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República Federativa do Brasil -= -

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 
SEÇÃO il: 

ANO XLIX- N" 123 SÁBADO, 15 DE OUTUBRO DE 1994 BRASÍLIA- DF 

CONGRESSO NACIONAL 

EMENDAS APRESENTADAS PERANTE. A COMISSÃO MISTA 
DESTINADA A EXAMINAR E EMITIR PARECER SOBRE A 

' MEDIDA PROVJSORIA N°. 645, DE 06 DE OUTUBRO DE 1994, QUE 
"DISPÕE SOBRE A NOTA DO TESOURO NACIONAL - NTN E SUA 
UTILIZAÇÃO .PARA AQUISIÇÃO DE BENS E DIREITOS 
ALIENADOS NO ÂMBITO DO PROGRAMA NACIONAL DE 
DESESTATTZAÇÃO- PND, INSTITUÍDO PELA LEI N° 8.031, DE 12 
DE ABRIL DE 1990, CONSOLIDANDO AS NORMAS SOBRE A 
MATÉRIA CONSTANTES DA LEI N° 8.177, DE 1° DE MARÇO DE 
1991, E DA LEI 8.249, DE 24 DE OUTUBRO DE 1991, E ALTERA O 
ART. 3° DA LEI N° 8.249/91 .. (REEDIÇÃO DA MP 606/94) 

CONGRESSISTA .· · ··.····•·· · ·· · ) ·•.······ EMENDA NUMERO · .. I 
DEPUTADO GERMANO RIGOTTO ..................... OOI. 
DEPUTADO PAES LANDIM ................................. 002. 
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11Art. 19- •.•.••..•••••••••••••.••••.•.••..••.. 

§ 19 - ........................................ . 

c) - substituição dos títulos a que se refere o 
Decreto-Lei n9 263, de 28 de fevereiro·de 1967. 

JUS TI F I CACJ\0 

O Decreto-Lei n9 263, de ZB de fevereiro de 1967, 

baixado com base no Ato Institucional n9 04, de 07 de dezembro de 
1966, estabeleceu as regras para o resgate de títulos da Dívida PÚ 
blica Interna Fundada Federal, prescrevendo que os mesmos deveriam 
ser apresentados, no pra1o de seis meses, ao Banco Central do Brasil,. 
c·onsiderando-se prescritos os não apresentados no prazo assinalado. 

~!ais adiante, pelo Decreto-Lei n9 396, de 30 de 
dezembro de 1968, expedido com lastro no Ato Institucional n9 OS, de 
13 de dezembro de 1968., esse prazo foi alterado para doze meses. 

O início desse prazo, entretanto, foi fixado como 
a data ea que os serviços passassem a ser execUtadas pelo Banco Cen­
tral do Brasil, conforme edital a ser por el~ publicado. 

A medida não teve a divulgação necessária, sendo 
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os diplomas légais, bé~ ~omo o edital, publicados apenas no Diário O­
ficial, sabidamente de leitura ícstrita e especializada, donde a cer­
teza de não terem sido ~lcançados todos os portadores dos títulos quel' 
se pretendia resgatar. Ressaltamos entre os prejudicados pessoas que . 

sequer tinham condições de identificar se os títulos que detinham 
eram ou não passíveis de resgate e que se viram de uma hora para ou­
tra despossuídas de um patrifuónio, que subscreveram de boa f~ e na 
confiança de seu resgate pelo Governo Federal. 

Daí a presente emenda, cuja finalidade precípua 
é a.de possibilitar a revisão de um ato injusto e arbitrário do Esta 
do, ao permitir que aqueles que foram atingidos possam recuperar a 
credibilidade no Governo Federal e reapresentar seus títulos para 
troca por outros a serem utilizados no âmbito.do Programa Nacional 
de Desestatização. 

Cumpre seja enfatizado que a medida ora proposta 
além de não representar n·enhum impacto no caixa do Tesouro Nacional, 
se compatibiliza inteiramente não só com o Programa Econômico do 
atual Governo, como também com aquele do que instalará a partir de 
19 de janeiro de 1995, como amplamente divulgado pelo Presidente e­
leito Fernando Henrique Cardoso, como divulgado em seu "Mãos à Obra 
Brasil". 

Sala da~ Sessões, em 13 de outubro de 1994 

x;;;u-c:~~ 
-----·- ·-·. ---·-
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Dê-se ao artigo 31 a seguinte redação: 
"Art. 31 O Parágra:to único do artigo 31 da Lei nl 8.249/9 

passa a ser o § 11 e acrescente-se o § 2•, coa as seguinte 
redações: 

"§11 O Poder Executivo poderá autorizar a utilização 
~ .. ... 

HTH para aquia1çao da bana a direitos al1anadoa no 8mb1to 
Progr ... Kactonal da Dasestatização - PHD, de que treta 
Lei Hl 8.031, da 12 da abril de 1990." 

•§21 Aa HTH, da quaisquer tipos, •- as que cont1vare 
cláusula ela 1na11enab1Udada, poderão ser ut111zadaa par 
CUIIPriMnto da en;;ftdlfl!d!t de recolh11Mnto cCIIIPU1SÓr1o/encai 
xe· obr1aatór1o sobre depÓsitos Judiciais, junto ao Banco d 
Brean• 

~US'fiFICAÇlo 
Oa clapoaitoa• Jud1c1a1a, por tere• caracterlaticaa da 

tanto da McU.o ca.o da lonao pra:~~oa, C0111PatÚ1111-aa co. quais 
quer tipos da HTH. 

OUtroA11t, há da se relevar que a Caiu Econõ.ica Feda ral :ti 
carta co. .. 1• recursos diaponi veia para aplicar - oparaçõe 

' 
• d 

área social a co.aro1al, c0110 nnanciSMntca a pequena a .e 
preaaa. 

TI i • ,- _I_ '~~-~; ____ (~. 
----·· 

) 

dia e / 

___1\ 

I 
-Publicado no DCN (Seçlo m. de 15-10-94 
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EMENDAS APRESENTADAS PERANTE A COMISSÃO MISTA 
DESTINADA A EXAMINAR E EMITIR PARECER SOBRE A 
MEDIDA PROVISÓRIA W. 648, DE 07 DE OUTUBRO DE 1994, QUE 
"DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DOS CARGOS EM COMISSÃO QUE 
MENCIONA. (REEDIÇÃO DA MP 609/94) 

CONGRESSISTA EMENDA NÚMERO 
-·-. - . ·- - ··-·. - -~-~ .. - . --·- . . - - ... - . . -----· - . . ---- - ---- -

• Scn:tdor GILI3f.RTO MIRANDA. ....................... 001 
Deputado LOURIVAL fRErT AS .................... 002. 

EMENDAN° I À MEDIDA PROVISÓRIA N° 648/1994. 

Inclua-se no texto da Medida Provisória no 648, 
de 1994 o seguinte artigo 2°, renumerando os demais: 

"Art. 2° Os membros dos Conselhos de 
Contribuintes e da Câmara Superior de Recursos 
Fiscais do Ministério da Fazenda, a estes 6rgaos · 
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vinculados na forma do art. 4° da Lei n° 8.162, de -// 
8 de janeiro de 1991, .perceberão a gratificação/ 
de presença de que trata o parágrafo únicoAio/ 
art. 1° da Lei n° 5.708, de 4 de outubro cte-:1971 

- ' regulamentada pelo Decreto n° 69.382, de 19 de 
outubro de 1971, à razão de um vinte avos 
(1/20), por sessão, da retribuição integral do 
Cargo de Direção e Assessoramento Superiores 
(D,AS) . fi~!3_da pa~a os Presidentes dos 
·conselhos. · 

Parágrafo único. . O Regimento Interno dos 
Conselhos definirá, o número de sessões 
mensais de cada uma das Câmaras 
subordinadas, até o máximo de dezesseis (16), 
de acordo com o volume de processos em 
andamento." 

JUSTIFICAÇÃO 

O que se pretende com a presente Emenda é 
restabelecer a remuneração condigna aos membros dos Conselhos de 
Contribuintes e da Câmara Superior de Recursos Fiscais do Ministério da 
Fazenda. 

Trata-se à toda evidência, de medida necessária 
e urgente, a fim de se conferir aos referidos órgãos judicantes da 
Administração Tributária o jeton compatível com as relevantes funções 
exercidas pelos integrantes dos Conselhos de Contribuintes. 

A defasagem ·da remuneração chegou ao 
inaceitável nivel correspondente a CR$ 26.87 (vinte e seis cruzeiros reais 
e oitenta e sete centavos) o valor pago aos Conselheiros representantes 
dos cOntribuintes pelas 8 (oito) sessões que participam mensalmente nas 
suas respectivas Câmaras julgadoras. 

Tal absurdo, que chega às raias do risivel, não 
pode mais perdurar, sob pena de colocar em dúvida a abnegação de 
cerca de 50 profissionais liberais que, com o sacrificio de muitas horas de_ 
trabalho, prestam sua colaboração nos Conselhos supracitados. 

Trata-se de medida cujos efeitos financeiros 
para o Erário são insiQnificantes. mas que há de contribuir de forma 

. / 
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efetiva para o prestfgio de tão importantes órgãos da administração 
Pública. 

redação: 

Sala das Comissões, e 

I 

\fEDIDA PROVISORlA No 648. de 7 de outubro de 1 'J'J<+ 

Dispõe sobre a criação dos cargos em 
comissão que menciona. 

El\.1ENDA SUBSTITIVA INTEGRAL 

Dê-se, à Medida Provisória n° 648, de 7 de outubro de 1994, a seguinte 

"Art. I 0 . Fica autorizado o Poder Executivo a proceder. no prazo de 60 dias a 
contar da publicação desta Lei, à criação, mediante transformação, sem aumento de despesas, 
de cargos do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores destinado~: 

I • a suprir a Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda de 18 
cargos DAS 101.3, 84 cargos DAS 101.2 e 174 cargos DAS 101.1; 

li · a Superintendência Nacional do Abastecimento • SUNAB de um cargo 
DAS 101.6, 4 cargos DAS 101.4, 8 cargos DAS 1013. 14 cargos DAS 101.2, 6 cargos DAS 
101.1 e 3 cargos DAS 102.2 

Art. 2°. São criadas na SUNAB 194 Funções Gratificadas, sendo 147 FG-1, 13 
FG-2 e 34 FG-3. 

Parágrafo único. A partir da publicação da estrutura regimental da SUNAB, 
decorrente do disposto nesta Lei, são consideradas extintas as funções de Direção e 
Assistência Intermediária da SUNAB. 
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. . . Art 3° O Poder Executivo aprovara. no prazo referido no· "caput". a estrutura 
regimental dos órgãos atingidos pela transformação de cargos necessilria à implementação do 
disposto nesta Lei . 

. \rt. c\ 0 Esta lei entra em vigor na· data de sua publicação" 

JUSTIF!C AÇ.AO 

Embora necessàrio dotar a Secretaria da Receita Federal e a SUNAB de cargos 
que atendam aos requisitos de suas competências legais e funcionais. entendemos ser mais 
adequado o atendimento destas necessidades mediante a transformação de cargos atualmente 
existentes e que estejam vagos ou ociosos na estrutura dos órgãos e entidades da Adminitração 
FederaL Além da economia de recursos públicos. dar-se-à. por este meio. utilização mais 
racional aos cargos de confiança, utilizados de forma aleatória e discricionaria pela 
Administração para finalidades diversas das que justificam sua existência. 

Sala das Sessões, f : f'.,/ 

v:N~\~kl F~ÍTf\~ 
'lll J. 1'-'? 

'. 

EMENDAS APRESENTADAS PERANTE A COMISSÃO. MISTA DESTINADA A 
EX.-\1\IINAR E EMITIR PARECER SOBRE A MEDIDA PROVISÓRIA N" 649, DE 07 DE 
OUTUBRO DE 1994, QUE "DISPÕE SOBRE A ALTERAÇÃO NA LEI N" 8.490, DE 19 DE 
NOVEMBRO DE 1992, NA LEI N" 8.876, DE 02 DE ÀMIO DE 1994, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS"- REEDIÇÃO DA MP 610/94. 

CONGRESSISTAS EMENDAS N"S. 

Deputado LOURIVAL FREITAS 001, 002, 003. 



Outubro de 1994 '' 
DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção ll) 

HP0064t:? 

MEDIDA PROVISÓRIA N' 649, de 7 de outubro DE 1994. 

Dispõe sobre aJteraçio na Lei n• 8.490, de 
19 de novembro de 1992, e dá outras 
providência>. 

EMENDA MODIFICATIVA 

Dê-se, ao artigo 1', • seguinte redaçio: 

"Art. 1'. Os art. 10, 11 e 17 do Lei n' 8.490, de 1992, passam a vigorar com a a 
s<!lUinte redaçio: 

"Art. 10 .... 
I • Secretaria de Planejamento Estratégico; 
n · Secretaria de Prognmu e Projetos Estratégicos; 
m · Secret.oria de !meti~ 
IV· Cealro de Estudos Estratégicos; 

Art. 11. A Secretaria do ~ Fedenol da Presid&x:ia do República, 
órsfo centtal dos Sistomu de Pessoal Civil • SIPEC, de OganinçiO e 
Moclcmizaçlo AdmiJiistnliva • SOMAD, de Administnçlo de 1\oc:unoa da 
1nlbrmaçiO e lill'onMiica • SISP e de Serviços Getlis • SISO tem por fino!jclacle 
fonDullr, ~e imp~ polílicaa o~ pua o deseavoiYimelll 
inslulidooal, admiDislnlivo e gerencial. oo llllbito do Poclor EaecutM>, e 
plln!Pr, orientar DOnllllivameJtt ooordeolr, &s.::alizor. ~ u IIÇIIoa 
dos órglos ~ dos referidos Sistomaa. 
Partsrofi> úni<:o. A Secretaria do ~ Fedenol da 1'1 . "*"ri• da 
Repúbli<:a tema oeguinle 051rU1!!ra bUica: 
a) Secretaria de ~ Getlis e A>suntos Imobiliários; 
b) Secretaria de PJanejamo!lto, CoordenaçiO, ModemizoçiO o ~ 
Instituciooai; 
c) Secretaria de Recursos Humanos; 
d) Secretaria de~ de bcunos de IufinmaçiO o~DbmMica;' 

Art. 17 ... 
... 
§ 3'. Compete A Secretaria de Controlo 1memo da Secretaria <lera! da 
Presid&x:ia da República exercer o controle intemo da Secretaria da 
AdminislraçiD Fedenol e da Secretaria do Assuntos Estnlégico&' 

illSTIFICAÇÃO 

Nlo se juJiilica, a oeis meses do fim do Governo Italllll', proteoclor-so aitenr a 
05lrUI!!ra da SAE por meio da uansfer&lcia do Contto de Pesquisa o ~ pua a 
SeguiiiiÇ& das C<""ume~çGoo, atualmente no Ministério da Ci&c:ia o Tooaologia. É bom que 
se recotde que este óra10 onsm•lmento pertencia A SAE , mas foi IBliSferido pua o MCT 
com bole aa ar&' ..... açlo • acolhida pelo Executivo • do que !!lo !lllil - oo - de 
iatelig61cio. - o cri{llognfia. Assim, propomos que teja 1peaa1 alterada a - ,· ;'" 
dos óq!lol da eSII1do!ra búica da SAE, mantoodo-so os que já- fiD>cíonado. 

No ._ A SAF, !!lo so.enlenclo a motivaçiO que l8va o Exec:utiw a aitenr a 
estndlll'& do ótJ11o crialldo uma "Secretaria de Projetos Especilis' quaodo tem .m­
iDstittlc:ioaoi .-- clo&nidu, mas !!lo u alD!JI"' a COI!IeiiiO. Por outro lodo, a -
proposta aa MP em t8a ' muito ,_;ca, e !!lo ateado u no ·i_... de ·~ o ietinçlo das 

Sábado 15 5663 
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funções a carso da SAF. É evidente que há uma srande interface enm todas as suas 
Secretarias, mas entendemos que a área de modemizaçlo institucional - ligada intimamente, 
desde as suas origens, ao Sistema de Planejamento Federal ~ deve ser organizada à parte, muna 
secretaria específica. 

Quanto ao novo parâgrafo proposto ao art. 17. oferecemos nova redaçlo, mais 
adequada tecnicamente ao propósito, que t o de definir a responsabilidade pelo controle 
interno da SAF e da SAE como tarefa da Secretaria de Controle lnterno da Secretaria Geral da 
Presidência da República. • · ' ' ' ' · · 

Sala ·das Sessões, 

HP00649 

00002 

MEDIDA PROVISÓRIA N' 649; de 7 de outubro DE 1994. · 
' ' 

'.' ' •f 

Dispõe sobre altenç;~o na Lei n' 8.490, de 
19 de novembro de 1992, e dt outras 
~dências. 

EMENDA SUPRESSIV A 

Suprima-se os art. 2', 3' e 5' da Medida Provisória n' 610. 
íH)' '"l Qf J<l!,.. 

nJSTIFICAÇÃO 

Entendemos desnecessária a tranformaçio de cargoa PI1>P<>JI&. Desde a sua 
c:riaçlo, nem a SAF nem a SAE demonmanm a -sidade de que os ...,. órJ110S 
responsiveis por atMdades de apoio administrativo tivesaem nivd bierirquioo superior 10 . 

uual. AI-. 01 sa1irioo destes caraos. por meio da lriDsfonnlçlo doo atuais DAS em 
cargos de tlalllroà especial ou DAS mais elevados ............ usilll, apeaa aumeot0 de 
despesa, sem tiOtlhum SIDbo de eficiõncia evidettte. 

No tocante à altençlo da estrutura do DNPM, entead..- que a matáia ji tbi 
objeto de clelibençlo oongressual recentemente, quando .. apnwou • Lei a" 8.876 
lrlnsformmlo o 6rglo em autarquia. Naquela ocasilo. fonm aprovados os cargoa solicitadoo 
pelo Execu!M>. Neste momentO, nada está a indicar a -sidode de mais cargoa e fimçilel 
para a autatquia, a metiOS que estes vonlwn a servir para fins diferentes dOI que juotillcarilm a 
auaoriaçlo. 

\Á)~~JAL f~~ 
\)T·.<\" 

ÓÚÍubro de 1994 
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Dispõe sobre alteração na lei M0 8.490. de 
19 de· nOvembro de 1992. e dá outras 
providencias. 

E\IE'-'DA Sl'PRESSIV.-\ 

Suprima~ se os art. 6° da ~edida Provisória n° 61 O. 

JUSTIFICAÇÃO 

A inclusão do an. 6° na Medida Provisória, alterando a denominaçio do 
Instituto Brasileiro de Arte e Cultura - lBAC para Fundaçio Nacional de Artes - FIJNARTE, 
e do Instituto Brasileiro do Patrimônio Cultural • IBAC para Instituto do Patrimônio História 
e Anístico Nacional - IPHAN represtnta. além de uma inutilidade absoluta,. um retrocesso 
para as instituições. · 

Foi com grande esforço e sacrificio que se obteve a identüic:açiD, no teXto 
constitucional de um conceito de patrim6aio cÍdhlnl. que é mais amplo do que palrim6nio 
histório e artisti<:o. Este conceito foi, finalmente, acolhido pela Lei n• 8.029190, que redelbúu 
as entidades do setor cullllnll do Governo Fedenl, dentre elu o !BPC o !BAC. 

A Medida Provisória, ao redefinir as deoomillações das entidades, embora nlo 
lhes altere u atri~ p6e par tem todo um trabalho de identilic:açlo das mesmas com u 
atividades culturaiÍ. em sentido amplo C0111 isao, prejudica-lhes o próprio processo de 
iaslitodo•allnçio, ·sem acrescentar nenhum ganho qualilllivo is suu missiles o Qlpacidades 
opei'Kionais. 

, Assim, propomos a sapressio do dispositivo, como medida de racionalidada e 
respeito ao trabalho exercido pelos traballwlores no setor cuJIUnll em nosao país. 

Publicado no DCN (Soçlo m, de !S-Ul-94 

Sábado'l5. 5665 
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EMENDAS APRESENTADAS PERANTE. A ·coMISSA O MISTA 
DESTINADA A .EXAMINAR .E EMITIR PARECER SOBRE A 
MEDIDA PROVISÓRIA N°. 651, DE 07 DE OUTUBRO DE 1994, QUE 
"DJSPÕ~.SOBRE AS REGRAS PARA A CONVERSÃO; EM REAL, 
DAS MENSALIDADES ESCOLARES NOS ESTABELECIMENTOS DE 
ENSINO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. (REEDIÇÃO DA MP 
612/94) . 

CONGRES'SIST A ·.·· .·.. . .. )/ · ... ·......... < < EMENDA NÚMERO ·· I 
DEPUTADO CLEONÂNCIO FONSECA. .... 006,027,044,053,067,074, 

086. 
DEPUTADO JOSÊ TELES ............................ 004,026,043,052,066,075, 

085. 
DEPUTADO MARCOS LIMA ...................... 005,028,045,054,069,076, 

087. 
DEPUT AOO OSMÂNIO PEREIRA .............. 001,010,011,012,015,018, 

021,023,024,032,033,034, 
039,040,046,055,056,057, 
062,063,064,068,070,077' 
079,082,083,088,090,091' 
092,093. 

DEPUTADO ROBERTO JEFFERSON ......... 003,017,029,035,036,047, 
048,059,071,080. 

DEPUTAOO VICTOR FACCIONI... ............. 002,007,008,009,013,014, 
o 16,019,020,022,025,030, 
031,037,038,041 ,042_049, 
050,051,058,060,061,065, 
072,073,078,081,084,089. 
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·APRESENTACÃO DE EMENDAS 
' '' , 

IEDIDA f'llOVISÓIIA N11 651, de ói'·d;;·eutlbro de 1994. . . .J. 
c !lep!t~•~O'--PERE.::...=:Ic..RA ____ :___"-'-"-----·_--_-·=~-1 r ~ -.. -: .. :· ·._J 
I' 
r;--~~-1 

' ~ ! ·o:.···· 

~-.--· 10 -----·~1}.-Ico_ ... _ .. _· ---~~--- --~-·· 

~------- .. --

( MEDIDA PROVISÓRiA tJ'! I;') I: ·J,-. 'J ll 0/94 

I 

EMENDA. SIJPHESS I V f\_ 

J 11 S 'f I f I C /1. C À O 

O Supremo TrJbun~l Fed~r~l. na Ação Dtrera de 

InronstJt·uC'ion.o.IJdo.dc nt 1129-4/0.F •• j.:Í C"OnsJderou lneons-

11 tuC' ion.o..l o di sposi t !.vo. 

Realmente, ele atinge o ato juridtC'Ó perfeito. 

e o direito adqulrtdo: o pagamento de valor proposto.confo! 

me arts. 129, 1079, 1084 do CÓdigo Clvi I e 54 do CÓdigo de 

Defesa do C~nsumJdor,caracterJza aceitação de contrato e 

assim Já se fez entre escolas e seus usuários, configurando 

o direito adquirido e o ato jurÍdico perfeito • 

·"'] 

[
;:--.. . . 

---··---

.... --.~;. .. .. -------- ---~ 
~ \l\- . 

. . -------· 
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t-"fP006S1. 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

l 
,...-, ------n.,o--------. 

• Supr~~ir o parlgraro único do art. 10: 

I 
I 

JUSTifiCATIVA 

O Supre~o Tribunal radaral, n8 Açlo Direta da Inconatituci~ 
nalldada nQ 1129·4/0F, jl conaidarou inconati~ucional o diapoaitivo. 

Realmente, ala atinge a ato jurldico pértaito a a direito 
adquirido : a pagamento da valor proposto, conforma artlgoa 129; 10~. 

1084 do C6digo Civil a 54 do C6digo da Oaraaa do· Conau~~tidor, caract!. 

riza acaita;lo da contrato a aasi• jl aa raz entra aacalaa a aaua 
uau~rioa, configurando a direito adquirido a o ato jurtdico perfeito 

' I 

\ 
\ 

Outubro de 1994 
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1 """' r------------••·..,,.,.,_.. "----..:.......:....--------~ 
,[,_LL=1~1/~10::/q:4::--:l::·==~M=E==D=IOA PROVISbRIA NQ 651~ DE 07 DE OUTUBRO DE 1994 
I" AUl'OR r H9 rJWHnJA.M. lO 

Deputado ROBERTO JEF~ERSON L__ J 
{] •SIR'US51Yo\ O·AUJTJVA [J •Slll~"lltU'llVU (;W~ 
I'Q" .. _...,.. 

'"'2""1'------'1 ~ts~w 
' u P.Bir::u:rri---,---: ... l~SO>-.---,,---''"'' .111"<11U ..... -'--, 

'únic; ... 1· 
'rilJ.ro 

Supri••-••· o Parã9rafo ônico do artiqa lQ da 
Medida Provtsbria nQ 6~1f de 07 de outubro d• 1994. 

JUSTIFICATIVAs Ao t .. po da realiza~o dos &cardos nao 
havia a d .. caracterizaçaD ·do acordo ~lo si•Pl•• 
paga-.nto, na for.- ieposta pelo par•grafo único do 
ar,tigo lQ da tt.dida Provisória ng 6~t.1, de 07· d• outubro 
d• 1994. ~ se Ju•tifica a tnt•rf•~cia do Estado na 
for.. da ~••liza~aa d~ acordo, u•• v•z que •• nao 
houv .... o acordo, nao haveria o paoa..nto. 

Por outro lado, em recente julgameôto'o Supremo Tribunal 
Federal pronunciou-se pela inconstitucionalidade do pre­
sente disposi~ivo. 

I 



-5-670-_s_á_bado __ rs ________ D_IAR-=' IO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção ll) 

APRESENTAÇÃO üE EMtNOAS 

l 
l __ 

t-1P006!5 .'i. 

<~0004 

.... _____ ~---~- •..... -- --····· -- ··-······ ..... -----··· -----··· .. 

Art. lt, Per. ~nJco __ , _____ _ 
EMENDA 5UPRES5lVf 

supri~tr o pará1rorp Ünleo do art. t•. 

J u· S T 1 r I C A _Ç __ Ã _ _!! 

o' Supremo Tribunal· re<Serol, na· Ação DSret:a· do 

tnconstttucJonGlSda<Je n• 1129-4/D;.r., jÓ conetdcrou tnrons­

tttuctonal o diepoRittvo. 

Roalmont•, ele &tln•• o ato jvrldleo perfolto 

c o dJretto adqutrtdo: o paaament~ d• valor propo.to.~onto! 

me arts. 129, 1079, -1084 do CÓdtg~ C1vU • 54 do CÓdigo d'-' 

Defesa do Consumtdor,eo.l~actert&a •ceJ toção de contrato • 

as,.im JÓ. ae fez entre ~•oolas • etus usuário•. eontt gurondn 

o direito adquirido e o oto jurld)éo pertelto. 

·- ···-·---t-------------............... --
--~ .. ·-···· t--·-·-···. ······ .. ·-··. -· -·. ···-·· 

Outubro de 1994 -
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1 

l_ __ (-)0005 
APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

,,.., --------------· ·····~·,··· 
L__"_· _P _s_s: :__1::_9 :_' -----------

__ ] 

[ ______ MARCOS liMA 
- --·=.1 ['_-· _ ..... _ ....... __ -_] 

I
r.-. ---------------- -----
- lrn -~~··· 2[~~ ''"''"' .• 3~ 1 "<»'o<:•'"'"'" 4 rl ""''''" 
'----~ ------ ---·----------

---------------- "] 9 LJ. , .......... ~ ............. ~ 

c-·· ·-1 1-, -.. ,. -··---r-----~ ·r 
------·--

~-- ----·- --- --- ·- ··-- •h•o ----- --------

1 ~M~EO~!O~A~P~R~O~V~l~S~Ó~R~l~A~N~'~6~5~1~,~d~e~7~/~l0~/~9~4 

Art. 111, Par. Único 

EMENDA SUPRESS!VA 

Suprimir o parágrafo Único do art. 11. 

J U S T I f I C A Ç Ã O 

o Supremo Tribunal Federal, na Ação Direta de 

Lncoõstttuctonalfdade na 1129-4/D.F •• Já considerou tneona­

tttuetonal o dtaposittvo. 

Realmente, ele attn~e o ato jurÍdico perfeito 

e o direito adquirido: o pagamento de valor propoato,eonfo_! 

me arte .. 129. 1079, 1084 do CÓdigo Civil e 54 do CÓdigo de 

Deres8 do Conaum1dor,caracterlza aceitação de contrato e 

assim Já se tez entre escolas e seus usuários, conCtgurando 

o direito adquirido e o uto jur!dico perfeito. 

__ Jo. __ ~~·"?F___..,:===------------.-------~=~ 



5672 Sãbado 15 DIÁRIO 00 CONGRESSO NACIONAL (Seção ll) 

ArnES!:hTAÇÃO C•E EMENDAS 

~~-----·· --- --- ~ .. , ..... . 
t_~EDIO•l ~-~_DVI_~~-1IA _N_~_2?.!_!~·~- 0?/10/9_.~-

[­ __ , ·--------- -··--
!fj() '•"•"·' 2 ~~-: •·••······• )r i -.-o. ........ • 4 ''l '"''"' •LJ··~·······,.~•--•• -. 

. - --·-··-. ------ _______ t ____ --- ---··-·. . ------

c··- ~R.T_._ ~;=J c=-·------------- :~_r ____ .. _-____ r_~_-:_:___ 
r·---~ .. ------~- ------- . - ....•... ~ .... _________________ _ 

Art. lf, P~r·. Úni~, . --1-----
E~IF.!!~'~~S.!!.Y.Í'-

o Supt'l!'lno Tribunal tedern1, na Açi\o Dtr~ta dn · 

lnconst1tUCJon:a.lJdad., n' 1129-4/D~.f'., já considerOu l:lrons­

tttueJonai• o di~ri"''-ltt_vo. 

r.~o.tm,;-ntç, ~til!' atJnaw o ato juridtc,~c.perffl!-_·l_to_.,-:: 

._. o cu rei t~ adq,.Jt rlrJ": o p .. aamet~tb de "•lor propet•to.C"nnror 

_~e art!!l, 129, .10?9, 1084 d'l CÓdtgb CivJ\ • ~·do CÓdltn d,. 

l1 1';'f~sa cto Con~u~id•)J'o~"'(lJ',1cterha flt"lrltt~ç.iÓ dt rcntr.!t,. ~ 

ll5::llm J.i $~ fez •ntr·~ I':S(•ChUI e etul'l ti!Juétrto~J. r('tn(lguroanttn 

r tjJri!'U? adqufr'f.i<:"' '! co .:.to ,furi-:tjC"O p•rrdrt:t. 

···--·•- -· ------· ... ~ ..... -. 

·~----· 



Oub!bm di. 1994 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção m 

l_ 

c~~~=-~ SJ -~~~~- ~ ·q~ ~~~~--~ [].::.·~- ~;i~.;==~~ c=f-~:-~~~;.~=-=~~~- -J 
c~ ~-;~~~J c_;~---~--:-· ~~i·~~~ .. J--=r-~==~-r~-=~~==J 
~------·---------------·--·---•u~o----------------------

01-sa ao parágraro único do art 1V, da Medida Provisória 

nQ 651, de 07 de outubro de 1.994, a seguinte redaçlo: 

"Art. 1Q - •••••••••••••• , •. -••••••••••••••••••••••••••••• 

Parágraro único • O valor das mensal~dades, após a .con -
verelo, ·ricari con9alada atá o rtnal do ano letivo, rteando as­

segurado o repasse da atá 10• (setenta por cento) dà reajusta 
salarial de professoras concedido por rorça de lei, Convançlo 
Coletiva, Acordo Coletivo ou Sentença Judicial. 

JUSTIFiCATIVA 

E juato que as escolas dlam tamb6• sua colaboraçlo para 

o aucaaaa do Plano Rea~, mantendo aa manaalld8daa aacola~aa 
congaladaa, apáa a convaralo, at6 o rtnal dO ano letivo. No en­
tanto, 6 l•portente aaaagurar-aa a alas o direito da rapaaea da 
at6 70• (aatan·ta por canto) do raajuata salarial da proraaaoraa 
qua, porvantura.,t t.enh•• elaa qua concadar no parlodo da cangal.!, 
•anta. 

r--······ I 

Sábado !S 5673 
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APilCSf.I'HAÇi\0 Dt EMENDAS l . Hr-::"0065 .t. 

! -- ---·----------- ----·-----Tf•"'----------

( 

: 01..:ea ito' p6:~'J~ro úniéo de.JII••Úda, . Prov.iaéria nD 65.1, da 07 de 

au·tubro de 1994, e saguint.a redaçlo; 

Art.· 1• •• o o ••••••••• o •••••• o ••• o o •• o o • o o •••• o .... o o •• o o 

PaÍO&graro úniCo • O valor da -_manaalidade paga rica carac­

terizada COmo tácito acordo a~tra aa partas am estrita conaonlncia 
co• a Lei 8170, de 17 da janeiro da_ 199~. 

JUSTIFICATIVA 

A Medida Provia6ria provoca reduçlo da praçoa jl conttat~ 
doa a ~raticadoa, caracterizando uma inconatitucional·ratroativid~ 
de. 

Raaaalta-aa. ainda, que 
••ncianada na Medida Provia6rta, 

1!93. 

a lei 8.869, do 15, da abril do 1994 

aa rarara a praçoa da agaato da 

Ou1ubro de 1994 

I 
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APRESEIITAÇÃO DE EMENOAS L HF"00ó5i 

00009 

~ij_!p~T;~] [-=.__:_·-=~--eM E o lc0 -~RÔ~ ;õ~';~···6s;/,. ____ · ___ J 

r--.-------~-;-P-;;-0~;~~;· ;-A~~IONI ··I _(' •;;y':~~l 

r---,o. ~...,. I [j- ... ---.-.• --~--~-~=---~~-~-•_::::J_~_· .. _._~ q_·--~-"'-'"-'------------_··_]J 

c-~;;:J c;--;· 
rr--------------.. ----------------. 

DA-se ao art. 1Q, da "•d1da Provie6ria nO 651, da O? da 
• • 'f. . 

outubro de '994, a seguinte redaçlo: 

Art. 1D - O valor da manaalidada cobrado :pala praateçlo 

da aarviçoa aducactonaie doa "aate_balaci•antoa particularaa de •.! 
aino, aará o acordado entra aataa,• paia, alunoa, aaaociaçOaa de 
peJa w alunos oU antidadaa da rapraaantaçlo aatudantil, no caso de 
aetab·aiec1•antaa 'da anaino superior, no ato da aaainatu~• da con­
trata de preeteçlo de eerv1çoe. 

JUSTIFICATIVA 

A conv•rala cto. v•loree das 11enealidede1 deveri r••P•i­
ter oe cantrat~1 •• curao, obeervenda que a ••lar parcela do• •A 
ta'belecl•entoe de ensino, por MÚtua coneent1••nto, realizou a co.n 
ver elo. 

ui5fé--d~-. --. . 7 I 

Sábado 15 S61S 
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l-'iP00ó51. 

.APRESENTAÇÃO CE EMENCAS 

----··-----~~··~--

D!·sc ao Art. 1", da Medida Provisória n• M I, de 07 de outobro 
d I 991, 1 ceguintr rr.tlaç3o: 

Art. t• • O valor da mensalidade cobrado pela presta~3o de 
s -viços educacionais doa estabelecimentos particulares de enoino, . "'' o 
a rdndo entre ute, pais, a Irmo~. BSS()Çia*s ~pais e aluJU)s ou entidades de 

esentaçlo eitUdantil, no.c8so de estabelecimento·c!C ensüio superior; no ato 
d ~&.'linatura do contrato de pre1taç~ de servi~•- · 

JUSTIFICATIVA 

A converslo dos valores das mensalidades deverã respeitar os 
c nlflros Ml oww, observando que a 11111inr parçcla dQ. estabelecimentos de 
e <ino, por mlllllo coosenlimento, realimu a COilvenlo. 

--------- --~- ·--· . -··· ··--·· 

QutuQI'O de !994 

I .. --



Outubio dé 1994 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção m 

APRESÉNTAÇÃO DE EMENDAS L ________________ ! 
r- _ ·= .. 'º-~;rr:~:·:·:_~ ____ s)~~::_~~- -4"Ii~-~:~::~ir_l_~~~~~~~-~~~- ·-- ... -- ··1 

c·· .:.:=1 r====-~--=~:L_~:==----~-r-~--~-=-~-:~-~- L~-~-· ~~----==:1 
rr-··-- -:-----ff .... -. ---~ ------~-----·-------, 

Dê-se ao parágrafo único do Art. t•, da Medida Provisória n• 651, 
e 07 de outubro de I 994, a seguinte redação: · 

Parágrafo Único • O valor da mena~~lidade paga fica caraeteri•ada 

f
,;OtPO tãçito acordei entre as partes em estrita coosonAncia com al.ei n• 8 170, 

I
de 17 de janeiro de I 991. · · 

JUSTifiCATIVA 

. A MecJida Provisória provoca reduçao de preço• ji contratados e 
pratieadoa, caracterizando uma inconstitucional rclroatlvidadO. 

Frise-se ainda que a Lei n• 8 869, de IS/04/94, mcnciooaa" na 
Medida Provisóri., se refere a preços de agosto de I 993. 

f =---~\Q--
-----------

Sábado 15 5677 
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I 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção li) ,,;.\ . .. 

Pangafo único • O valor das mensalida<les, após a con,·ersão, 
fi rl con&elada at6 o final do ano letivo, ficando assegurado o rcpas. .. de at~ 
1 :lo (setellta por cento) cl6 reajuste ealarial de professotel concedido por força 
d Léi, Coowoçlo Colcllva, Acord9 Coloti-..> ou Setotcnço Judicial. 

JUSTIFICATIVA 

"É justo (luo as eiCQlas d6cm tambélll sua colabotaçlo para o 
s<t<!UO do Plano Real, J118111endo as meiiSllliclftdca escolares COIIgelada.'l, apôs a 
.~ ar6 o ftnal cl6 ano \elivo. No entanto, ó ünporta!lle asseaurar-se a 

e s o dirtlto do repasse de at' 70°/o (tetenta por çento) do,r~uste sal;uia\ de 
p f'cssorCs (\ue. porventura. tenham elas que eoncedér no perfodo' de 

c actamento. 

Outubro de 1994 

[ : 
\.-. ~ --y-:----~·:-,.·= -- __ .. -----~: ~-\\·v -: .. -.. -

------·-·-·- ---.--.... --.. ---· 



brode 1994 . DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção m 

AP11E$EilT~.çl!.o OC Et.IENf\AS l._ 000·:i..3 ___ _, 

'---· -· -- ---------·----~--- ••no---- ·--.,..------·-----

• Acrescenta-se ao art. 10, da Medida Provis6r1a 651, de 07 

da outubro de 1994, o seguinte parâgraro: 

Att. 10 - ..... o •••••••••• o ••••• o •••••••• o •• o ••• o •••••• o ••• 

§ ••••• ~A escola pode optar pela conversao dos preços ~1 

gentes no ato da assinatura do contrato entra aa partas, se cal -
culadoa coat obaerulncia do_ diapoato na Le1 8.1'10, da 17 da janei­

ro do 1. 991. 

JUSTIFICATIVA 

A l'ladida' Proviaória nlo poda ter arai to retroativo, por pr!. 

judiC~r eto jurldico parratta conaubatanciado na pr&tica da praça 

calculado conror•• lei anterior vigente. 

,.'---------f-=-----------J r--· .. - f_)iijm~-· 
} 

I 

Sábado 15 5679 
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AP~ESENTAÇ~O DE EMENDAS L_ 0001.4 

MF-00651. 

·- ""~"Oid,··------
M[Q!QA PROVISORIA 651/94 

c· ,g:_..:...- ~ [J· --~.:~~~-:1-..:~:_~~-.::. ... , o-~::;:-,::---~ 
[-;1·~;1] r-~_ .. ~,~-.. ------::~:::~~~-r=-·· ~-u~~J--=-~A~-] 
,-- -------~ .. ~___.__ ______________ _, 

- Acrescanta·sa ao art. 1Q da Medida Provisória 651, de 

07 da outubro da 1.994, o seguinte parágrafo, ranumarando-sa os 

demais: 

Art. 
., 10 

, . . • o •• o •• o • o • o •• o o • o •• o •••• o ••• o o • •.• o o • o • o o o o •• o 

- t:anaideram-aa coma valores das -menealidadea con-

vertidas par-a URV, os que foraca rixadoa p•la aatabaiaci••n'to P.! 

ra pagamento inicial rararanta l matrlcul• da 1.994 1 - •• con_ror-: 

midade co• a Lei nl 8170 1 de 17 da jana_iro da 1991 1 art. 21 .• 

JUSTIFICATIVA 
. '' 

A emenda objaUva deixar claro a a valor•• que dave'aã .ear 

lavada I a• canta a qua rara• r lxadaa da aear~o co• a lag~alaÇia 

ulganta I ipaca, para garantir o raapalto ·aaa contratoa~tji_ •••! 
nadaa pataa partae,oe quata poda• ear caneidaradaa ca~o ataa j~ 

rtdtcae parraitoa a aclbadoe, dauanda. portanto, aar raapa~·tadoa • 

.----·· ··-

J 
I 

Oublbro de 1994 
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DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção U) 

APRESENTAÇÃO 0E EMENDAS 

ActeS~»t~te-se ao Art. t•, da. Medida Provisória n• 6Sl de 07 de 

out• >N de 1994, o seguinte p;~nlenofn·. 

M.t• ... 
J I" • A ç:owlo~ ...,.lo "J"IOi pola ...,., ..... :oio <ko l''~t<>• virnl~• no 

ato a atsinat\11'11 tln rMITliiO r.ntre ai pai\CI, H "Jçuli\®1 ~ obserYânçia do 

dis1 SID aa Lei a• 8 170, de I 7 doi janeiro de I i.~l. 

JUSTIFICATIVA 

A Medih Pfo,{s6ria nlo pode ter efeito rettoalivo por prejudicar 
, ato urútico pert'eilo ,osubltanciado na prática de preço calculado confonM 

lei oterior viJeate. 

Sábado JS 5681 

---l--~- -~~ ~::.-.--.-·--~ ~--·-----:-: 

- -------- \ ··~ ~ -----------·--- ··---- .. ------
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l~[~;;_-;~4] L ~-- ------ M_EOI_D;-~~~-~·;~0~1. ~~;!.?.- - --- - .J 

L~~:=:~~_=_- -- ---0-~~~-l~~~·-~~Ç_LOR. F ,1Cct_O~;~- ~---~ __ :- ] t ~ ~;~:;~~~;~ J 
[~-.-~.:~~i~~~-~--~~~!.t E~:.:~~~::~~-~-~f _:-~~~~:-~ ~ ~=2~-~~,~~-r~~-ç}: ~~-:;~_:,-~h~~·. •-·-·•- ··1 
c~~~:~-!i~~-] r=~-~~~~,~-~-~ ~~---~-1! _. ;~·.~;-~~-~~>:;.J ~---~---- ~~: 'J_--_-.--~-- 1 ~---~---·-:~---_ ~~--- J 
,---- -------------------­

- S"upriiTiam- -se·ospar~gr;afos 19, 22, Jll e 49 da art. 2", 

da Medida Provisória 651, de 07 de outubro de 1.994. 

JUSTIFICATIVA 

Se o pagamento da mensalidade convertida está sendo 

ratto a·am contestaçlo pelas partas, prasuma·aa que houve entend.!,• 

.. f'lto •ntrll •laa, caracterizando ... sa, portanto o acordo previsto 
no "capu~" do_ art .. 2R. 

'' 

1 DA:rA ~ r------------>PIIIUI"USl.~··&c"''------
lJ1110194 ~ kDIDA PROVISbRIA Nq b!ll, DE 07 DE DUTUBRO DE 1994 

I Deputada ROBERTO JEF=SON 

EJ -IUIIIIIJM o '"'IUIIIUIII'lfA o o.fi.'Glflc;A'IlYo\ O ·ADlTJVA O -suan11urnu ~ 

J 

F'c:rM .-.- ·upa.lmiJÚ JJICJID AL(Ul 

fwo~l------~~~ ~~R~----~--·--4~q~-·--~--------~----~~ 
Tal. 'I O 

· SUpri•a-S• o Pi!n·:tu~r-afo quar-to do a~tiQO-. 2Q. d,._ 
Medida Provisâri• nQ 6~1, de 07 d• outubro d• 1994. 

JUSTIFICATIVA• · O presente artigo busca leoiti••r • 
par~icipe~aa da "in1st*rio PUblico. entr•tanto afronta a 
Can•titui~ao Fed•ral. 

Outubro de 1994 
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5684 Sábado IS DiÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção m 

APRESF.NTAÇÃO 0E EMENDAS l_ -l-fP006 ~3 .1 

@Ji'~'.f~!._4j c~·---~ ~_:_-~~o_ro_A __ ~~~T~!_ii"6s.!!_9~---·-·------' 
[==-=~=--==~-~-~--~ÕE;~~r-~~;·~-~~~~-Õ!·j~E~~~-c-==-=~~=] [:_~{;;~~=J 

r;------------------------ ·------~u~~---------------------

-Dê-se ao art. 2Q, da Medida Provisória 651, da 07 
da outubro da •994 1 a seguinte redaçlo: 

"Art. 2Q - Ficam convalidadas as conversões de ; 
mansa~idadas escolares de cruzeiros reals parã ~nidade Real 

de Val_or (UR\1), decorrentes da acordos realizados por astab!, 

lecimantoa da ensino com paia,·atunoa ou asaociaç8as de paia 

a al;,noa, na viglncia daa f'ladidas Praviaâriaa 434, 45? ·-• -482, 

da 1994, a da lei 8.880, da 2? da maio da 1994. 

JUSTIFICATIVA 

_Ali• da um aparraiçoamanto na redaçla, objetiva e~ 
t1 emenda complementar o diepoeitlvo que se refere apenas i ~~ 

dida Prov1a6ria nl .63.6 de '994, senda que í neceas&rlo aa raa~-: 

peit,ar tamb6• ia ~adidas Pravia6rias 457 e 482, ambaa da 1994 .. 

Outubro de 1994 
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[
---------- _______________ ., .. , __ 

10- .. -..~- z []---.····""' si]--·""""" ------------------
--] 

L_ ..... _ I-~-·,~ 

'-----------------·-··---~•no ---------------. 
DA-se ao § 20, do art. 20, da Medida Provisória 651, da 07 

da outubro da 1994, a seguinte radaçlo: 

Art.20- ••••••.••••••••••••••••••••••••••••••• 

§ 20 - Os astabalacimantoa da ensino, contrate­

dos a os r'sponaávaie legais, contratantes, parmanac~ 
rio utilizando os valores ji convartidoa, aalvo·r~odi­

ficaçeaa por mútuo conaantimanto ou daoialo judici­

al." 

JUSTIFICATIVA 

A iniciativa do Estado dava aarvir apenas para inibir 

oa eventuais abusos, nlo devendo, entretanto, intervir dirataman• 
ta na ralaçlo da cuato~banaflcia que envolve e qu .. tlo, vez que 
tal ato deva aar respeitado pala autono•ia daa partaa •• livre••~ 
te realizare• aaUa contratos, obetvando qu• oa valoraa j' pratic~ 
doa e• URV e Rale, anteriores à presente Medida Proviaôrie, ror•• 
Dbjato da livra.ecordo entra aa partas, ao~ante ae justificando 
lua eadtricaçla por ~útuo consentimento ou por decieio judicial. 

Sábado 15 5685 
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M. 2" • Ficam convalidadas as conversOct ele n.ensnlidadcs 
escol es ele cruzeiros reais pera Uuidade '!leal ele Valor (UR V), deeolTcntcs de 
aeord t reali:radoa por estabelecimentos ele ensino com pais, alnnos ou 
assoe llel de pais e alunos, na vis~ das Medidas Provisórias a•• 434, ele 
\ 994 451, do \ 994 e 482, de I 994 e da Lei 8 880, de 27 de niaio de \ 994. 

JUSTIFICATIVA 

· AUm ·de uns aperfciçoameaiO 111 rcdaçAO. objetiva esta emenda 
eomp .mentat () cliSpolhlw que se refere apenas l Medida PtovisdriA a• 434, 
de 1 4, "MIIdo qua • 11~ se rcspeilar tt~n~b6rn 81: 'MPI 457 c 482, 

ambl de 1 994. 

l__;_ 
---

.. -~ -.:_ :--::-_\\~_.;._:__ ·····----- -- . ~ 

···--------- ----- . J . . . . -·---·-----------·-----~-~-·· 

\ 
\ 
\ 

I 
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Q ·;·,(;~J IL: _ .. ------""E..,o~I~D.=.A...:P:!:R~;!.v!.;;;'~o~tc!.I~A -"6~S~1!../:::;94:._ ______ .....JI 

r ----- ....... - --. ----
DfP!!IAQQ VlCTQB EACCIQ~I----~ 

r l 1 ..-.no... 2 . ...., .. ,., ... . . ......... . J 
r-.. ~~i~;-J rL...· _._ .. __:~~~··~~~~~~~...:.~:::·~·~~·.:::· ·=======-·~_···::_-_-_-_ -_ -_ -_· _···:::_-_ ~J 
rr..-----------------------------~·~----------------------------------

1 
I 
i 

• 

- Dl~aa ao parigrafo único do art. 30, da ~adida Provieória 651, 
da 07 da outubro de 1.994, ·a aaguinta radaçlo: 

A:t"t. 211 -····•••••••••••••••••••••••••••••••:••••••••••• 
Par,grafo único ... Da eatabalacimantaa da anaino contratA 

doa, 1 oa raapona,veia lagala, cantratantaa. 91raanacarla uti11 
zando oa valor•• "j& convartidoa, aalvo •oditicaglo po~ •Gtuo ~ 
oontimonta au docio~q judici•l• 

JUSTl~ICATlVA · 

"' .J,;niciativa do Eatado dava aarv1r apanaa para inibir aa 
eventuaia abuaaa, nlo devendo, entretanto, intervir direteaanta 
na rel•çlo de cu ata· beneftcia que envolva a queatlo, vez que tal 
ato dava aar raapaitado pela autonomia daa partaa •• 11vraaenta 
raalizar•a ••~• contratoa, obaarv~ndo ~u• oa valor•~ jl.pratica­
doa •• URV a Real, anter1oraa i praaante ftadlda Provle6rla, ro. 
ra• objeto da livre acordo entra 11 partea, aoaantl aa juatlfl• 
cando aua modiflcaçlo por •Caua canaantt•ento ou por daclalo ju 
diciol • 

/, 

Sábado IS 5687 
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Da-se aos 2•, do An. 2•, da Medida Provisóri• n• 6SI, de 07 de 
outubr de I 994, a seg11intc redaçlo: 

ll' • 0$ t~abelccilnentos de ensino, contratados, c os 
rcapon. .vcis legais, contratantes, pen11anecerlo utitizAAdo os "alores já 
conven ios, salvo mOdificaçlO Jl')l mút110 consentimento ou decisllo judicial. 

JUSTifiCATIVA 

A iniciativa do Estado deve scmr apenas pllra inibit os event..ais 
abuSOI, 1110 devendo, entrelanto, intervi~' ditetamellte 11a relaçlo de custo 
benelloi qlle Cllvo\ve a Cl\~Sstlo, vez """ te! ato deve ser respcila4o pela 
a111011on ~ clu putos CID U...tmente re.ti741'em aeus cootratos, Obsc"'ando que 
OI '1110 j •. ptalicedos ~ \la V e Reei,. ~~ A presente Medida 
Provi , Coram objeto de livre acordo entre u plltCs, 101111\IIIC se jtl$1ilicando 
"'• II\Od .içlçlo por mútuo eonsentimento ou por decislo judíçill. 

Sala das. Comi~ em 

Ouwbro de 1994 

~==- -~~:~~=·~~-:~~--------1 
- .. - .. 4-- .. - --· ....... ____ -----
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L ~~~I~O~~~~=I~M--------~~~--------··_···_-~~~1 . ...,--- ... ·~.-....... . 

--···· ·-------
9 f_J 1!0Uioo ... To..., ....... ~ ---

[õl.;;. õ,-11-. -- · :;. · ·- -- ·. ~~ . T --------------___ _:_ ____ _ ..... ---r---- ..... --r-·--:::-... -............ --·-
1 MEDIDA PROV!SÓR!A. N' 6S1, de 71\0/94 

···- ,,,.~ --------- - -----

I 

A.rt. 2'. § J' 

Emendôl Adt tivn. 

Arresr:~:.:ntar". no fJnol do§ 31, a t::xpresàão: 

"devendo as entidades mencionadas estar 

apoiadas por, no mÍnimo. l~ (dez por ' 

rcnto) dos pais de a.lunoa mo.tr1culadoa 

no estabelecimento ou dos estudantes,no 

raso de ensino superior". 

J U S T I F I C A Ç Ã O 

sem o acréscimo, as entidades tJcam leaJttma­

tlaa para propor ações' jud:lcia.Js sobre preços de mensalidades, 

mesmo que ao arrepio ou contra a vontade de pata de alunos do 

estabelecimento. 

. -- -- -----~--

---'-·--
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00025 APRESENTAÇAc) DE EMENDAS 

,--"~i/o,] [~...·_·_··_-;:;.~-,"-·~======-·-.;;;_;·_-_-_-_.,.._-_-_~--~·_··---=====-·-'·-·===~ 
;=~~======= ... ~--------. 

'·-">-., 

• ._ •• devendo 11 antidldll ••ncionadaa eater apoiadae por, 

na •lni•o, '101 (diZ por c1nto) -doa pela de elunoe ••tricula• 

doe no aatab•lecl•ento ou doe eatudant••• na caao do 1naina 
IUpw&"iDr.• 

se• o ecrlecl•o, •• entidedee tlc•• leg1t1Medee para 
propor a;B11 judlciale eabra pre;aa dae •enaelidadea 1 ••••o 
que ao arrepio. ou contra a uontade 4• pala de aluno• do ·~ 
tebeleai•ento. 

l 

Outubro de 1994 
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l~J./. ;~ /2; J :_~~}.~;?~~;;-(i;;.-~-.-652~9L_~·:________ ---··· __ 
[o,~. ~o;~--~~<3----· ·-· 1 --·· --··· ··-·-==~--~-==· J C.·.:~·;·;·;·· ·-= 

-~· 

- -~--·--·· ........ __ .. ·•······. --· .... - .......• ---··-··- ... ---·· --~ 

Acreseento:r, r'IO rtn-Al do § 31, a expreas.io: 

"Clevondo u e:nttdadu• menetonada.a estar 

apoiados por. no mfntmo. 1011' (dez por ' 

c~nto) doi p~Js de alunos matrJruladoa 

n~ e~tabeleetmento ou doa astud~ntea,no 

eas" de enaJno auperfor". 

JU,;TIFICA~2 

Sem n a~rés~tmo, as enttdnd•a tteam leatttma­

d.18 P.lra rwcpot ações judletafa llobre preços de mcnt'011d3dea, 

IIIC'!iln\0 Ql.lC a.o err@plo ou contra. a vontade da paJ• de o)unoa dó 

e.litGbt~~lectmcnto. 

I 
I 

--· -···-----· ----··-
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APRESENTAÇÃO [;E tMfliOAS 

,~-- -· ··- --· .. ----· ...... 
LM_~~_!_El! :~·)_':._1_56~~ N3 6')1 DE 07, 10_~?.: _______ _ 

I' 
L DEP. ç .. __ O_N -~ri.Ç1.Q_i.Q.:~gç_,:__. 

_I 

'" ~·~~~ 
I' -- . 
L 

r-
, 

• ~t;"'~···-~!1!1~1;', 

__________ ] - ·-·_:_-··-- ~--~-~·---~--~ 
.. ··- ····4 _______ , __ 

~'!""dtvJ.,~ pe>r-, no mit,lrr:o, 10% (de?. J)or • 

~eot-nto) '!los p:1B O!, <1.lunos mAtriC"ultldos 

,..,.. ~l'ltlliblflo!efmento t~u aos 'estud.11nU~,no 

---1 
I 

Oulubro de 1994 
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r;-3-Á o-· ;;;-! ~'""· -"---p-, -,,-~-·=·===============--_ .. _,._ .. _·-_· _________ _ 
c-----~Ã_R_c_o_s_L_I_M_A ___ ·_· _··---'------------------~~----_J' 

..,--· ... --····-~~- . 

-.. · .. -r_-.. _----_-_ 
•••• , ... Q ---------- --·----

MEDIDA PROVISÓRIA Nl 651, de 7/l0/94 

Art. 21, § 31 

Em(:nda AdiliV<l. 

Arrescentar. no ffnal do§ 3•~ a expressao! 

"devendo as entidade~ mencionadas estar 

apoJadas por. no minJmo, 101 (dez por • 

rcnto) elos pais de aluoos matriculados 

no estabelecimento ou doa estudantes,no 

caso de ensino superJor". 

J U S T I F I C A Ç Ã O 

Sem o acréscimo_ aa entidades Ctcam legitima­

das. para propor açÕes judiciais sobre preços de mensalidades, 

mesmo que ao arrepio ou contra a vontade de pala de alunos do 

estabelecimento. 
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f 

,..------....,..---I'IIUI'Uii~Ai~------------, 
MEDJOA PROVI56RIA Nq 651, DE 07 DE OUTU9Rci DE 1q94 

AIIJliA 

Deputado R~SERTO JEF~:RSON 
c tt;o rMCH'IUAAIO 

[1·aurUUIY4 O·súiiTI'MIVA 

Suprimam-se, no paráQràfQ único do Art. 3Q, da 
Medida Provis6ria "Q 651, de 07 de outubro de 19q4, &5 
SeQUtntes eKpreSSbeSI 

wpara o autor, quando ente p~ivado ou• 

... 
"quanqo a aç~o for pr~posta 
leoitiillado""~-

por .... ~. P\lblic:o 

JUSTIFICATIVA:• 

eo. • aprovaçao da supr•••ad propo•ta, o 
dispositivo leg•l ficaria- aaei• radigidOI 

"'P•râQr'afo U.ntc:o. A multa civil rttverteral P•,.• o fundo 
d• ~ 'tr•~.o Art. 13 da Lei ng 7.347, de 199S.• 

Naa .. justifica que a .ulta ••J• rwvertida pare o 
autor da a~a, pois tal entendi~to nao a. ~a 
a ~rad1~-· juriaprudência d~ nosso Direito Civit. "-

/ 

/-/' 
( í ' 

) . . . 

. ' j' /~!c~ I I ·~ .. ·..: . ·~l (.,. 
'· 

f1 I v Allllllo\111104 
I 

. 

J 

\ 
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[»7 ;·~i ~;J /~-.·_··_-______ _;:_~E:.:D:.:Ic.::D;;,A -...:P..:.;-";:o~v;.7s::;o:;.R:.:I.:.A...;&::;s:..:'..:.':.94:_ _____ ..JI 

[ 

'

..--. ----==-~~·=--------:=- ---:-:::----:-::-------, : -.-..... I. - · _ •.• ,....... "- _ -·u•.,.. 4 . • .,..,,. f ,.-...... ~ •· :11 . il • -· ........ -. J 
r----~,,õ,-1 .... r_·_··_~;:..Q~~~~~:6:•_1~_~:_-_ .. ~~~:::~_·<_·_· __ -:_---~-·-'·_·-::::-::::::; 
~---------------------~~--------------------~ 

r o6rh •• 

I 
• Suprl~o-oo do porigrora único do ort. 31, dl "odido Provi-
851, de 07 dti outubto· de 1994, •• aegui~taa expreaaeaal 

Art.. 31 - •••• · ................................ •· ••••.•• _ ........ . 

Par69rata Gnica ••••••••• 
"P•~• o autot, quando anta privada ou • • 
~uondo o.oçlo ror propooto por onto pGb11oo lo• 
gitiraedo". 

JUST!IICATIU 

Co• a apravaglo da aupraaalo propoata. o dlapoa1t1vo legal 

'loodo o•ol• rodlgldai 

•Parlgraro G~ica. A •ulta civil ravartarl para o Fu4 
do do qu• trota o ••t. 13, da loi 734?, d• 1gas.• 

rol oudan;a enquadra o por'aroro dontro da t•odlçlo 
da noaaa Plraito CJvil a, no• caaoa da aulta qua porventura vanh••~ 

a ocol'rlt· aa v11orea aarla daetinadaa ao rarérido' rundo. 
Obeatvo, aind•, qua'tr•~•-•• de p~apaata alternati­

va l outa:~ E•anda qua · apra.eantal, -~upr1a1ndd •toda o paf'lgrara Cin1oa· 

elo al't. :s~. 

1 I 

Sábado JS 5695 
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@ ÍÔiiq l..r_·-._-_.,..... __ """""7_io!_E_õ_zo_A_P_R_m_v_\'II_RI_Ã_&.:_5;_1.:_/9:.4_:__ ___ _;l 
[L' _______ ...,:.o..;.EP __ U __ -r __ À..:o..:Õ_w;_~~--c;_r..:a_R_rÀ_c;_c--· -~~a~N..;.I~-~~::~_:=l __ .J f~ 57;:'9- ., 

r --::::----:::------
, ~ ..,.... .. ,. I · -·····- S -·~- 4 . ...... t .............. "" ... -· J 

r-----------~--------------~~----------------------------~ 

• Supri••-•• a perigrara único da art. 31,~ dl· Plldidl Pr·ovial• 
ria nl 151, da 07 de outubro da 1.9g4 

JUSTIFICATIVA 

Nlo •• juat1t1ca que a multa rev•rte para a autor da açlo, 
paio tol ontondlaonto dootoo da tradlclo • do jurloprudlncla do hCA 

oo Dlroltc CLvll. 

Outubro de 1994 
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»;oj,,-,q ,----- ·- ___ l-~~'=' ___ _ 
L...::,.!_ J - L.~DIDA PROV!SO - • ... ,~,~·elo ---- ··--- ~ .. 

j • ~ RTA NO 651 DB O • · ·• • --
'• ... . - . --- -- -:-~::-·--· --:---'-- ---1-~~...2'!!Y~~2.3~~1~9.!._J 
~~ l<lo OSh!NTQ PEREIRA .•. - ..... -~ •. 1 · c;· . ~.M'·'••-. 
,,. __ - ·;·----- .. ····- - .. :-::.-··-- ------ L.- .. ___ ] 
L - ___ q_':::"• 2 O '-•lf'.,••• 3 [) •""'r.:~~:-

4 
[j". :.:- -- - ""'-· • · - •· · - •.. 

c-·L-J r--·--~ .. ·---.-:.-.. ~ .. :.::~ __ . .."rl ·:.::··~·.:··::--:. .. ___ l -=. ~:--==- __ _r --- --_·c_~-~·~-- ..:.:J _· ......... -J r ---- ··- ·-··- .... -·-· ... . .... ·------ -.. -.-- - -~ .. .. -· 

I Suprima•se do parágrafo único do Art. 3•, da Medida PrU\'isória n• 
j 651, e 07 de outubro de 1994, as seg11intes cxpTtssõcs: 

"para o autor, quando enre privado ou~~ 
"quando da ação for proposta por ente público lcgililuado". 

lUSIU:lCATIVA 

Com a aprovação da supressão proposta, o dispositivo lcg:tl ficaria 
a.osi• · rcdisido: 

P~grafo 1inico. A multa civil revencrá para o Fundo de q11e tmta 
13, da Leiu' 1 341, de 1 985. . 

Tal mudança enquadra o parágrafo dentro da tradição de nosso 
Ditei o Civil e, DOS casos do multa que porventura venham a ocorrer os valores 

destinado& ao ref.:rido fundo. 
· Observo, ainda, quo trala·se de proposta ahemativa 6 outra 

l!lo~la que apreSOIItei, suprimindo todo o parásrafo (lnico do Art. 3°. 

SwaduConü.~~~s~eumL-------------------·---------4-

[~=~Jt -- ~- ~·:-,_~~.----- --- --·-·- -·-- ··--. -· ..... - --·· Ui'~ 
~- ..... _ ..:..:_:_ . . . . . - . 
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JUSTIFICATIVA 

Nlo se justifica quo a multa ,....,erte pata o autor da aç4o, pois tal 
ente dionento desto:r. d:r. tradição e da jwisprudên,ia de nosso Oir~ito Civil. 

Sala das Comissões, e•n 

Outubro de 1994 

t
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"... salvo UOS casos. ein que ocorrer dosSidÍO da C•tcgoria 
pr ominante na inslituiçAo de ensino, à qual fica assegurado o reajuste Ja 
m t$alidade escolar em percentual equivalente a 70% (setenta por cento) do 
co ceJiido à referida categoria." 

1US1lFICATIVA 

A \)Cesente E•ncnda é umâ alternativa à outra por IIIÍlll·aprescht~da 
pr pond!l.a suprmAo total do Al1.'4° 

Temos que convir que o simples e puro congelamento do •ator das 
m 1\s&lidadea sem se levar em conta a hipótese pr•vista na prcsent• proposta, 

erfo reSultar et'l ~rios desequilíbrios para a economia das e;;~:ola•, c'"" 
re~exos .ncptiws u qulllidaclo do ensino e coon pçrip,o de surgh\lento c 
ai •bamcnto do lllOVÜJientoo grevistas cujas conscquências slo ionprevislveis 

Com o aeréscimo que ora estamos propon®, o Art. 4° da Medida 
viaória ficaria assim redigido; 

~Art. 4° • os valores convertidos, na forma dos Wi!M anteriores, 
n o softerlo r~IIStc pelo pru.o de do20e meses, salvos nos casos etn que 

"" •t dissldlo da eateQoria predominante na iJisútuiçlo de ensino, l qual 6ca 
seg\ll#do o reajuste da J.11Cllsa\idadc esco\at ~"' petcentual eq.uívafcnte a 70% 

( rtcnta pot cento) do concedido à referida categoria. 

Sala das Comíssil<:s. em 

Sábado JS 5~9</ 
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00035 

r-------"----'',....,.lt;i'IU.-------------, 
MEDIDA PROVISóRIA Nq 6~1, DE 07 DE OUTUBRO DE 1994 

....... 
Dep~tAdo ROBERTO JEFFERSON 

c HV rMDKJU.UlO J 
(]·IVIUSilYA · o •SUIUliVtlYA • o •MUU&rlÇAilYA D·ADITIYA 

L---o_r_•_·_·_··_· ______ J)-'[~000~--~-~~.~ .. -·~·•"dWt~h .uc•~·~----~~--~~~·~••·----, ... r 
2'a&ru 

Supri .. -.. o parAQrafa 6nico do artiao 4Q 
da "-dida ~ro~isbrta·na 651• d• 07 outubro de 1994. 

JUSTIFICATIVAI A supr ... ~ de• .. parAarefo. juatifica-se 
por·u.. qu .. t~ d• ~aertncia ~a ...nda anterio~t• 
apr•..,.~•.. pttla supr-•IID do art~ 4Q·• da pr.sent• 
tt.di.dâ Provi.trta. 

Por.o~tro lado, em recente ~ulgamento o Supremo Tribunal 
Feder~l pronunciou-se pela ~nconstitucionalidade do pre­
sente,disiOaitivo. 
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r-· l>o\<4 "--J ~----·---..-----ii'MUI'CI"~A!L..--------------, 
L~== 11:·:':1:0:/:9:4:::: I~==M=E=D~IDA PROVIS6RIA Nq 651, DE 07 DE OUTUBRO DE 1994 
r' A"""' r H9 rl4<li<IIIAAI O 

Deputado ROBERTO JEFFERSON L__ J 
@·IUPIISilYA · O·su•snwnvA o ·HUU.&t.IÇAIJ VA D·ADlTIYA o •SUIIStllVl'!YU _tLUJ&AI. 

L...._o_l_,_._"_" ___ .....~i,; [~~ <. • 'r.t:dGIUU •
.......... __ ..,.., __ AI.ll' .. ~:.·..;.-~ 

I 

supri.a-se o a~tigo 4Q da "edida PravisO~ia nQ 
á~J, de 07 outubro de 1994. 

JUSTlFlCATIVAt Nao .. Justjfic~~t. u- aç;ao. do· oavemo 
i•pondo u. congelaaen~o no valor da .ensaltdad• ~r• o 
ano letivo de 1995, pai• c•d• ano letiva t .. u• proJ•to 
adequAdo pa~a sua realidade. I•~r • •anuten~ao de u• 
det•r~n•do valor 6 int•rf•~i~ n• ~•laçao dO p~ .. tado~ 
da .. ~vi~ •· do con•u•ido~, li•itando • qualidade, a 
a~ao da iniciativa priv•d• • a liv~• concorr~cia. 

Por ou~ro lado, em recente julgamento o Supremo Tribunal 
Federal· pronunciou-se pela inconstitucionalidade do pre­
sente dispositivo. 

' 
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_-_-_-_-_-_-_-_--~-_-_-_-_-_-_-_-.:-D~E;PU~;-!.:A~D~O=V~I~C~t~OR~~F~A~C~C~I O~N~I=======::;I . L,. ~g-] 
--------~----------------------·~----~------~~----~~------'l>ijl·- •o---- •o--- •o--- •o--.. - ""] 

"'··---~ 

------------------~----------------------------
Suprime-••· o ._ .. t-a· 48· da ·"acU-da· Pr~via6r1a 651, de 07 de ou~ 

tubro de i994 

JUSTIFICATIVA 

Aa.•enaalidadae aecalarea,alo detinldaa levando·•• •• con­
ta aa encargaa-1ducaciona1a a cuatoa.garaia. doe projatoa padav&iicoa 
planejado• par~ o ano ou aemaetra letivo, nlo padando,portanto, canga­
lar-•• oa val•raa da·ue ano letivo para a pr6xi•a, eob pena da 11 co­
locar •• riaco a qu•lidada da analno • o projlto·pedagàgico da aacala. 

I 

Oublbro de 1994 
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APRESENTAÇJ() CE EMENDAs 

1'2'7 c/~ L''---.,----"'::;ED;..:I..;.O_A _P_R-..;.OV;.;I;..:-;--..;.Ó;..:RI;_A_-·..;.65;_1;..:/.;.9t.;_==--=-:--_--:J-.J 

[L_-______ _.:D;;:E:;.P:;U-;-T;;;AD:.;O:.-..;V.;;I,:;C..;.TO:.;R..;..;;F.;.A:;C,:;C,:;IO:.;N..;I;_ _____ .JI . r•;;;:;-] 
r ,._-.-__, r---·a--.,-----·--.---.... ---,---...... 
L_ p1LQ.!_J _ 48 único 

r----------------------mM-----------------------, 

• 

Supri••·•• o parlgrar'o único do art. 48 da Ilidida Pravia'6r1a 
nl 651 1 da 07 da outubro da 1.994 

JUSTIFICATIVA 

A aupraaala da••• p1rigrero, juetif!ca-•• por u•a queetla 
da caarlno1a co• a •••nda antarior•anta apr•••ntada por •••• auge• 
rindo a aupraaalo. da att. •11 da praaanta fllacUda ~tav1a6~1a.· 

I 

Sãbado 15 5703 
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I """"""' ~ '""" l_ , . .,:~::::3,: '- J 
~: 1: 1:; !·r· Í Y ~ L ~_;r o~- ~n~v-~:~õ~i1. _!'~_6_s i ;"'08~ ó7_ õ~: ~~~no _o~ _1 nr-1 

l~~"l dQ..OfiMJ\NIO PSREI~A _:__~-· ·-------·-·-···"-··] c·~'-·~··••-:· 1 
f' ' 11 .. ··------·-- -- ---·-----L - 1C) ... ~~ ...... zrJ h..,l,,..._,. lCl-,_:,-----lj···------l----··- ---~---- --------- --, 
--~-- ~ ----- ' ___ ...:....:_~:::..-~ --. ~~~:. __ &_.J.:..'.:::~:::~:..·~··-: --· . _ ___J 

~--~ ~ r--~ .. ·---L-- ___ j l--· .... ""'· ... ~----1·---·~~·· .. ·--·\-- -·-···~·~----'] 

r
-··!·- --- ---- ________________ .J____, .... ----

___ ,. __ -rru(o· ----- -· -------\ ' --l j Suprima-se o parãgrafo Mico do Art. 4•, da Medida ProvisóriR n• 

6S I de 07 de outubro de I 994. 

JUSTIFICATIVA 

A supress!o desse pa~·ãgrafo, justifica-se poc ~a· qucs~ao de 
co tançia çom a eme11da anteriormente apresentada por !lllm, sugcnodo a 
su IC>siO do Att 4", da presente Medida Provisória. 

Sllla das ComissOcs, em 

I 

. --í.:·;\:-:-~----=---·- ... .. ..... -
~-~""~-

~--- . . : -----·.·;·-----_· -,-----
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t-1P0065i.. J 
r------------- ··~·~···'" __ ] IEOIOA PRDVISilRIA Nll 6S1, de 07 de outlbro de 1994. 

L !E'UTAOO osMIHIO 19EIRA 

...... -·-·-----] -, ............. -:=1 

I• L. _____ ,.::::1::: _ ...... 4 ___ z_~_-_. :"_' ._ .. _· ·_· _:~._1_-_··~·-·-·~_x,_ .. ,..~.... -·-~---' ._ .. _ ... _ ..... ~~ ............ ____ ---11 

c;;;-~~~-, 

r 
,-. -·:;a -,---

.......... -------

---,--- .. 
-~ 

I 

I 
I 
i 

prt;ssao: 

MEDIDA PROVISÓRIA N' 551. ne 7/10/94 

Emenda Adf ti v a 

Art. 4t. C"aput 

Ac-r·<:scentar no ffn-..1 do art. 49 .:1 seguint.-! ex-

"salvo o repasse de 7~ (setenta por een 

to) do pt::rrentual de reajusta:nento sala­

rial de professores que .ocorrer ncl. dat3-

base. por forç.:1 de lei·. convenç.io- co1 et.! 

va ou sentença judicial". 

J U S T I F I C A Ç Ã O 

Por força dos arts. 26 e 27 da Lei 8.880/94 e 

do Decreto n• 1239, de 14/9/94. na d3ta-base, a escola terá 

de conceder reajustamento salarJ.l.l a seus empreg:~dos. pelo • 

Índice correspondente às perdas decorrentes do Plano Real e 

pelo IPC-r acumulado desde 11/7/94. 

O ga.s to com pessoal corresponde - CQ'lforme· UNESCO. 

SUNAB. Ministério e conselho Federal de Educação --a 1a. dos 

custos de ensino. ProibJr-se à escola o repasse para compat1b! 

\lzar preços com e\evnç3o de custos significa inviabi\1zâ-ta. 

r---.. -==-\n'MM>..-.J:-:--~~~~--- ... ------
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[W1'o Í 94'] 1._'_··---------·--_-_M_Eo_x_o_A_"P,_A_'d_tr_Is_6i_R_IA_&_·s-1/_9_4 _____ ]j 

r OEPÜrÃÕo V!trÕR- FACciÕN-1 ---:-J (íS?.r-9- I 
r.-• ----==------=:-. ------,- ---------L l r .......... Z ' ......... ..,..,... 3 _,.,.,,.,., 4 !..,: .. ~,.,. f _- • ,,..,,, • .,...,"' .. -. J 
c···~·;i~-;-J Lr_· _--..:~::-~:_·=========-·-:::~:::!~::·~::.t-~~:~~~~~-·~_···--======-·-·-_·-===~J 
----------------------~---------------------~ 

• Acraac1nter no Final do art. 4D a aaguinta axpraaalo: 

"Art. 411 - ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

•••••• aalvo o repa111 dl ?OX (setenta par canto) do Plf­
cantual da raajueta•anto ealarial da proraaeoraa que oCDL 
rar na data-Paaa, por rorça da lei, convanqlo coletiva ou 

sentença judicial". 

JUSTIFICAÇ~O 

Por r.arça doa arUgoo 26 • 27 da Lal 8.880/1' a do Oacr•· 
to nl 1239, da 14 da aatambro da 1.994, na data-baaa, a aecola tari 
da conceder reajuata•anto aalariel a eaua ••pragadoa, pala !nd1Ca. 
corrapondanta aa pardal decor~antae do Plano Raal a pala IPC•r acu•u• 

lado doado 10 da julho da 1994. 
O gaeto co• paaeoal corraaponda - conrar•• UNESCO, SUNAI 

a Conaalho Federal da Educaçlo - a 70S doa cuatoa da anatno. Prolblr­
•• a aacoll a rapaaaa para co~patibilizar praçoa co• alavaolo da· cui 
toa oigni;lc~ ·lnvlablllzi-la. 

Outubro de 1994 
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. :' I i • '· ·, ,; •• 

I 
I 

_J 

R,·; , ;~-J ~r_-_-_______ M"E"º"I"'º"·:....::;;.:R::!~·.:.;.!.;=-;a~"R.!.I~·:....:6:.:5:.:'..:.'..:.9.::• _______ _; 

r ------·---•v•o-- ·-· -------~ .-.-•'••o-o•....,:--. 
nreurapo VICTOR r•cciONI . r 1579-9 1 

--=----==-----·-
--........ 4 r.· ao···· I I. l . &.•"l••,... 2 · •~n-.·~·,.. 3 ·,.,,, ... .,-.• r,_,.._ _ 

r"·------------•h·o------------~ 

I 
! 

• Acra•oente·•• ao art. 4G da ~adida ~rovia5rie nQ 651, 

da O? de outubro da 1.994, a seguinte expraaalo: 

" ••• salvo noa caaoa am que ocorrer diaaidio dé •catag~: 
tia pradominantra na inatituiçlo da enaino, i qual rica aa­

aagurado o ieajuata da manaalidada escolar •• parcantual •­
quivalanta a 70• (setenta por canto) do concedido i referi­

da categoria". 

JUSTIFICATIVA 

A praaanta Emenda i uma alternativa i outra por mim 

apEaaantada, propondo a aupreaalo total ~o artigo. 
Temo•. que convir que o aimplaa a puro congelamento do 

valor daa ••naalidadaa ••• •• levar •• canta a hip6taaa prevista na 
praaanta propoata, podari raaultar em airioa daeaquillbrioa para a 
acono•i• daa aecolaa, com rarlaxoe negativo• na qualidade da an•tno 
a co• perigo da surgimento a alaatramanto da movimento• graviataa c~ 
jaa conaaq81nciaa alo impravia!veia. 

Co• a acriaclmo qu~ ora. esta•o• propondo, o art. 41 d 
~adida Provia6ria rtceria aaaim redigido: 

"Art. 4G - Da valores convartidoa, na ror~ doa artigoa an­
tarioraa, nlo aorrarlo reajusta pala prazo da doze mea .. , aalvo 

noa cuoa .,. que ocorrer diaa!dio da categoria predominante na 
lnatltulçlo da ensino, à qual rtca aaaagurado o ra~uata da mB!! 
aalidadl'· aecolar .,. percentual equival.nta a 7011 (eat.nta por 

conto) do coaodido i rororido categoria.• 

----6J---=.~-~R-~e<---, .. l 

Sábado 15 5707 
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.... ~ 

APRESENTAÇAO DE EMENDA~ 

... -- ,,..----··----·-- ......... -
_,_3 / _1 Q! ~J l....J'i.mm!-~ali.ll.l..>.Q!l.RI!JA!:..JN~O_g6:a_SJ..,1 /~9!_!4!_.._ . ....;. ____ ......,._ 

c.:~~--.. i;;T;~LEs .. : . --·---=:J)c:,~;·~·-'··~ 

G:~::·~~; êi __ :.:~ .. ··-~ c;_. :;:.:~=:._~~L1:~~~~~:;.4:c~ir:·"'!:''u·,~.f::.-~~-....:.--
G;;:.A~~] !"_ .. , --~===··-T=~--~--,.~~ ·t~=·.·_~·-

pt•tssâo: 

.. ·.• 
...... _____ .,, •• -~---·-- ... ---~· •• ;.:1. 

~!.f:!J]OA PROVlSÓRlA: Nt 891, de 7/I0/94 

Em~nda. Ad1 ti v& 

Art. 4'. csput 

Acrescentar no tJn31 do art. 41 a et~tnte ea-

"salvo o. repaSse de ?~ (eetertc;a pol" C:l!!, 

\o) do pereontual de reeJuotDIH.nto utn• 

~lal de proteaeoroa que oeor~o·, na d3ta-. 

base,_por CorOe de I•l, convencia ~ol•t! 

v~ ou sentenç• JudJcla1". 

JUSTIFICA-~ 

f'o~ força doa arte. 26 o 27 da Lei &;880/14 • 

d~ .oeoreto. "' 1239' de 14/9/94, na da ta-ba ..... eàoo\a terá 

~· eoncedal" reajustamento a:alar1al .• seu• empreaadoe-. peto ' 

lndlee eorrespond•nte àa perdoe decorrantea do Plano Real e 

p'e'lo lPC:-r ~cumutat.Jo de•d• 11/7/g4. 

O gasto com pessoal corrapQ"'ttl -~ Ulfi'.SCO; 

SUNAB. MiniStérlo e Conselho Je~et31 de Educação --• 7~ do• 

c-ustos de en9tno. Proibir-se à e•Cola ·o -"r6Paeae Pô.t.f.e"ompat.tb1 
.~.. -

J 1Z3.r preços com ehvo.çâo de custo• ~Jiftft1ca fnvfó8J·11aá .. Ja. 

,. ____________ _ 
.,r' ~ ... ·. . . ,......__. . ~---.. -.--... -... ________ , ____ .. __ .. __ .. 

/ / ... -.·~­
../ ----:- . 
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...... ,. 

APRESF.NTt.ÇÃO t;;;. F MfNOAS 

{, _3 I , -~ ,-"-~- j 
I'" •• ,.,. .•. 

l__r:_~_OI01 O~]~· !~0-~J_A ___ ~~~ E.E__??.0~-'--- ----
r·· - . 
LPCP __ • Ç_~_E..Q.~~~~g ~..9-~~A . --- ---· -- --~- --] ['1"" . ··--·-·· -] 

I 
)' 

·------ -------- -------- . -·Ui_ __ _ 
f :::r ........ . ' ... , ~ _; --.. ~·-· 

[ _______ _ _______ .. _:_1_~- _ ~~:=r- -___ =::] 
. - - ........•..• ---------- -

l.mfl11t:l-::1 AditJvB 

Art. 4', C~fnlt 

"3:'1lvo o rep••~e de ?"" {scttcnta pcor ~e!! 

t1,•) d? perc•ntu.ll cJe r~aJu.'lttt!"'entn !131.1· 

r·iAI dP. ProhtSOl'~S q~ o~orrer na d:Jh· 

t-1."1~"'· po1• f'lrça d": t~t, eonv~l"'çDn rOltH 1 

V:t r:••J .to!'ntença J1UI1 ~ 1-:tl". 

• 
-""!•:- _Oel"r:-ol!'tQ n• Ji.1'~. dl' 1-1/9/94, na d~t~-base, a. rs('ol4 t~r-'. 

;17 ,e_qr'!.~fdt!'" r·~aJ•.IO:';~~~~t'nt':." ~~:.tlarh.l ft ~l'us emprtgad0,, petr.. 

i:",JJr·o;._ "•·:·r-:•P(uo:l·.~!: .. .:. .;.~ fl~r·l1as d•c.,rrtrl"\tes dn Pl:~nt'l A~l!l • 

f·'! I e .i,;.·Ç. :· III("Ur;u l.'t•l.· '-'~~d,.. l f /7/94. 

:"'! p.'\~." :• ;·· .• •;:; i'• E" 3sonl C'I"I"TY:F.~'lri'i!' - C"onfenne UNF.$r;(·, 

.:, ~:s~..,l~ :-, r':!rltitz~~ pl'lr3. t"..,mr•tlh_!. 

r•JMI"'~ :o~i-'nlrtr,. lnvi:Jbf'llz:l.J."J, 

·------· --·-· I 
___ --.J 

-, 
I 
I 

S~!S 5709 
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IE')i ... ;:-Tolj .. ,.----------- '"'""'"" L - M.P 651/ 94 

r==· ~~~--C~M~A~~.~~O~S=.=LI=~=A======~========~~~~.~ ... : .. :_.~,-. ~ 
r - ... ~~.~~ z:~ ''"' ...... l~-J--.,oe: ....... otX'l ""'"•·• ------. -----------· 'LJ ~:~ .... ..-..~ ______ __.! •O 

r-···-11-., ··''· _···._. __ · __ · ._ ...... _. ___ -,_1 = ·- ... -r·· '· .. ----, 
I' 

I 
I 

pressão: 

. ·-- •r.•o -----

MEDIDA PROVISÓRIA N' 651, de 7/10/94 

Emenda AdJ tJ v o 

Art. 49. C'aput 

Acr_escentar no. final do art. 4t a seguinte ex-

''salvo o repasse" de 7~ (setent3 por cen 

to) do per~entual de reajustamento salo.­

rl_al de professores qUe ocorrer na data­

base, por força ·de let •. eonvenção cotet! 

va ou sentença judicial". 

J U 5 T I F I.C AÇÃO 

Por força dos arts. 26 e 21 da LeJ 8.880}94 ~ 

do Decreto n• 1239, de' 14/9/9~, na data-base, a escola· terá.· 

de co_nceder reajustamento salarial a seus emprega_ctos, pelo • 

indide corre~pondente às perdas decorrentes do Plano Real e 

pel~ IPC-r acumulado desde lt/7/94. 
, I 

O gasto com pessoal ~orresponde- ccn!otml> UNESCO, 

SUNAB, M1n1stér1o e Conselho Federdl de EducaçãO -a 7C»' dos 
I 

custos de ensJno: ProJbJr-se à escola o repasse para comp~t1~! 

1_1 zar preços com e 1 evação de custos si gni ri e a J nvi ab111 zá-la. 
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--··--·-··---· "l 

9 LJ , .......... ?.~ ........ ... ---· __ _; 

IY .d. ~-~ -I ,-. -~ ... t)>tco 
..-.·-c······--:-1 

~-- -··--- _,. ....... ·-·. 

-1 \ 

····•u·~ ---· 

I 
MEDIDA PROVISÓRIA N• 651, de 7/10/94 

\ 

Emenda SupressJva 

Art. s•. ParD..s.rafo Üntco 

suprJmJr o parágrafo Único do art. s•. 

J u s T r F rc A ç Ã o 

u Supremo Trtbunal Federal, na Ação Direta de 

. Inconat1 tuct onaUdade n• 1129-4/0.F .• já considerou 1ncona­

t1tuclona1 o dJSposttivo. 



5712 Sábado 15 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção m Outubro de 1994 

r-· !lAIA -, r----·-----, ----I'KVI'VSI~A,U--------..... ------, 

L"=:'::':':':'':/:9:·:::: ~~==M=E=DIDA PROVIS6RIA Nº 65-l. DE (17 DE OUTUBRO OE 19q4 
r ~ c~-·w I. Deputado ROBERTO JEFFERSON L__ 

G·IUPUSSlVA o •SUJSnlVtlYA . o •NJUlrUfAUVA o·A.DlTIYA o •SUIIStllVl'IVU CUJIIJ,I, 

r•••·• AlrliXCOI--.,-,--.w• I r.u.:u...;..:,_,._.,...--:.lftOlSO ~[""7IT" __ o_l ________ ..JI.· [sçf !· unrcõ' I 

[ 

.. , .. 
Suprima-se o Parlllgl"'afo único. do Ar.tign· 5Q. da 

Medida Pravisbria nq 651, de 07 de outubro de 1994. 

JUSTIFICATIYAa O legislador constitucional definiu no 
Capitulo 11 - DOS DIREITOS SOCIAIS, aquel.. protegidos 
pelo Estado. Ao definir como da interesse social a 
rela~ao·,de consumo decorrente da presta~ao de s•~vi•o• 
educacion•is por esta~lecimentos particulares de 
ensino, •xClutndo as relaçbes decorrentes- do ensina 
pública, prevista constitucional .. nte • preCari&..nte 
atendida pela Poder competente, a EMmo. Sr. Presidente 

. da Repúbl.ica, ._trav6s de t1EDIDA PROVIS6RIA, htQi&lOU· · ... 
mat•rta reservada ao Poder Lagislattvo, .. palas, . vias , 
pr6pri••· 

Acresceni.-se, ainda, que a supressao deste par4Qrafo 
esta .. consonAncia com a emenda anterior apresentada· 
por mi•, pela supressao do art. 5g da "edida Provis6ri•· 

/ 

I 

] 



Outubro de 1994 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção m Sábado 15 5713 

,.----------I',UI'IIHI~Au....------------, 
MEDIDA PROVISóRIA No 651. DE 07 DE OUTUBRO DE 1994 

.... -----------·lllli-1---------------J' [ H9 rl4lllmiAIIO Deputado ROBERTO JEFFERSON . --- J 
[3-aurusuv& · Q·suasntUTlYA D ... ADlTlYA. o •SUll$tllVtlVU CWUr.\1 •. 

~..rrr __ ._._.,_··_.;......JI ; rA§'J""""---....,,r-. ...,. ..... , .................... ,_,.--_ .......... .__,.. __ .w.~.~~~~ .... "". --, 
'l&l'tV 

Sup~ima-~9 o A~tiga 5q dA Hadida Provisória 
nQ'651, de 07 d• outubro de·1994. 

JUSTIFICATIVA• O legislado~ constitucional definiu no 
· • Capit~lo JJ•- DOS DIREJTOS'SOCJAIS, aqu•l .. prot-oidos 

pala· ·Estado. ·Ao definir co.a de int•~--•• soCial a 
rela~aa de consu.a decorrente da preatafao de .. rvi~os 
~ucacion•i• por estabeleci..nta. particular.. de 

'ensinO, •xcluindo as ralaç&es decorrente• do ensino 
p(lblicC,., pi-itvisto constitucional..nt.e e precari...,.te 

· · at..,didO' · peló Poder co.pet.ent.e, o ExtMJ. Sr. President.• 
· 'da·R~blica; atrav•s de MEDIDA PRDYIS6RIA, leai•lou .. 
· ·mat•ria· r•••rv•da ao 'Pode~ LeQislat1vo, pelas vias 
. • prbpria•·· 

~ . r;. 
t·L 

') 

/\ '" 
·.// J,~ .. 

A!UIIQ1\IM Jl ll 
I I 
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Fd ;·~i ;~J LI'_' _-· _____ _;:M~E~Ol~O~Ac...:::P;~O~·;-C!_l,!S•~~~· t~A~!!;6S~1~/,!9~4------jl 

rL., _________ -Q;~EtJ~!.I~!J-TJ!-A~.I!~.I!~...;V!J-IL\C..tTJ.!OJ!.R_Ft.,!A!;C:J:Cc!I.!!D.!!.Nl.! ___ =::l __ J r;·;;;:;'- 1 

r _ ......... s -·c.r.• .... 4 ....... ., ............. "",.-. .. ·] 
c~; ~~~J ... r __ ·_·~"'~~:....·~~=====..::;;:.:.:-~;:;;,~:..:·"===~=~:_·_~_·· _____ ·_···_· -=:J_· _ _J 

r··~------------------------------~·~c------------------------------~ 

I 
! 

... Suprima·•• o parÍigraro Gnica do art. SR, da ·JIIadida Prav.ia6ti·l 

651/94 

JUSTtFlCAT!VA 

I+ I' 

O Supramo Tribunal Federal, na Açlo Direta d• tnoanetitucio• ' . . 
no1ldoda nl 1129-4/Dr; li cono1darou inconotitucionel o d1opoóit1• 

vo. 
O logiolodór conotitucionol definiu no Caplt~lo 11 - DOS DI· 

·• 'REITOS SOCI~IS, aquoloo protogidoo polo Eotodo, Ao.dorinir oooo do .. ' . 
inter~••• aacial e. ralaçla ·d• .canauao dl!~or.r~!'t•. ~·· praa~~çlo d~-

1 • , aarviQaa aducac1ona1a' por ··~·b•+ttci•antàa p8rtiauiâr •• 'd'• ena1na.. 
· axêlUi-ndo •• relaçDaa ct.corrantaa ·,do ~~~!~o~ ,Gbli_o.o,· P~-í·V·i~\~ ~On• 
tit"ui:lanal••nte 1 pracarla•anta atandÍd~ paio .P.od~~- .co~p~t-~nt.:.· o­
Exmo~ Sr. Praaidanta d• RapCiblica, atravia de ,.,.ud.· Pra~ll&'rJ.ia~ 
laglalau •• ••tlri•, e.ra.j._, raaarvada, ao ~~~~~~ Laàillai.1vo; ·p:~laa 

· ' vi ai pi-6pt1••· · ' • · . . ... 
1 

. • . ' ' • • • 

Acraaeant•-•• aind• qua ·, eup~ •• ~i~ ·d.~te · P~~íir'ara: ., .. t;,· 
•• canaonlncia co• a 11111'\dl antariru par ~Í~ ·..:prea~~t-ad·a, aUg~iln­
do a 1upraaalo do art. SQ. 

3 I 
••• ' •• > 
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"=,-, .z=-t L' ----·-_·-:;::0/,.I.·~~.~~·::;:.IIJ-......... JI,C··::;;;;)I!l-._·~::--_ -__ ..,...J ~ ~~~ . MEQIQA psgyrsgara §5?/?4 __J 

r .. ________ ..;O..;E;..P..;U-:T-A0'-0"--;'-I:..;~~T~O=R==F=A=C~C=IO~K=l=============: . r~-;;;:;-) 
t '"''--=-.,.--=---------, tO·.,.... eO·...,..,.... •O·- •O·*- •O·"'"'"""""'.... _J 

....... ~ ,....-- --·t---...----·--,r----·---,---... 'w .. --....... 

Lo1/01J o...L_-_.;:;s•=----.J..-----.J..------'-----~ 
w---------------------m.------------------------, 

r 

- S~prima-aa a art. 51 da Medida Provia6ria nl 651, da 07 d• 
outubro d~ 1.gg4 

JUSTIFICATIVA 

O leg1el•do• conet1tuc1on•l definiu no C•pltulo ll - DOS 

DIAElTDS SOCIAIS, •qual ... puhgldoe pelo Eehdo. Ao d•flnl• co•o . ' . 
da inter•••• eooial a r•laolo 'da conau•o· decorrente da praataçlo da 
8a~vivo• aducaciona!a por eatabalacl•antaa particular•• da.anaino~ & 

excluindo •• rala;a•a· dacorrantea da tnaino púb.~ico, pravla't.D cana•. 
tJ,tuoional•anW I pracar111111nta atendida pala Podar COIIpatanta, O~ .. 
Excalantfaat•o sanho~ Praaidenta d• República, atrevia da. "•dlda. Prg · 
vta5rla·,· lagialau- ••·••atlria, a ••• j., raaarvad• aa Podar Lao1alati­

,v~~ .P.•laa .v.la• pr5prla ...... 

J 
j 

Sábado 15 5715 
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R;~ i ;~-J Lr_·-·_-______ ..:.~.::E:::o!:t o::.:;-:...:.;;:::o:.:"v""'~~·.:::sa~R:.:.I::A ...:s::s~1 :...:'9:..:•:_ ____ :...JI 

r 
I' J 
c· -~;-iii1J ~..r __ . -..:.5_~-=.-=.-=.-=.-=.-=._·"_Q··_· ======-~-·-__ ~_:-_ -_ -_· -_·-=-:-=:; 
r--------------~~------------------~ 

4cra•canta, no in!cio do art. 60, a axpraaalo 
"durante 60 (aaaaanta) diaa. 

JUSTiriCAÇRO 

D acr,aciaa calocari o artigo da acorda co• a radaçaJ dada 
ao art. 41 da lei nl 8120/9? pala Congraaaa Nacional. na t~nal da 

nu. 
A aacola pa"rt1cul.ai 11 ".iAn"tl• i praat8 aa aarvit;oa co• a 

receita que autara co• o racabl•anto daa Manaalldadaa. O art. 1• 
da ~P 651/94, ea•a rod1g1da, dt1xtr6 a aooala oa• •alaa para oa 
aantar a provocari .. generalizada inadiapllncta. 

I 

3 J 

Outubro de 1994 
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~·•~"1:.••.0:" :;...,..,lb4 .................. .. 

l' ·. ~ . .:.-- ' .• ' ·' ' ' .. 

APRESENTAÇhQ DE EMENDAS •. ,., ·1,)_::· ..... -, 

p--------···· ·-·· -----.---•-- '''·'H',, ---·--·· 
LMEOIOA PROV!S6R!A NO 651/94 

------- --· ---.----- ------·------ ------------ -··. --- -----· 

i"-- ... .. -.----------- ....• , ... - -------- .. ------

Emenda Supr~t..,iva 

~-":.!.·_ 1!..!..-.!ar.ia-t,_aro Úf::!~ 

sup.r·Jn•ir o parágrafo ú~tr:o do art. s•. 

o Supremo Tribunal r~der:~.l, no. AçÕ.o DJrato de 

ln~Qnstltuetonoltd~de n' 1129-4/D,F., J~ eon1lderou inr.ons­

t1tu~tonal o dispositivo. 

-" :. ·- ·,- ·- __ ....:;,2;;): -,=·--·-----···-----~ ...... . 
r,, ... ;.-;r' I ~ . -· :_,..,r ~ ............. ---------·· 

Sábado 15 5717 
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L ••. 

: 1_3_ / .1 o .' 'L~.:J 
tõ ·--- ·-- -- '· ••··.····• 

~S..QlA __ ~~~_O_J _L5Ó,1_1:_~---~~ _§_'i.!.......Q_;, .9...i --

["oco. 
_____ _. __ 

CL~ONã~CIO FO~SE:= . -------------- ··--------- . 

·--··-. 

. , . 

[_ __ ' l. ) _, ------------ ·······-- -----------...... . _, .. .., ... , ... 4 ''"") ........ 

[ART. 5 ... ] [~--··- - --I 
~------· ... ·--- _____ ..., _____ .... -- ------· --

r 
... ,,., ------------

r 

E.n1enda SuprP.t::'l v:1 

~!:::_-_ ~.J.!!.r:W!'...!i!-5!~~ 

,. t'urrl!'rno tr·lt•unal P'l"'<1~r.:Jl, n.o Aç3o DJret.:~ dr. 

Jno:··ln~ti~'t_ll"ton::tll!l:u.Je n, ·11~~-.4(0.~ ••. -.13 c:on~!~~rnu inr-ons-

1 i tu~t.>n.Q~ .o dtspo~i t 1•11•, 
'I L J•,,; 

, __ -. 

·····-····--· .. ·----
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I' 

l .. 
---'------- ··+·· .. 

ro.P ss1t94 

Sábado 15 5719 

J 
__ ] 

c---------
MARCOS LIMA 

- ------1 '---, .. _ ... ·_·--··-·_· J 
~-, --~-----;[i).-~~-:.~_ --~--:~_:_-~-~-~~·-· ·_-·_-·_: ~.i_J -~c-··_-_-.-__ -,_--,~---.-... -. -_;_·r __ J_--_;:._·:_.~:~-:--"-,_-N-.. - _-_-_-_-_-_--_-_ .. ]..J 

L"'·--~~-- .. :_:_ _______ _:~[_ ·-
~----- -------- ···- rf•·~ ·------ -.. - ----

1 
MEDIDA PROVISÓRIA N' 651. de 7/10/94 

Em~nda SupressJva 

Art. St, Parágrafo ÚnJco 

Suprimi r o parágrafo Único do ·art. 51. 

· J U S T I F !C A Ç Ã O 

O Supremo Tribunal Federal. na Ação DJ reta de 

Incon8tituelonaltd3de n• 1129-4/D.F •• já eonstOerou 1neons­-, 
tttuc:lona.l o dfaposJtivo. 

·-=:~ 

[,--- . -. . --. _- ~;1; .. :.~:~:~~---- ---------__ -_--- l 
________________________ _.:~- __j 
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~ . L"~~.,-'"··~.. L .. ::::::, l 
\ @Lfo;9n r·-~------------.~.,., .. _________ . . 

l 
__ ._:_:J Ml'!DID~ PROVfS0RTA No 651 DB 07 ----. ·····-- - _·-- -·--

' ··. _ . •• --- · ···-- _' _ . Dft 00TU9RO D8 1 994 

~u •do os~;; -P;;.:~1u --~ ~- • -~-J . ~- ~ · ---
1'-- j --- ~~ ~ ------- : [ ··~·-·· --
L. ~éJ-----;_;:;,.. tCJ --;::-,::;:~(j':""·---l·l·----- _._:_ _____ _' __ -_- ---

··· --- -----.:::::.~,.._ 4 . ..,.,,.,., 9lJ·•·•lr,,..,•,ot'"••- -- .. r-- ··---, r-~- .. -- --------------- .. : ____ _ 

r
l.~~:,-.~ ~ ·--·-"=r=·-~ .. ---r--------·-'··----·- -·-···-­_____ ,.,.__________________ ··-··-··---

Suprima·se o Art. s•, da Medida Provisória n• 65 l, de 07 de 
\ ot ubro de I 994. 

.JUSTIFICA íiV A 

· O Leaisladot constitucional definiu no c~pltulo 11 OOS 
o

1
Rf.I'[OS SOCIAIS, aqueles protegidos pelo Estado. Ao de(mir con10 de 

u1,etesso JOÇial a relaÇio do const~ decorrente da prcstaçlo de scr.:iços·­
e~ucacionais por estabelecimentos particulares de ensino, c~cluíndO as rel•çOes · · 
~·COll'eiiiÚ do eiiSino público, previsto coostituçionalmente e precariam.,nte 
~~di do pelo Poder competente, o E>Un° Sr. Ptc•id.mte da República, através 
~ MEDIDA PROVISÓRIA, legislou em mat.;cia, s.m.j., resCtYada ao Poder 
legislativo, pelas vias prbprias. . . · . . 

i 

I 
I 

Sala das Comissões, etll 

- ~-~ I 1"'1~=~--~~---~""-~"-.. ~+-.. c;=-· ' _--~ -----------
Lf.. --·----------·-·- ···• --

·• 

Oulllbro de 1994 



I Oulllt óóe 1994 , 

---------------------~D:UUUO::~DO~OD~N~G~RBS~~SO~NA~OO~N~AL~~~~~-~m~----------~~~:_~: I. Sábado IS S72! 

.-" ..• ~PRESEI>ITAÇ1.0 DE EMENDAS • . . . . . 0 <<> 0 ~> 6 I l l 
MP0065~ 

Q 11 o, w r·---·--·----- j 
'• -~~--~J .. ~~~-~~~. PllllV:.~OIIT.\ a~Õ·f~l::ntÍl7_!!1 0\fTIIII~.Oll 1m l 
~"' ~ll,_~tO RE!UHI\A --.. ·------· -~-:J L:"'·~·-•~-~ 
C. -·--·.n_::_.:.:. • õ ::.:.~~~-;rJ :::.:::-...: -.--- · ---==--· ---- -~ :--:-::- . r··"t ·- . -:---·----------.U.:..::~-~-IJ.:..M•"'-'""··• _] 
L- .::.:::J c~ .. ~-- -···~···---1 ----:·---·--L· ···· .·.~:~---- .... --·--·-·- -- J r - -u~------ _ .. -~=--...-~ -·----I _____ . __ .. ___ _ 

I Suprima-se o partgrafo único, do Art. s•, da Medida I>ravL.t.ria n• 

6 I, de 07 de outubro de I 994. 

JIJSTIFlCATIV A 

O Legislador eonstitueio\)lll definiu no Capii\Jio U • DOS 
lllEI.TOS SOCWS, aqueles protegidos pelo Estado. Ao definir como de 

· tcruse social a rclaçlo de consumo decorrente da prcstaçiO de swiços 
uÇ~C\onais -por estabelecimentos panicu\arcs de ensino, eMcluindo as rclaç.tlcs 

.:corroata elo cnsillo p6blico, previsto constit.udOPabliCIIIt e prccarian\Ontc 
tendido pelo Podet COIDpctente, o ll.lUif Sr. Ptesldoento di llepública, auaws 
e Medida Provisória. legislou em matéria, a.m.j., reservada ao PodU 

tislaúvO, pelas vias pr6priu. · A~scentC·K aillda que a suprcsslo deste p_,.grafo, est* em 
onsooânc:ia com a erM.W. ... tolior por mim 8II«SCC\tada; augccin.lo a 

\;upcesdo 4o Art. s•. 

I Sala das t.:omlsSOc>o, em 

I 
[

.,1-. ~· ... ',,,, ~.---····\çr---.... ·. --11W' • \ ' --- ---· -·- . 
. . . . . - -: ·- . . . ... 

I ... --···-··--··----
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. """""'" ~ ,.,.,~ L " .. ::: J 
r;·;; fú.!.4J r..!!QIDII. P;;:;~ll.-;.-..-;5~;"'~:;"o}.os 001~~~-O -~~i 9gQ 
'• •••• ' •• - ''. ···------- •• .O~!(IfO • • -· • ~ .u;IQ oswlv r o PRBSTid: ' ' I - • ~ ---] (' -., .......... - 1 
p- ___ j --·- ... _ . . ·- -. L---l ~u--·"· a 0~~_:-· .. ··• --)o :.::; ... ~ .. ;·9_:~···~--9 rJ· ;:.,.:::··:·!;.:.~.- ~-~u' .. J 
r=L:J c~·.,- T---~-·--·1----·""--cl· .. -· .. ··--

. ---- ···--·----- J 
r·-.. ··----- ·-·····-··· -------·-----
' l I Suprima·•• 0 . An. 6• da Medida Provisória _n• 651, de 07 •1• 

outubro de 1 994. 

JUSTIFICATIVA 

I 

~
• A Lei J{' 1 747, de 09 do de>:ombro de I 993, trata do ~ne;;mo 

'-' mto • de forma mais apropriada, nlo tendo sentido, portanto, rçpchr·se, c 
ai . a elo totma illadequada. a rcaulamcntaçio da mat«!a. 

~ ~i-~------------t~-~- -~-. .. ~-- . ~-~~ç \\C . . . 
i~ . ______ _; _ ___: __ .:_· -·-· 
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS L I 
I 

J 

r] ,"n~ i -·o-;] L'_-_-_.l!":.t'.DLll.DUl'"--"co.JlLlll.:>IJU:UJI....Il)!-....ó•!l~.l·."_'wJU.....IlL.I!..t.-Y!!!.!.l!!i.!!..!l....Q.L.L-2.2~...J ~ __ -~- . !:!----- pamJJSOBJA Ng 651 QE 07 DE OUTUBRO DE 1 994 -~ 
r OoputadO VICTOR ;AC~~~-;;·~- -- --------------:-J r····~·-·.,- I 

-------' __;. , .... -.. ~-··' ·--- J r L 0"lllo"' 2 ............ _.. ' - ao"••• 

r-;;;º; --J '-r-""";'--··-_--=-=-====-·~_ .. _ .. _-_-_-_-:-_-_-~_· ____ ·_----~-_} 
,.------------n•·•--------------, 

Suprima~aa o Art. 6g da Medida Proviaória nQ 651, da 07 
de outubro da 1 994. 

JUSTIFICATIVA 

A lai nQ 8 747, de 09 da dezembro da 1 993, trata do. 
mesmo aaaunto da rorma maia apropriada, nlo tendo aantida, portanto 
rapertit•aa, a ainda de rorma inadequada, a regulamantaçla da meti-
ria. · 

Sala daa Comieaeaa, •• 13 da outubro de 1994 

. ,, 

) ] 

Sábado 15 5723 
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r-----·---..----''""'""'çA<L----------------, 
MEDIDA PROVIS6RIA No b5l~ DE 07 DE OUTUBRO DE 1994 

AU"lUR 

Deputado ROBERTO JE~FERSON 

0-surwan& o •$UISI1 Wtl VA 

~l#.ljõl'f [~""' ''r,U.IAUÜ: ,.Ute'JSO I 
r11to 

Oe-~• ao Art. 6Q d• Medida Provisória ng 6~1, de 
07 de outubro de 1994, a seguinte redaç;lro.l 

Art. 6g. sao proibidas a suapensao de. provas 
escolares, a ,retenç;*o de docu-.ntos escolares, inclusive 
os de transferência ou a aplicaç&o d9 quaisquer 
penalidades pedagbQicas ou ad•inistrativas, ·por .ativo 
de inadi•ptencta do aluno pelo prazo de sessenta dias, 
... preJulzo das sançbes leqais cabiveis, ~icando 
asse9urado aos estabeleci•entos de ensino a.e•issao d• 
tttulos • que •• refere o art. 20 da Lei 5.474, de 18 d• 
Julho de 1968. 

JUSTIFICATIVA I 

A Vigência da Lei 8.747, d• 9 d• d•z .. bro de 1993, 
qu• trata ca. p~opriadad• o assunto que •• qu•r reaular 
co. .. te artigo, deatanstrou a impartancia d• s• 
estabelec•r u• prazo de ate sessenta di•• p.r• 
inadi•pl8ncia, para nao se consagrar o calote nas 
escolas ca-o pr•tica legal. Por outro lado, hA 
necessidade de se assegurar •• institui~Des de ensino a 
direita de eeitire• tltulos para a cobran~a das 
-.nsalidades nao pagas no seu devido tempo. 

J 
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APRESENTAÇAo Of EMENDAS L 
r Oeputedo VICTOR ;.-~-;~~N·;·~ - ·- --·-----=:-1 ,-.,-·,.·~·-'- ., 

I. ---- l . .,....._,.,.. 2 )( · ...,n .. ...,..... 3 -·ca·- 4 · ooo····• V_· .......... ~,.r •·-· _ 

r-õ;·;,õ,--J '-r-·.::..6•_.:_-_-_:_-_-_._ .. _ •.. _. ::::::::=::::::::::::_·~_·· ____ ·_··_·::::::::=1 _ __; 
r"· -~------~ro-----------. 

I 

• 

01-ea ao Art. 6Q, da ~adida Provia6rle nD 651, de O? de 
outubro de 1 994, a aaguinta radaçlo: 

Art·. 611 - t vedada a li•itaçlo ou raet.riçlo do axarclcio 
~. atividadaa aacolarea, por motivo da inadimpllncia do aluno, pele 
prezo da a'aaaanta d18a, eam prajuho daa tlamaia aançflaa cablvate, 
rtcando aa'eaguradc{aoa aatabal•cimentoa da anaino a ••iaalo da tltu­
laa a que aa rafara o Art. 20 da ~ai na 5 474, da 18 da julho de 
, 968. 

• 
JUSTIFICATIVA 

ftwpor o artigo noa tarmoa j'' dactdidáa pelo Congr•••o· H•• 
clonal, aa irp·ravar ,: Lei nQ 8 747/93. 

· b Art. da Wedida Provieória é daeeducativo~ incivil, por­
que di o Ui•o tratemento ao cumpridor de auee obr1geç8•• c"ontratu­
aia 1 ao inadimplente. Educa o eneino per• o deecu•pri•ento da8 
obrigaoD••· 

Sábado 15 5725 
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APRESENTAÇio DE EMENDAS L 00061. J 
MF006S . .t. 

·[ ._ _ __,O.._e&oU&t>c!!Jd.,o._.Vull.!C,_,T_,O,R'--'-r.oA -,.ç-,_ç._;;"'·N._~._·~---------------:=1--..J r" -·-•- ') 
.1• ·-·-· z l . ---.- ,.,..., • .,.., ... 5X _._.,., 4 .... ,,. I ,.,,.. ••.• ., .... wc,.-. -

r---~;iõi-] L[_·___:··~-~·-'====~-·--·»_· .. _-_--...,._---_-_ .. _,··------.....1 
.-----------------~rto-----~-----------, 

Ol·es ao Art. 6Q de Medida Provisória ~g 651, d1 07 da ou­
t~bro de 1 994, 1 eaguinta redaçlo: 

Art. _a - Slo proib1daa a auape"alo de prova~ ••~olarae, a 
retençlo da d~cumentoa eecolaraa, inclusive oe de tranaretlncie~ por 
m~tivo de qua1aquar penal!dadea pada;6;icee ou adminietrativaa, por 
MCltivo de tnedimpllncTa da. aluna pala pra~:o de aeaeenta diaa, ••• 
Ptejulzo d·aa a~nçll_aa Iega1e cab!vala,_ rtcando aaaegu'rado 101 eateba· · 
llicimantoa d• analno e amieaac;, da t1.tuloa • ql.la •• rarara o Art. 20 
do•Lol 5 474, do 18 do julho do 1 968, 

JUSTIFICATIVA 

A viglncia da Lei 8 747, de 09 de deza•bro da 1 993, que 
tteta co• prioridade o •••unto que ae que~ regular co• •••• artigo, 
d•monetro~ a 1mportlncia da aa aatabalacar um praaa da 10 diaa para 
a J.nadintpltncia,. para nla a a c::onaeQrar. O· CBlot•. lia aa~o~BI co•Q alg 
legal .. ,Pato outro lado, h' naceaaidada da ea ·alaagurar ia 1nat~tui• · 
çtle• daVel"'atno o direito da eMitiram tf.tuloa para à cobrança.daa 
m&naalidadaa nla pagaa no aau àavJ.da ta•po. ·· · · ' . . . , 

Sala daa Comiaaaaa, em 13 de outubrO da 1.114 

' 

Oulllbro de 1994 
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[:::·~l ~--·!2~~::-;r=J-::.; ..... __ -; fi~:.._·._· ... ~=--~ L_J·_.·.;,._.::;:_·~o .: ••. :.:.::.!.:··~:: . ~1 
. c~+:=·~ c-······---l_=.~:.~=T~==~--c~::.-~.-~ 
~-···i·--------.. --·--· .... ----- ..... _______ ...... ----
i ! 

\ 

oe-se ao M. 6° da Medida Provi~6ria n• 6~1. de 01 d~ outuhro de 

1 ?4, a aesuinte redaçao: 

M 6" • Slo proibidas a SU$pensl0 de provas es.:olarcs, a ret<nçl!.> 
<1 doc\UllCIIIOs escolares, W:lusive os d~ transfcr~ncift, ou a apbcaç~o de 
1\1 ~ pcilalidades pedagógica, ou adminl5irativu, . por motivo de 
in dimpl&!c!a do aluno pelo prazo de sessenta dias, sem prcJulto d~! sanç6c:s 
1e ais cabiYels, ficando assegurado aos estabelecimentos de ensino a emi•'J.l 
d dtlllouquuorcf~reoArt. 20 da Leis 474, de 18 dejulbode 1968. · 

·,JUSTIFICATIVA 

• A.viatncia da Lei 8 747, de 09 de dez~mhhl de 1 ~3, que uata 
cdm prioridade o US\IIIto que se quer rcgullll com este 81tiCO, d~monstrou a 
tdponlllcla ~ " cst.beletcr um prazo de. até 60 dias part a llladinlplancia, 
v4ra o~ " con"p o calote ~ e~o~ como al~ legal. ~~ outro 1~~· !tA 
z~ssiiStl\l& 'de se &SSCSUfU U IIIS\lt\liç6CS de CMU\Q-D dll'CIIO de etntltrcm 
tí~dnt para a cobru91 ~~ mensalidades nlo pagas no seu dMdo tempo. 

Sala das ComiSSOes, em 

Sábado IS 5727 
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De-se ao 1\lt. 6', da Medida Provisória n' 651, de 07 de oulubro 

de 1 994, a seguinte redaçlo: 

. M. 6" • É vtdoda a linlitaç!o .ou ~·tti~O 44 e~ercicio ·das 
atividades escolares, por motivo de. inadimplência do aluno, pelo pta70 de 
sessehta dias, sem prejulzc das demais .. n~s legais eablvcis, t!e~ndo 
a~segllraclo aos c.tabelceim~ntos de.ensino a emisslO de tinllos a que se refere 
o Artl20 da Lei n' S 47( de 18 de j11lho de I 968. · 

JUSTIFICATIVA 

Repor o anigo nos 'tenrios já decididos pelo Congresso Nacional, 

ao a('{O\'at .a Lei n• 8 747193. , O attiao da Medida Provi>brla é déscducativo, ineivil, porqué dá o 
mesrm trtwnenUI ao cumpridor de suas obripçOes êo~uatuals ·e ao 
ina4i~ip\ente. l!clllc1l e ensino para o deseUJDpriménUI de obrieaçlle.S· · 

. . . . . ~ . (. 

f • l • .. •.. ) ~ 

· ·Sala das Comissões, C1ll 

: . --:-""--. -,,:.T'-:· 
l -t~·· 

-----!--·- -

Outubro de !994 · 

\ 
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

r,;; ,~· ;--;;I .. J 
-..... ---:=1 -, ·········-···~ 

I. l•_j ·~· .. •• ' "'" .... .• ' .. ! _..... • ·)<, ...... ___ :::;:. 
9 i_.,; .:::::::\04o··""------ll 

c-;;;~ ;;-J 1-. -- 60 '=:J ___________ _;_ ______ _J 

[
..------ _____ .. 
,· .· .· 

.. ····- ,,. .. ------ ______ .. 

I MED!:A PROVISÓRIA Ng ~51/94 

E:mt~nda Aditiva 

.-\cr~sC"P.ntar. no lnÍC'JO do artigo. a express.io 

"-1ur.:~.nte 60 (sessenta) dias" • 

.r 11 S T I F I C A Ç Ã •. () 

o arrêsclmo eolocaró o arttgo de acordo com a 

redaç.io dada ao art. 41 da Lei n• 8.170/91 pelo Conaresso H! 

cJonal. no final de 1993. 

A escola partl~ular se mantêm e presta os se~ 

vtços com a receJta que aufere com o recebimento das mensa­

lidades. o art. 6' da M.P. nt 651/94. como redtgtdo.d.eixará 

a eaco.la sem meios pa.ra se manter e provocará. generalizada ' 

1 nadtmplêncta. 
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APRESENTACio DE EMENDAS L 00065 

· • • -- • - •••olcJit GJ7 ,"~;~-] r-·~;OIQ~ ei.rgvrsosra s•~65' O'!TJ'SPC C( "1 gg 1 --, DE 07-Df 
o 

LU.!:O:!aEp!!u_:;;ta~d~o~V;l.=.C.!.T~OR~F~A~C.=.~.!.l-.:.0~::_~!_-_-_~_·~--------·-·~==--====---=-:J __ .J j;--"._,_,_ ., 

r ...,........... 5 -·c.-•.... 4!..: ... --... f 1 ' -·'"UI"'I"ft ·~-- J 

[õ1iii1'• --1 .._[_·__::;_~·-· -=--=--=--=--=-=---··_·· ==::===-·~_··~~_-_:-_ -_ -_· _-··===~ 
.. -----------------------------~ .. -------------------------------, !' 
I 
l 
\ 

Acreacanta•el ao final do Art. 6D da Medida Prav116rta nD6S1 
de 07 dl outubro de 1 99~, a aeguinte expreaalb: 

"Art. 61 ••• ,podendo a ••tabaleci•anto de 1n1ino ••itir 
contra o devedor, duplicata de serviçal~." 

JUSTIFICATIVA 

o- artigo ' daeeduc•tivo • tnctvíl, parqUe aneina a eett•ulal 
a 1n•d1•pltncta, ••• que n1da poaaa ••r retto contra o devedor, que 
tar8o ~•••a tratemanta dado ao cantratanta cu•pridar da auaa obri• 
gaçl5aa. 

A amanda tap!la o artigo 111 radaglo que lha dau o·-congraaao 
Nacional ao votar 1 lai 8 747/93. 

Sala ... daa Colliaal5aa, a11 13 d"' outu~r .. de ·1.9g& 

• • ·I • 

' 

Outubro de 1994 
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HF'00651. 

• 
APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

~~ 1,~ !.9.!-J :·MEDI_OA ~~ov~sO~~;~N~!~~~·:'"" ---. -----------··-
LP~~. _;l!~i~~~~~--=~-----~--.. -.-·-··:=-~=-:J 
[ ___ _ ---. -· ··--·------·· ------------:-·· .... -·-·---------·-······ ... ----~----- ---

10 ........... a~J ·~" .. , ... ~~-J .. ~--=~· ... 4'iJ··c..· .. • •LJ·"'··· ................. , -···--·· ·-· ------. ___________ .. __________ ------·-··· ------

........ , ..• ---------------· .... 

t:mendtt Ad I t t v& 

Art. G• 

Acre$et~~~r. no tnfcto do a~tlgo, a axpr~8aÕo 

"duro.nte 60 (sttsscntllll) dias". 

O ocrfs~imo eoloearj o artJao dl acordo ro~ a 

redaQio dada oo art. 41 da Lei nt 8.170/91 pelo Conareeso N! 

ctonat, no fJnat ~~ 1993, 

A escola pBrtlculsr ee mantém e preata oe ser 
~ 

vt~~··eom a reeetta ~u~ ~ufere co~ o recebimento ~~• m~n•n­

tttt~dl!-8, O art. 61 da r.t.P. nt 651/94. como redJatdo,deJ~taró 

~ ee~ola eem m~Jos parA se manter e. provocará aenera1!zada • 

tnodlmpl;nr.t~t. 

-··· ...... ~---------,-"--'-
1 ~~------· .. ~·-·· ____ .. _____________ --· ----···· . ., 

Sábado IS 5731 
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DlÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção ll) 

• !'<.-'"'.3' _ 

___ ..:_ ___ -:J 

.... ··-- -· --·. -- -··· .... --·- - --·--- ------------~---····--· . -, CJ ......... t .: _: ._ ... · -- •• , : J ~ .. -~.... 4 'X!........ , LJ- ·~· .. ··~--........ ~:- - ·-]·-
----. ·-·-··-. --- ·--------------------- -------·· ···----

·····--· 

C· ~~r-u:rimu colo~att o n:•tiJO de acordn I"Orl" ,, 

rcd.:tçDo_ o:l"'d.,.') ~'l lH't, 41 d_a LI'!:J nt 8.1i0/9l pelo C('lnlr't:~ltl N~ 

A es•:•.ll u parttcutiJr ~I'! mantém e presta os. •e.t 
vl0:.,3 r"rn A :·crt:lt-• ~~~~~ mH"'!'re cor.. o recebtrnento' d:Ut 'mP.I"'l.t".:. - . ' 
IL'l.lrl•t~~. :' ~rt. 6' ·:l.:t i-l.P. nt 60:,1/~4. <7"'",., rectla_tdo,deh:Jr~ 

·1 1!!')(~-I:Jt-:t S~r:": m•~i•1:-: 1••"~1'""- !'!P. m"'ntl!t' f!: provorarã ge~~ttslir.:J.I!Stt 0 

l :l,_l• 1 io:'IJ"/..,:,,..I."\, 

·---·-· ·---· ····--------
I 

···-··-' 

Outubro de 1994 
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A~RESENTAÇAo Of. FMFNOAS l. 
.' ; ; i J. ;, i"tll ,. - - . -- "<""" --· • .. :'..!J •"hht<+W .. ,1#..6YI'S~' .. 'I'I. \U f!ll, BD OJ DU OU•PUDM f\r 1 OtU 

... ··--· . -··---· 

A<-.r..,., .. .,, •• .., ao 6nul d(J"M. 6° dn M~di.ta Provisória n• 651, de 
O 4o ounobM h I q<)4. a ftCIIIIÍIIt~ ~~presdo: 

"ruo 11' • 1nn1MM 1 illll!~oltçi~ntn tln rn~ino cmilir '9p1ra o 
wdllr, duplicata ele YMçM." 

JUSTWtÇATIV A 

O ..uao ' •lwmln•ati,., o: in•ivil. ®IQ\10 entina e tilim11l• • 
odimplll)ol•, •"" f\1111 nftda IIU:illll çer lêoto contm o ílclt'cd<lr, que 1crâ o 
t~II'WI) trltf'ft"lft&n GaCIO 19 C'oniTMIHII1f\ "IIIIIJIIÀ~a J.,. .., ... u ·~•r94CX' · 

A Qlt~ÇJ.J. ·~ o arriao no red'JÇ'In , ... ., lht. tlr.u, o C-Qnlllc;:f&O 
acouo~lao Wtfl I J:Aj',.• i 747191. 

s.Ja das Comi•sOcs, oon 

-·-· 

Sábado 15 5733 

l 
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

.-------------· .. ~~~'·" 
l'f.P 651/S4 

' oCi')00,6..-;.,. 

L MARCOS LIMA -------------] ,-----·-·,··-··- _] 

~=======,~CJ~-~--~-~.~.~~~.~c~;=.= .. = .. =.=,.=.===l=~=-J==--~~~--=~====·xl=== .. =.= ... ===.=L=J=-=~~ .. ~ ... _-_-,-""-~--------. L--~ ------------- --- I c·· ·-1 ~--. -.. _ ---_6''---~-T_ __ ___L.. __ ·_----_-=:l___J 

,---'~-
1 ~M:ED~ID~A~P~R~O~V~I~S~Ó~R~I~A~N~'~6~5~1~/~9~4 

. ···- •ro•o ----·-

I -., 
Emenda Adl t1 va 

Art. 6' 

A~rcsc-Pntar no inÍC"Jo do artigo, a expressão . . í . 
"duronte 60 .(s~ssentn). dias''· 

I 
I 

J ll1 S '1' I F I C A Ç Ã 'o 

.. ' 
O ar.résr.imo colocará o artigo de acordo com a 

reda~ão dada ao art. 14' da Lei n' 8.170/91 pelo Congresso Na 

ciono.l, no fJna1 de 1,993. !.•. 

\ - - -
A escola particular se mantém e presta os se~ 

vJçoa com a receJ ta q~e ou fere com o receblme'n.to das mensa-
l . 

lidades. O art. 6• da ~.P. nt 6&1/94. como redigido,deJxara 

a escola sem meios par~\se manter e provocará ieneralizada ' 

inadimplência. 

\ .... 

--------·. =_] 

' / 
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 
00070 

MP00651.. 

J 
.~-.~ .. ·--

OEDIDA F'ROVISilRIA Nll 651, de 07 de oubbro de 1994. ...... J 
.. .........• ~ 

I
. 

1 :!) -"'U.., 2 [~ _ • '"" '-·•' -~ 3 ~ j '"""''<~·.. 4 r1 ·~·'••• 
~.__ _ ___:_.:= ----. ----.---------·· 

9 [_j ''-•~··•v•T•...,&.JI••\ -----· ..... -..,......_ 
c;;·.;.~-1 -, ,-. -:,." --,--·· 

i ----···---·- .. 
. " 

~-------··· 
..... -· . - -· 

MEDIDA PROVISÓRIA Ng 651 de 7/10/94 
I 

E(ttenda Supressfva 

Art .. 79. 

Suprimi-r- no Art. 79, a expressão 

"nem C'ondenaç.io do autor. salvo compro­

vada má-ré. nas ve~bas decorrentes do ' 

onus da sUC'umbênc 1-a". 

J U S T I F I C A Ç Ã O 

O Supremo Tribunal Federal. na Ação de Incons­

tttuctonalidade n• 1129-4/0F, considerou inconstttuelonal o 

dtspost ttvo. 

De fato, ele dispenso o pagàmento de custas e 

honorários, mesmo o perdedor da ação. afrontando o princÍpio 

da igualdade de pessoas perante a lei. Est'imula a qualquer • 

aluno. pai ou entidade~ aventureiramente~ a ingressar em. ju.!_ 

zo. sobrecarregando ainda mats o Judtctárto. 

-] 
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HF"006S:t 

0007:t 

r-------..----''"'I'UIII;l'iu-------------, 
MEDIDA PROVISORIA N9 6Sl, DE 07 DE OUTUBRO UE 1~94 

.._ _________ ...... _______________ _. r .. ,_.,. _ Deputado ROBERTO JEFFERSON L__ 

D·SUUlltvrlVU CõUIIIA&. 

r-----""I'G'N AlrlGII 
.... !rr_.w,J.__ __ _.y [ 'í9 I 

. · ·r.acuri lM"'ID I 

•• l. 

11110 

. '' .. ''. 

Suprima-se o arlfgo, 79 ela KecJi.~. Pr-ov_ic~z·i" ra? tSl, 
de 07 de outubro de 199~; •• · ··' • . . . 
JUSTIFICATIVA: O citado artigo afronta a Conatituic;'ão· da RepÜ 
blica, criando desigualdade entre as partes·. Reléva ~ d-.s1:àeai' 
que o Supremo Tribunal Federal já decidiu pela inconatitucio~ 
nalidade do dispcisitivo, em recente julgamento. 

\. I 

J 



Outubro de !994 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) 

APRESENTAÇAo DE EMENDAS L J 
R ~'ot ;~! 

r 
I' --

~EOIDA PROV!SORIA 651/94 

J' 1•..-.. .-z t 
_ ........ .. __ ... 4 .......... ' ' . , ... ~- .... -."' ··-· J 

r·'"·--] r· . .-. ---~~·· -- ~· . ··~ 
~0''0' - L------~7~·~---------------------------------------_____j ____ .J 
~----------------------------"~------------------------------, 

• 

• Sup~imir, na art. 71, a expreaalo~ 

•n•~ condenaçlo da a~tor, aelva co•provada •i-ri, 
naa verbaa decorrentaa do 8nua da aucu•blncie.• 

JUSTIFICAÇAO' 

O Supre~ Tribunal Federal, na Açlo da tnconet1tuc1onall­
dade nl 1129•4/D,, c~naidarou inconetltuctonll o d11poait1vo. 

De rato, ele diapenaa o paga•enta de·cuatee 1 honarlrlae, 
••••o perdedor da a;IO, arrontando ·o prlnolpla da igualded.• de peeaoa 
perante a lei. Eetl•ula a qutlquer eluno, pel ou entidade, aventurel­
raaente, a inoot•••r •• julzo, eabrac•~~•g,anda alnda ••1• o Ju.d1cilri 

Sábado 15 5737 
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APRESENTAÇAo 0E EMENDAS L 00073 J 
['}"37 ;~ I g~-1 Lr_··_-______ _;M.;.:E;.:;O.;.I O;;cA;_-_P;_;o;:_' v:..:";"':..:s.:;O;.;.R ;:_1 A.:_.::6.:5.:.;1 /:..:9:..:4:.._ _____ ..Jj 

-----·-·-* .... CIO' -

DEPUTADO VICTOR FACCIONI 

r 1'l-· ~•· t · _.. .• ~··• I -·~- 4 · ...... I · · ,.,.. •.• ,-,., .. -.. J 

n--------------------------------~·,--------------------------------, 

- Suprima-a• o art. ?R, da ftadida Provia6r1a 651, de 07 da 
outubro do 1.994 

JUSTIFICATIVA 

Trata~áa de matiria procaaaual civil, incablV~l nu•• nor­
•• qua trata da prat;oa de anuidadaa ·••calaraa. 

Allm do maia, cria prlvillgloa, diapanaanda da cuataa a 
honoritioa a perdedor, o qua contraria o prtnà1~io do tr•taeento 
igual, praviato _na Conatituiglo .Fadara!, 

Incentiva o ajuizamento da 'açelaa. pala ai•plea. prazer de· 

litigar, aobracarragando ainda aaia a Judict,rio. 

'' 

) I 

Qutubro de 1994 
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1--tF'0•~6 ~5 .t. 

00074 

I . .--. I 
1_1 I 11)1 _9ú.: 

I' ----------· -- --------· .•..• _.,, •. ---·---- -----·-----

t_I"I_EOl.Q.~ ?3.QY I_sJR.!E_ _?~!!. ____ ... ------- __________ _ 

[o_Eo. CLEO~A-~_C_~9 .• ~_9_N3ECA -~-----···-_··----- :~~:::.:J r.·-~;;_.-·· ___ 
L. __ --- ___ _,!!:·:: .. : .. -, .. , ... ------ .---- ------·-- -------- ···------ ---- ---

' ~ J ~t'lll·ot··~· ,. 'l ·"'···· , L J- ·~"''"····-., •d··· 
··- ---- -.---------- ---------- . ---------

lort. 7.~-] c:_---

i 
I 
' 

, .. . ........ ---

~'.:..!..!...!.!. 
S11prJmir n•.1 Art. 7t, o fiXPt'I!!"J83r.> 

''uo!m· ~onden3cio do autor,_ ••lvo <'oapro­

vnrl-1 mÁ-fé, ntt!! v•rb38 tleearrcntf!• do ' 

Ôni-IS da suc:,Jmbêneh.". 

:;\:f" em., ·rrtbunal federal, n6 Ação (11'! ln('ons­

t1ttwil")n.llJ•1-:Id'"! n1 ltê.~-4/UF, con{lldl!rou tnronRtJturJon•l .,n 

.li 3p!";'=lllv-::. 

r-o;-r-d~dor d:a n<;t~o, nrt'ontondo n prlneipln 

"'" leu-ll .. l.:.•dr -:1-: , .... ~.~·J,,:t r•r*ntP. R lei. E!lltJIItl..llA n qu:tlqu~r • 

31~rn-:t, t·1l !.•U '!l;ti~ . .,..!,., nv~nt•Jr~1r'~"'•ntl'!, 111 lt1~J,I'"e~ao.r •m JuJ. 

J•~. st't'\!"I!'C':~r·re,;:::u'll'f·": _,,,, •. !..., :r.<li!'1 o .rutll,.tÁrfo. 

Sábado 15 5739 
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L APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 00075 

IT·~-·--·------------------· ••"'•n·~>·· -----------.. -----
L.!!EDIOA PROVISOR!A NO 651/9•' _____ .,. ___ ------------------------- ..... .,. ______ , .. 

[ ... P<P" .. Jg~.t .. !J.ll~---
... ' 

L~ .~ ~ ~----~~-~~::~:.:·----,c; .. ~·.:·:~.~ _-;-J ~ ~:~::~.-- 4 '_1-.:.:::-.-·;·l·T~;::.~;,:·:.:: --. 
-------------------------- -------- ----

[~- .. _ ...... :~-~~-=--:_-::c=~~=--r-·=~~· _- --
•...... -· . ... ··--·--- -... ---..... .. ····- ., .. , ~-- .. ··--·-- ......... __ _ 

MEDIDA PRq_VISÓRIA Nt 6$1, de 7/10/94 

~1!. 
SuprtmJr no Art. ?t, a ex~resaão 

'' ••ne'm condenOtio _aO autor, salvo C"ompro ... 

vnnÍl' má-ré, n'as verb(ls deeorrcnttta do ' 

Ô11ue d,; éucumbêncta11 • 

L!!. 5 T I ., I c A~ 

o Supremo tri-bunal Federa~ •. ,n,•· ~~io <111 Ineons­

t t tU~iôn.ill'tS::sde nt .1 1 29-'4'/DF, Cõnlt.ciu·ou· tneorlat't'tUt'!ionêl ~O 
. ~ ... 

cJispostttvo. 

Oe fato, e'te' dtspenea o pcaaamento de euatu e 

horiO~iir:tOs, mesmo . perdedor ·da 'nção. ·afrontandO. O pl'"tnefptO 

d.:~~ tauilld;de de pessoas perante ~·:lei. EstJ~lá a q~~l·q~~r'' 
3lunÔ, Pas'· 01.1 e~t·tdac:IP., 

1

a·v~ntur;Í~;m·f!nte,. a 1T1~~eaa~r ~m .Íu{ . , . ' . . . . . . .... 
t.o, aobrecarreao.ndo aJn,:io.' ~a·i~ o ·JUd.ietárfo. · 

.... -...... ~-. --- --:----:·-- "7:--·-·-···-----.... -... -----·- ··-·--r:(=:.;) --~ .. --- ... ~ .. -------- ·--------

Outubro de 1994 . 



Oub!bro de 1994 DIÁRIO 00 CONGRESSO NACIONAL (Seção H), Sábado 15 5741 

J APRESENTAÇÃO OE EMENDAS 

t1F"0065 :1.. 

00"')76 

!'13;iõ" ,s4! __ =:=] r--------'·'-------- ....... ~~ , ... 
M.P 651/94 

'----

c .,oo,o.,OooO.~ -···----- ------! ..,---
MARCOS LIMA 

-------···---
9 LJ , .......... ~ ............ , ...... ] ---- __ __~_ r ·-; ~ -~-:::---;·~~ _:-~-.-~:.-:-:. .. 3 ~ 1 -·ot··- 4 'l ·c.···· 

'------::.: ----------------c-···-_ I~-- -.. -;_.-·-~-0--~--=T~ -- o o -r· .. 0 --=-l 
~-------

•·'" 'fO'O ----·•·· ·•- • ·---··· 

MEDIDA PROVISÓRIA N' 651, de 7/I0/94 1 

Emenda SupressJva 

Art. 7' 

SuprJmJr no Art. 7'. a_express3o 

11 nem condenaç~o do autor, salvo compro­

vada. má7 f~, n_as verbas decorr~ntes do ' 

onus da sucumbêncfa". 

J U S T I F I C A Ç Ã O 

O Supremo Tribunal Fede~al, na Ação de Incona­

t1 tuctonaUdade nt 1129-4/DF, conatde~ou 1nconatt t~~t.~n.a,l o 

dispoatt1vo. 

De rato, ele dispensa o pagamento de cuataa e 

hOnorários. mesmo o perdedo:r da ação. atr-ontando o p~~~c.í.p.to 
da igualdade de pessoas perante 3 lei. Estimula a qualque~' 

atuno~ pat Ou enttdade~ aventureiramente. a tnaressaro em jui 
! I •, I I 

zo. sobrecarregando ainda mata o Judtetárto. 
o' 'o 

~q-~- ··--;~ ~- -~-- .· l 
• -·---___j 
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J r;;·; õ/9&1 í ________________ .. __ ----~·:···t"'·---·----------- ----·--
...... ,, •• Kf;(HOA VROVniifrtta lln ill. OTl O'J DD OOJ»Unno Dll l ,, .. \ .... - -

l -
~ - .J i· ··~ ........ - I 

l,.l)j-~•ulA<IO..JQC>!S .. wlJiat!.l<' oo.._,p .. h':JIR.ORI:JipltJ>'------· . ---------.. L__ • 

L _ -~·s_~·:: ..... ih .... -:-:.-::-- 'LJ ::~: . .:. ·-.. -lJ "''v· •r1 M, ... :,:;" ::·--· "J 
- I ~~- ~ •-·---- • 

~· · q c .... ·-~-----·--· ~~:~~~:I----=-~-~ r ···---- ····-----------·----.-l-

1 <:nl'rima-~e o /vi. 7, da Medida Provisória n' 6SI, de 07 de I· 
1tubro de I 994. I . 

JUSTIFICATIVA 

Trata-se de mat~ria processual ci>'il, incablvel numa norma quo 
ata de pt'f'.ÇO~ do a!tuidadcs escolares. · 

Al~u do mais, aria privilésiot, d•RJlCNA(Io do çu.tAs e honorárioc 
perdedor; o que contraria o principio do tratamento igual, prilvisto na 

ORRiil\llçlo Federal. 
: · J,.o ... tiu., n QnÍ7Jtmcnto llo ~~~· pelo ,;,nrlet pnt>or de litigar, 

btOGCII,..Q211do ainda mais o Judiciário. 

Sala das Couússões, em 

------ ·----

··---.. -

'. 
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APAESENTAÇJo DE EMENDAS L 00078 J 
t"iPot;".>065í 

I'J3F~0!1 LI' ______ --_· ---~;;,;EO:..:I:..:D.;:.A--~:;m";iiiiiA651i94 ----=-:1 

L.r ____ ____::..::.;;..::.:..:.:~.:..:-;.:..:;;_...:_..::._:..:_~_::::_.:... ____ -_ -----_ ----...,_, _r",-s79--· 9-·1 __ OE~UTAOO VICTOR FACCIONI L___ _ 

·-----=---------::,-••·----...,.---=--------
[ 1Q-- •o·-- •O·- • o-.,;... •o---- ""] 

r:i;J cL·-----..J~!.!::.·=========----_·:_-_-.-_:_ -_ -_ ----=~~~~~~~~~&_ ... _-:.-:.~=~ 
r--------------~---------------~ 

r 

• supri11a-aa a art. ao da l'ladida P:·ovia&ria 651, da 01 da outubro 1 ~ 

dl 1994. 

JUSTIF!CAT VA 

O artigo 81 ••di rica. a C6•1iga da Daraaa da Canou•idar, 
lei oo•pla•antar, que nlo poda ••r alterada par uaa lei ordinl­

rla. 
Ali• do ••ta, cuida da •atiiria aatt"anha a praça• da •­

nuidadaa aacolaraa. 

) I 

)ãbado 15 5743 
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I APRESENTAÇlo DE EMENDAS L J 
.·~i~ i {bc~ L~_:'~~''-!B-0~~~~ '!9 w:· .. ~·~·~-D"-~~~~~.:.~~~~~_1 
~U (_oSMAIIIO PgBf:!Ba ------ __ --- _____ ~~ J t_ ___ -·· _1 
r---- t-,g_~ .... - •r==J::;:::?.I;;;.;~;éí=·~·~~rl :·~::-.:_;_:.--~ ·::_] 
r_--... , -J f --b . ., ·~-·-··--1·---- ""-- .J- ---·----· -J · r · ::1·-- --- · -__ -:;.~------:::~--- ~-- --= ---, 

. l I, I 
Suprima-se o Art. 8 da Medida Provisória n• 651, d~ 07 de 

•. outu rod~ 1994, · · · 

JUSTil'lCAT!VA 

Q &nigo modillca o Código do Defc$& do Con.•wnidor, lci 
comf•le.nentar, que DIO pode Kr alterada por uma lei ordinária. . . · · . _ . 

·. . . · Além do mais, cuida de matma estranha a pt~os de anu•dades 
escol are.•. 

·Sala das ComissOes, em 
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1'1F'0065:\. 

(:)0080 

r--------."---I'IIUI'U>I~A·U...-------------.., 
MEDIDA PROVISbRIA No bSl, DE 07 DE OUTUBRO DE 1994 

...... 
Deputado ROBERTO JEFFERSON 

GJ •SUIRI$$1YA · o •SUiml'VtlYA D·HUUlflÇAilYA O·ADJrrvA o •SUIIStltVJ!VU C:LOIL\L 

I VI I:AGilll [~""' I 'P&M:Urii lltelSQ 

I I - I 
tll'tU 

SuprimA-5& o Art. qq da Hedida Provisória ng b,l, 
de 07 de outubro de 1994. 

JUSTIFicATI'vAI O Suprema ·"frtbunal Federal ao Julgar a 
ttadid.a . Provisbr:ia nQ . 612. declarou ' ' a 
inconstitucionalidade de diversos artigos, ••peciaJ..nte 
aqueleS que regulava• a conversao, nao .. juStificando a 
convalidaçao dos atos. 

I I T 
I ' 

.u.w.. 

J 

I 



5746 Sãbado !5 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção U) 

I 

APRESENTAÇkl 0E EMENDAS L 
HF"0~>6~) 1. 

J 
R~ifrl L.r======~:~:~~~D~A=-=P~RD=·-V=I~s:t:RI:·-:-=~·:~:·· 6:5:,:'~9-·: -::--~-~~~~~~~::=1=: 
r - - r.--- '1 - DEPUTADO VICTOR FACCIONI L 1579·! 

c";;;'iõU rL..· _-_-_-_;~~====:===------·===:====_-_-_-_-_~,====-···_"·_-:_-_-.J 
r----------------------~--------------~------~ 

,; 

- Acrescente-•• ao rinal do art. 10 da ~edlda Prav1a6r1a 
651, do 07 do aytybra de 1.994. 

Art. 10 ...... , ragtindo-la a fixeçlo a tiajueta11anto d~• 
parcalaa dea anu!d•dea aacolarea pelo diapoetolna art. ·1·1· da Lei 
"D 8.17D, do 17 de ja"otra do 1.991, o na cantroto rir•oda ·no oto 

da·matt-!cula.• 

. · ·JUSTIFICATIVA 

O artigo •• choca ca11 ~ di~Paata na art. •• da pr6pr1a: 

Mad1.da,·p,avla6r1a, da 'IIZ qu~·.••ntie •• .v~g~r·. a art. da la+ nl 

8170/tl ' . . . . . 
co•o con11qDtnci~ :d~~ oio~~9~91'•·' .íó 'art.' 2.• da Lei 817D/?1 

o reajuata•ento da valor daa percala• da ~~uldade e&COla~ t1c• 11· 

Cutu::.U de 1994 
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' 
I 

I A~RESEJ\ITAÇÃO OE EME"<OAS L 

hre=nte-so ao fmal do Art. 1 O da M~dida Provisória o• 6S I, de 
07 outubro de I 99-1 

"Art. 10 ... , rcgendo-so a fixaçlo o re~ustamento das parcelas d~s 
a nu Jlldes escolares pelo dlspo:ilu 11u lu I. 1' da Lei n• I 170, de 17 de jan,,irn 
de 991, o no contrato l!nnado no ato de matricula." 

JUSTIFir.'ATIVA 

O artigo se clloca com o dispootu uu M. 4° da pr6pria Medida 
Pro · ' de vez que mant6m em vigor o Art. • da Lei o• 8 170/91, 

i 
Comn can.'ICQufuçia da rcvogaç!o do Art. 2" da Lei o• 8 170/91, o 

~ JSilUlleniO do valor das percelas da an11idade escolar fica liwo. 

, Sala das Comissôe$, em 

i 
I . 

Sábado 15 5747 

J 

. [--~],:---:::- ~-\W>" ~:~.:.=:: ---: J 
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS l 
,~.------------------
1 lfil!DII ~!SÓI!4 NO 6Sf, de 07 de CMtbro de 1994 . 

c OCPIJTilOO ~-·-no_PE_RE..:;I:;cRA:c_ ___ __:. _____ ··_-_·-_·_· _ _j] ,.....--- ... ~~.····---. 

f' 

,. 

J 
I 

', . 

,. ------·-·-··--------
2 -~, •·•~• '·" '0 J, ~ } -·oo;~·.. 4 'l "'-'''•• 9 L"J 1'-•\toiY"'~•-'*at. 

.. ---. ------------·· ---· ---
·--,-- ······-,-. -- 'il 

1 -------------------'--·----
-- .... ····~ ----- ----------

MEDIDA PROVISÓRIA N' 651. de 7/10/94 

EMENDA SUBSTITUTIVA 

Art, L 1 

Substituir o art. 11 pelo seguinte: 

"Na_ftx.:J.ç3.o e reajuate das mensalidades. 

3plica~. para corre . -as escolas não pode~ 

ção do valo,r. Índtce ou_ p:rcentual supe:• 

·rtor ao da jnflação ofJcJalmente reconh~ 

cida no'periodo.decorrJdo•desde a Última 

fixaÇio ou 'reaji.astmitento de preço" • 

•••. J U S T I F I C A Ç Ã O 

o art. n ·revoga os arts .. t•."e 2• da-Le1_, n• 

8.170/91. deixando inteiramente livre a fixação e reajusta-

mento dos valores das mensaltdacles, em o.ttvtdade <:te interes­

se social. Isto permitirá às escolas fi~ar.preços abus1vos,t~ 

ra da compatibilização de evoluç3o dos preços com os custos. 

O Índice oficial ele tnfl~ção é pÚbl1c~. conhe-

ciclo de todos, rac1\1tando o contro 

ços por qualquer um. 

1scal1~ação dos pre-

c·--~·. ··\MMJ 'W;~ \:C--­
) 

I 
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APRESENTAÇ.-o DE EMENDAS .L ..J 

R ;~i -~~] IL' _______ ..,.!::M:.;ED~I~D~·~-~PR::;. 0:!:·--;~;c:~~O:::.R.!.I ·~6!.:5~1!_1;_9•::_ ______ -J-, 

[ - ·-----·~· ... - --- --------, ,_I, ·1·s·-,9·~.·9~- ·1 
QEPU\AOO VICTOR FACCIONI _ \ . . 

---=--------- J ---... - .. ! -·~·- 4 . OoD." •• ' • , ....... ~--·~ 0.011.&. 

..... - ·-·~~··· -__.,..----· ... -~-, 
r.----------------"'•"0:-----------------~ 

Substituir o art. 11 polo aoguinto: 1 

.-

Art. 11 -Na fixaçla a raajuate daa manaalidadaa, ae IBCD• I 
I 

laa nlo podam aplicar, para corraçlo do valor, {ndica ou parcan •j 
tual auparior ao da inflaçlo oficialmente raconhacida no parto­

do decorrido daade a última fixaçlo ou raajuata•anto da praQD•" 

JUSTIFICAÇAD 

O •rt. 11 reVoga oe arttgoa 1Q a 21 da Lei nl 81?0/91, 

deixando tntaira•anta livraa a fixaçlo a raajuatam,nto doa ~alo­
. ·r•• dal •anaalidadaa, am atividade~~- tn+a~•••• eocial. Ieto par­

•itir' ia aacol~l fi•ar preçaa abuaivaa, roi• d• ca•petibili&•· 
glo da evoluglo doa praçoe com o8 cuatoa. 

D Indico or1c1ol do infloçla & pGblica, canhoaida do ta­
doa, racilitando o controla a·fiacalizaçlo doa pragoa da qualquat 

, ·unl.2 

Sâbado IS 5749 
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS l (~00B'5 

[ .. 

r---· ..... --- -·· -- -- ...... ·- ..... .. ·-·· ..... -·----···- -. ~ __ ..,_ .... 

~!2!PA PROVISÓRIA N' 651, de 7/l0/94 .--
EMENDA SUBSTITUTIVA 

\ 

~r:.~-....!.1 ' 
Subatitulr o art. ll pelo aegutnt:e: 

1'N3 fi ~oção e re.r:Jjuste da.s maneal!d"de!J, 

a$ eseolas nãO podem apltcar, pata ~orr! 

~ãó do valor, indtee pu perecntuQl •upc­

rtor ao do inflação oficialmente re~onh! 

~~d~ no perÍodo decorrtOo aeade ~ UltJma 

fi xoçio ou r-.taJuatamento de preço"·· 

~-!!.._S T l f 1 C A ~ Ã O 

o art. lt revoca os_art:s. l' e 2~ d~,Lat n\ 

8.l70/SU, deixando Jnt'!t ramente livres a flxoçio e ,rc~Jueta -

menta doe valorea daa mfltuso.\-ido.dee, em atl..,1dO.de, d• tnteree­

Sft.Soetal. I~to permtttrâ Ss esr.olna rtxar preços e~u•Jvoa.r~ 

ra da compattbiltta~30 de evoluçàd dos preços eom 01 ruato1. 

··o 1nd1ce ofldo.l de inf13çio é pÚblico, C"Onhe­

r.tdo de todos. tacJlJt~1ndo o conttol~eFlar.o.lJzação àoa pre­

ços por quo.lquer 1.1m, 

---·-·--. -~?- ·-~-~,.......,7"' ... 1:-f:: . . . ~ ..... -- ......... _ .. __ ... . 
~ ,;.-"' 

Outubro de 1994 
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;-······ 

I 
i 

DIÁRIO DO a>NGRESSO NACIONAL (Seção m 

APRE5Et< rAÇÃO CE EtiENOAS 
00086 

....... ---------- ·-· -

l-1F.0![JA FR(JV!SÓRIA Nt 651, dl! 7/1.0/94 
-------~------,------ ---

Ero!END" SliBSr ITUT 1 VA 

SuestttuJr o art. ll pelo seguinte: 

"N}I fhoção e r"f!:-'l.Just:e das mf!na.:.lldAd""• 

a$ et('o\a~ n:Í() podem aplJcor, p.:~ra f"r>rr!. 

C'ÍÍ() do valor, Índl~~ ou percentual supe­

r! -:'I'' ao do lntl~çÃo ottehlm•mU re~onh! 

,..Jd-:~ no período decorrtdo des.de a ÕltJm-3 

fi )I(.:\Ç4o ou reajustamento de preço". 

~'~.'l.f": .. ! 1 r 1 c_A ç Ã o 

O Art. ll r'!'vCiga os orts. I' e 2-1 da Lei n\ 

8.170/91, d!lxono:to 'tnl"'!'lr;\m~nte livt"'e!'l a flxoçã:o e reajusta· 

l'hCnto dos V'!IIOri!A tja,. rflf!ns:Jlldade•, ~~~~ lltl\l',dode dllt Inter••·• 

-'~ SO~"Ia1. "Jstn p~rmlttt·~ à~ P!H'l'll"-~t fixar preçoJS obualvos,r.2 

r~ dli f'O~fll't~ t bi 1 t z~-;.;,.1 ti":" "voluçàd dos preços com os l"ustos. 

(• indicf' .-.(l~f.:1l de tnfl.Jç.3o; pÚblteo, r"Onho!~ 

~ldo d!": totlos, fôiii.'Jll!:tnrlo o coontr'o:r•Ftsealtzaçã, elos pr•-

···-------- --.. - -------·--·· . --·--___; 

Sábado 15 5151 
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS l 
l-__ :_:M.:_• :._P_ 6 S 1 I 9 4 

c--~· MARCOS LIMA 
--- ------] ... ~~.···-~~. 

'"'r'-____ -_;-=· o~.-~---.. -.. -__ -_ .. _· ~~_,_-~-~.-~--·--_--.. =-·==-:-· -~1~ .. ::::·_-_-_.-_-._l-_-_-.• -.. -.. -_._-l_J_--_~ . .-_~:_.:::-·~--.-•• -~-.. -

[-·-··-, ,-..... --- ~-- --- ............ -1--- --- ....... -~-· ·-----
11 9 . ------------------

~-- --------- ---- ----- -· · --- •ro•o ---- ---------·. 

1 MEDIDA PROVISÓRIA N' 651, de 7/10/94 
I 

EMENDA SUBSTITUTIVA 

Art. ll 

Substitui r o_ art. 11 pelo seguinte: 

11 Na fixação e reajuste das mensalidades, 

as escolas não podem apltcar, para corr~ 

ção do valor, indJce Ou percentual supe­

rior ao da inflação oficialmente reconh~ 

cida no pe_rio~o d~corrido desde _a Últh~~ 

fixação ou reajustamento de- preço .... 

J U S T I F I C A Ç Ã O 

O art. 11 revoga os arts. 11 e 21 da Lei n• 

8_.170/91, deixando inteiramente livre a fixação e reajusta­

mento doa valores das mensalidades, em atJvJdade de interes­

se social. Isto permitirá às .escolas fixar preços abus1vos,f2 

ra da compatibilização de evolução dos preços com os custos. 

O Índice oficial de infloção ê pÚblJco. conhe-

cJdo de todos. facilitando o contra 

ços por qualquer um. 

1sca11zação dos pre-

. -·r-i· .. ~··:.-__ -­
-~ .. tJiitL--

----- ------

' 
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An. •A fixaçlo ~ rtajustarnenln tias parr..,IM tf~ anuíd•da 
olat obedeecrlo ao disposto no An. J• da Lei n• 8 110, de 17 de jan~ito do 

1 91 e no contnno tlrrnado no ato de rnatrteula. 

JUSTifiCATIVA 

I 

1 A M.W«b PrQIIil6ria deixa li<"-' e um diuiplinar, o re&juttpmento 
fh ;r.1 da anuidado aaoolar o iUQS parootu. 

Sãbado 15 515> 
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----·-~---•'"""'' .. --~ ----- _.,_ 

APflE$ENTAÇJ.O DE EMENDAS 

---- --· .. ---·-·-· 

L 
.. -·-------------- . .,. .. _. __ -- ·----------

OEPUTAOO VICTOR FACCIONI J -- -----------------·---.... - ---

Acreacanta-sa. onda couber, na ~adida Provisória 651, da 

Q7.de outubro da 1.994: 

"Art. - A fixaçlo e reajusta~anto das parcelas da anui-

dada escolar obadacarlo ao disposto no art. _1Q da Lei 8.170, de 

17 da janeiro da 1.'991 a no contrato firmado n~ ato da lllatr!cula." 

JUSTifiCATIVA 

I "•dlda Provisória datxa livra a sem diaciplinar, o rea­

justamento futura da anuidade escolar a auaa parcelas. 

i 

r-

I 

Outubro de 1994 
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DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção m 

~-~;à M•rlidB Provi.~ória n' ~11. rfp 1'17 rfp 1111tubro d-. I 9!11. m 
s..:kuiufe redilfA'O substitutiva: 

M. 1' • O valor das mensalidades cobrado pelo prcstoçao de 
$CMÇOI eduçaçionais par instimiCik'• pArticulares de ensino pr4-otcobr, 
liolrl•mental, mé(!io, iUperior 1m regime nmUII, S<~mestral ou de eré,j;t.,, ·~·! 
co vertido em Unidade Real de Valor ruRV). polo mc~mn crit~.ri~t tl•t•nnin•tlo 
pe a Lei n' 8 880, de l7 d~ maio de I 994, para a conversao dos salllrios, 
ob ervada a data de vencimeuto d~ obrig•ç~o. 

Parágrafo único • Consideram-se como valores convertidos os que 
fi~ acordados entre 01 estabelecimentos de ensíno. pois. alunôS ou 
re. !Oávtl~. para pagamento inicial referente à matricul3 da I 994, docorrente 
da plicaçlo do disposto no Nt. 20, da referida Lei. 

Art. ,. ·Na hipótese de os valores adotados para a oonvorsfto nfto 
tertm sido fixados de acordo com n dinpnnto nos artigos I' e 2' da prese11te lei, 
os \.-alorea ofoliYlllllcnlc devidos !lerMn nhj•tno de Meocit~Ç.Io entre aluoos. pala 
nu: r~npnndveiN 11 os c!lfn~Jc~imentos paotocularu ,do •u•íuu, uu do 
arbitramento judicial, qu~ ~~Y~ri Kr iiQrGQÍildo em rikiiiUmArl.'l.,imn 

s I' • Ao reee\>er a iniçiw~ o jyi~ ftl'bitrar6, liminannenlo, o valor 
da il'~n;ftlidadt dm..H. tiD URV. lendo POr hMc n.~ ~alllfM ,~r;r...,,rr"''" tlK 
aptic:tçho da Lei a 170/91. 

s l' · sao legitimados para a negociaçlo e a proposi~ da açlo 
(lll'Vhla nmrn RI1Í8A n alunn. p~i n11 r~;(lf1n"lv~l f a"/li'1RCIIn tlf !'ftll, n• fnron• 
do artigo 16, parágrafos 1", 2" o 3", da Lei n• 8 170/91. 

s 3" • Verificado ter havido aumelllo superior :ao pro~vfsro nos 
aniAI>• I" • l" dalAi n• 8 170191, a diferença deverá ser convertida 0111 UltV 
Do dlola do e(etiw pa~IO o de!ICOntada em até três parcelos tuceStivaa. 

s 4' • Ot valores convértidos na forma dos artigos ~t~riorcs n~/ 
sofrcrllo rc~usto p;lo prazo correspondente ao pcrlodo letivo, ressalvada a 
gçglfl\pçia da Lei. agordo-oolgliw dç lfabftlhiU>Hwen~n-tmnlivl dt IMI!fti!Nt;­
nnrmal•vn rlf tfinfrlin M ~artgnria, prtrfnminanrt na inltimicnn 11.- rnsinn, 
quaruto tic:a IISSCii\lfado o repasse à ménsalidado do ar6 70% (setenta por c~ntn) 
do in o I ir~ da r~ulle concedido i referida categoria. . 

Art. 3' · Esta Lei entra em 'igor na dnta do sua pub~~lo. 

M 4• - Fio11111 revogados os dispesitives eontríftllt, C6tiAIAIIt.el 
d~• lei• n•s 8 170, de 17 de janeiro de 1 991, e n• & 869, d~ \S d~ abril de I 
994. 

I 
I 
I 

Sábado 15 5755 
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JUSTIFICATIVA 

An~liMndrt a deci~An dn Sut)r~mn Trihnn~l F~rluAl. ~hrt AI 
1'-kdidas Provi$6rios S24, do 07 de junho de I 994, S,, de 09 de agoslo de l 
9'JI e 612, de 09 de setembro de I 994, agora reeditada e au.~culr~ndo 
r<·preseutantes de todas atpart~• diretamente envolvidas e interessadas etn uma 
g,,lnção eon&ant\13.\, vi-nus no. obrigação de apresentar cato aLtbs,tittdiYQ. "lUC.. 
al.:m de aperfeiçoar a redação, enxuga o t~xto, eliminando dispositivos já 
rogulamentados adequadamente na legislação vigente, coma é o CO<O da 
in.ldimpltncia. 

Sala das Comissões, em 

L_ ___ --- ~ J - - -- ----- -----l.-- · ·-=~~-~--~~~w Ç-:-~---_-- --·- -----------·- J -- ~ ·-· - - -- - - -

r--- .. -- ... " .• -.... ··-- -···--- ~-.-·--·--·- ·-- -... ---... 

I Da-soao parigrafo 1lnico do Art. 2•, da Medida Provis6ria n• 6$1, 
&io1 de OIIIUbro de I 994, a seguinte redaçlo: 

l 

Ouwbro de 1994 
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JUSTIF!CAl'IVA I 
I A iniciativa do Estado deve S~rvir apenas vara inibir o' çVÇJl.t\Ul'ÍS I 

a usos, n~o devendo, entretanto, Ílrletvir diretamente na relaçao de ""''" 
b neffcío quo envolve a quest!o, ve~ que tal ato deve ser rtspeitad<l pela ( 
-~ li .. JIIIIIItin !l~ 11 llflrt~O am li.'19f'I\Gnt• ra711i'J':U~IY1 V':ll1 ~01ltr3f0S, obs,:rv~ndo que 
o v•looo> J• v••loood6! 6M URV t ll.o1l, •nlrJh)lM 3 pr~5QOIQ M~Qict~ 

ovisórla, foram objolo do ltvrc acordo ~otre us puolo•, •'""""'• se ju1tiOoonnn 
s a modificaç~o por muruo consentimenro ou por decisno j11diçial. 

---- --~~,-- ~--- \":, . [-- --~~ ·- ~~x-ç·:-:·~-~--= ··--!--. ·~ --- --· ...... ..:: ________ --~. 

·---

1"1P00651. 

'?'0092 

l~~ep •da os"'"•o PKRI>TJIA _ • • ·'] r• -.. ~ ... -·...:-., .. _ 1 
[ __ . =-2.Q_u-...:1Q ~ •..• :.:~ -:;::-:0·~-:::-. [. J ---~=-~ . ·--_:__]· 

--------.;... .... - ..... , ..... t, ........ ... 

C • . ·•-----, ~-~·-u ---..-----·-<>·•" . -----·-... 
... _ __j I_ . I -~~·.c::_~··-.::.r-- ·•"'·-~ - "'--w----·--... ~---··-··-·~------ ·--·; 

J. Acroootnr .. ,e on finAl do Art. 6• da Medid<i Provisória n• 6S I, do 
() , de <Ntllbro do 1 994, a seguín1e expressão: 

L. "Art. 6° ... , ~endo o estabelecimenro de ensino eJllÍiir ÇO\IIIa o 
dT-~. cluprica~a d• "1ços." 1 

I JUSTil'ICA1WA· 

I 

~ 
O artigo é dçseducativo c inciVil, porque en$ina e eslin111la a 

.ldilll!>16ncia, sem que nada possa ser feito cont.a o devedor, q11e terá o 
c•mo tratamento dadQ •o eouuatante c\\mpric!ot do 1111\S ol:llit,a~. 

A cmeJida repõe o artigo na reda~ que 111• dou o Conwcuo 
Nacional ao volar a Lei n• 8747193. 

Sábado 15 5751 



5758 Sábado 15 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção H) 

1USTIFICA1W A 

As men>alidades escolafes sllo defu\idas levando-se em conta Ós 
e carsos educacionais e custos gerais. dos projetos pedasâgicos p!a11ejados 
p ra o ano ou semestre letiw, não poden!lo poaanto, congelar-se os valor~~ do 
u , anó lelil/0 para o próximo, sob pena do .e tóloeat e.n risoo a q••aliojade do 
• ~inn o o otoi~ pedagós\co da c•cola. · · · · 

Sala das Comissões, em 

Publiwlo no DCN (Seçlo U), de IS-Ul-94 

Oulubro de 1994 

. ' 
' . 

. . 

. '· 
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DECRETO LEGISLATIVO N' 1, DE 1994 

Aprova o texto da ConvençãOo-Quadro das Na .. 
ções Unidas sobre Mudança do Clima, adotada em 
Nova Iorque, em 9 de maio de 1992. 

Retificação 
Na publicação do Decreto Legislativo n' 1/94, publicado no 

rosto do DCN (Seção 11), de 8-2-94, imediatamente após o ARTI­
GO 7 Conferência das Partes da Convenção-Quadro das Nações 
Unidas Sobre Mudança do Clima, inclua-se por omissão o se­
guinte: 

ARTIGOS 

Secretariado 
1. Fica estabelecido um Secretariado. 
2, As funções do Secretariado são: 
a) Organizar as sessões da Conferência das Partes e dos ór­

gãos subsidiários estabelecidos por esta Convenção, e prestar-lhes 
os setviços necessãrios; 

b) Reunir e ttansmitir os relatórios a ele apresentados~ 
c:) Prestar assistência às Partes, em particular às Partes paí­

ses em desenvolvimento, mediante solicitação, na compilação e 
transmissão de infonnações necessárias em confonnidade com as 
disposições desta Convenção; 

d) Elaborar relatórios sobre suas atividades e apresentá-los 
à Conferência das Partes; 

e) Garantir a necessária coordenação com os secretariados 
de ootros organismos internacionais pertinentes; 

f) Estabelecer, sob a orientação geral da Conferência das 
Partes, mecanismos administrativos e contratuais necessários ao 
desempenho eficaz de suas funções; e 

g) Desempenhar as demais funções de secretariado deftni­
das nesta Convenção e em quaisquer de seus pr«ocolos e todas as 
demais funções defmidas pela Conferência das Partes, 

3. Em sua primeira sessão, a Conferência das Partes deve 
designar um Secretariado permanente e tomar as providências para 
seu funcionamento. 

ARTIG09 

Órgão Subsidiário de Assessoramento Científico e Tecnológico 
1. Fica estabelecido um órgão subsidiário de assessoramen­

to cientifico e tecnológico para prestar, em tempo oportuno, à 
Conferência das Partes e, conforme o caso, a seus órgãos subsidiá­
rios, informações e assessoramento sobre assuntos cientificas e 
tecnológicos relativos a esta Convenção, Esse órgão deve estar 
aberto à participação de todas as Partes e deve ser multidisciplinar, 
Deve ser composto por·representantes govemamentais com com­
peto!ncia nos campos de especialização pertinentes, Deve apresen­
tar relatórios regularmhnte à Conferência das Partes sobre todos os 
aspectos de sen trabalbo, 

2, Sob a orientação da Conferência das Partes e recorrendo 
a organismos internacionais competentes existentes, este órgão 
deve: 

a) ApreseniBr avaliações do estado do conhecimento cientí­
fico relativo à nrudança do clima e a seus efeitos; 

b) Prepanu- avaliaçõea científicas dos efeitos de medidas 
adotadas na implementação desta Convenção; 

c) Identiftcar tecnologias e conhecimentos técnicos inova­
dores, eficientes e mais avançados, bem como prestar assessora­
mento sobre as 'formas e meios de promover o desenvolvimento 
elau a transferência dessas tecnologias; 

d) Prestar assessoramento sobre programas cientificas e 
cooperação internacional em pesquisa e desenvolvimento, relati-

vos à mudança do clima, bem como sobre formas e meiOs de 
apoiar a capacitação endógena em países em desenvolvimento; e 

e) Responder a questões científicas. tecnológicas e metodo­
lógicas que lhe formulem a Conferência das Partes e seus órgãos 
subsidiários. 

3. As funções e o mandato deste órgão podem ser p:>sterior­
mente melhor definidos pela Conferência das Partes. 

ARTIGO 10 

Órgão Subsidiário de Implementação· 
l. Fi.ca estabelecido uro órgão subsidiário de implementa­

ção para auxiliar a Corúerência das Partes na avaliação e exame do 
cumprimento efetivo desta Convenção. Esse órgão deve estar 
aberto à participação de todas as Partes, e deve ser composto por 
representantes governamentais especializados em yuestões relati­
vas à mudança do clima. Deve apresentar regularmente relatórios à 
Conferência das Partes sobre todos os aspectos de seu trabalho. 

2. Sob a orientação da Conferência das Partes, esse órgão 
deve: 

a) Examinar as informações transmitidas em conformidade 
com o Artigo 12, parágrafo 1. no sentido de avaliar o efeito agre­
gado gemi das medidas tomadas pelas Partes à luz das avaliações 
científicas mais recentes sobre a mudança do clima; 

b) Examinar as informações tmnsmitidas em confonnidade 
com o Art, 12, parágrafo 2, no sentido de auxiliar a Conferência 
das Partes a realizar os exames requeridos no AIL 4, parágrafo 2, 
alinea d; e 

c) Auxiliar a Conferência das Partes, confonne o caso, na 
preparação e implementação de suas decisões. 

ARTIGO 11 

Mecanismo Financeiro 
I, Fica deftnido um mecanismo para a provisão de rea~rsos 

financeiros a título de doação ou em base concessional, inclusive 
para fms de transferência de tecnologia. Esse mecanismo deve 
funcionar sob a orientação da Conferência das Partes e prestar 
contas à mesma, a qual deve decidir sobre suas pollticas, priorida­
des programáticas e critérios de aceitabilidade relativos a esta 
Convenção. Seu funcionamento deve ser confiado a uma ou mais 
entidades internacionais existentes. 

2. O mecanismo financeiro deve ter uma representação 
eqüitativa e equilibrada de todas as Partes, num sistema transpa-
renli> de adminis!r.ição, · 

A Conferência das Partes e a entidade ou entidades encarre­
gadas do funcionamento do mecanismo financeiro devem aprovar 
os meios para operar os parágmfos procedentes, que devem incluir 
o seguinte: 

a) Modalidades pam garantir que os projetos fmanceiros 
para enfrentar a mudança do clima estejam de aeotdo c<m as poli­
ticas, prioridades programâticas e critérios de aceitabilidade esta­
belecidos pela Conferência das Partes; 

b) Modalidades pelas quais uma determinada decisão de fi­
nanciamento possa ser reconsiderada à luz dessas politicas. priori­
dades programáticas e critérios de aoeitabilidade; 

c) Apresentação à Conferência das Partes de relatórios pe­
dódicos da entidade ou entidades sobre suas operações de fman­
ciamento, de forma compatível com a exigência de prestação de 
contas prevista no pan\grafo I deste \lrtigo~ e 

d) Determinação, de maneira previsivel e identificável, do 
valor dos financiamentos necessários e disponiveis para a imple­
mentação desta Convenção e das condições sob as quais esse valor 
deve ser periodicameate re~aruinad.o. 
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4. Em sua primeira sessão, a Conferência das Partes deve 
defmir os meios para implementar as disposições precedentes, ree~ 
xaminando e levando em conta os dispositivos provisórios rnen~ 
cionados no arL 21. parágrafo 3, e deve decidir se esses 
dispositivos provisórios devem ser mantidos. Subseqüentemente, 
dentro de quatro anos, a Conferência das Partes deve reexaminar o 
mecanismo fmanceiro e tomar as medidas adequadas. 

5. As Partes países desenvolvidos podem tárnbém prover re~ 
cursos financeiros relacionados com a implementação desta Con~ 
venção mediante canais bilaterais, regionais e multilaterais e as 
Partes países em desenvolvimento podem deles beneficiar-se. 

ARTIGO 12 

Transmissão de Informações Rdativas à Implementação 
!. Em confonnidade com o art. 4. parágrafo I. cada Parte 

deve transmitir à Conferência das Partes, por meio do Secretaria­
do, as seguintes informações: 

a) Inventário nacional de emissões antrópicas por fontes e 
de remoções por sumidouros de todos os gases de efeito estufa não 
controlados pelo Protocolo de Montreal, dentro de suas possibili­
dades, usando metodologias comparáveis desenvolvidas e aprova­
das pela Conferência das Partes; 

b) Descrição geral das medidas tomadas ou previstas pela 
Parte para implementar esta Convenção; e 

c) Qualquer ou lia informação que a Parte considere relevan­
te para a realização do objetivo desta Convenção e apta a ser in· 
cJuúJa. em sua comunicação, inclusive, se possível, dados 
pertinentes para cálculos das tendências das emissões mundiais. 

2. Cada Parte Pais desenvolvido e cada uma das demais 
P8lleS citadas no Anexo I deve incluir as seguintes informações 
em sua conwnicação: 

a) Descrição ponnenorizada das polfticas e medidas por ela 
adotadas para implementar suas obrigações assumidas sob o art 4. 
parágrnfo 2, alíneas a e b; e 

b) Estimativa espeeífica dos efeitos que as polfticas e medi· 
das mencionadas na alinea a acima terão sobre as emissões an~ 
picas por fontes e remoções por sumidouros de gases de efeito 
estufa durante o periodo a que se refere o art. 4, parágrafo 2, alínea 
a. 

3. Ademais, cada Parte pais desenvolvido e cada uma das 
demais Partes desenvolvidas citadas no AnexoU deve incluir por· 
menores de medidas tomadas em confonnidade com o art. 4, pará· 
grafos 3. 4 e 5. 

4. As Partes paises desenvolvidos podem. voluotariamente, 
propor projetos para fmanciamento. inclusive especificando tecno­
logias, materiais, equipamentos, técnicas ou práticas necessárias à 
execução desses projetos, juntamente, se possíve~ com estimativa 
de todos os custos adicionais, de reduções de emissões e aumento 

de remoções de gases de efeito estufa. bem como estimativas dos 
beneficios resultantes. 

5. Cada Parte país desenvolvido e cada uma das demais Par· 
tes incluídas no Anexo I deve apresentar sua comunicação inicial 
dentro de seis meses da entrada em vigor desta Convenção para 
essa Parte. Cada Parte não incluída deve apresentar sua comunica· 
ção inicial dentro de três anos da entrada em vigor desta Conven­
ção para essa Parte ou a partir da disponibilidade de recunos 
financeiros de acordo com o art. 4, parágrafo 3. As Partes que fo­
rem países de menor desenvolvimento relativo podem apresentar 
sua comunicação inicial quando o desejarem. A freqüência das co­
municações subseqüentes de todas as Partes deve ser determinada 
pela Conferência das Partes, levando em conta o cronograma dife­
renciado previsto neste parágrafo. 

6. As informações relativas a este artigo apresentadas pelas 
Partes devem ser transmitidas pelo Secretariado, tão logo possível, 
à Conferência das Partes e a quaisquer órgãos subsidiários interes­
sados. Se necessário, a Conferência das Partes pode reexam.inar os 
procedimentos para a transmissão de informações. 

7. A partir de sua primeira sessão, a Conferência das Partes 
deve tomar providências, mediante solicitação, no sentido de 
apoiar técnica e fmanceirament.e as Partes países em desenvolvi­
mento na compilação e apresentação de informações relativas a 
este artigo, bem como de identificar necessidades técnicas e fm.an­
ceiras relativas a projetos propostos e medidas de resposta previs­
tas no art. 4. Esse apoio pode ser concedido por outras Partes, por 
organizações internacionais competentes e pelo Secretariado, con­
forme o caso. 

8. Qualquer grupo de Partes pode, sujeito às diretrízes ado­
tadas pela Conferência das Partes e mediante notificação previa à 
Conferência das Partes, apresentar comunicação conjunta no cum­
primento de suas obrigações assumidas sob este artigo, desde que 
essa comunicação inclua informações sobre o cumprimento, por 
cada uma dessas Partes. de suas obrigações indíviduaís no âmbito 
desta Convenção. 

9. As inf0!1IlliÇÕes recebidas pelo Secretariado, que sejam 
classificadaa como confidenciais por uma Parte, em confonnidade 
com critérios a serem estabelecidos pela Conferência das Partes. 
devem ser compiladas pelo Secretariado de modo a proteger seu 
caráter conf!dencíal antes de serem colocadas à disposição de 
quaisquer dos órgãos envolvidos na transmissão e no exame de ín­
fonnações. 

10. De acordo com o parágrafo 9 acima. e sem prejulzc da 
capacidade de qualquer Parte de, a qualquer momento, tornar pú­
blica sua comunicação, o Secretariado deve tomar públicas as co­
municações feitas pelas Partes em confonnidade com este artigo 
no momento em que forem apresentadas à Conferência das Partes. 

SENADO FEDERAL 
sUMAmo-----------------------

1994 
1- ATA DA 136" SESSÃO, EM 14 DE OUTIJBRO DE 

1.1 - ABERTIJRA 
1.2- EXPEDIENTE 
1.2.1 -Comunicações 
Do Senador Jônice Tristão, de ausência do Pais no peóodo 

de4deoutubroill4denovembrode !994. 

Do Seoador Divaldo Suruagy, de ausência do Pala, no pe­
óodo de 8 a 11 de outubro do corrente ano. 

I :1.2 - Comunicação da Presidência 
Dispensa da Otdem do Dia nos tennos do artigo 174, do 

Regimento Interno. 
1.23 - Designação da Ordem do Dia da próxima sessão 
13- ENCERRAMENTO 
2- RETIFICAÇÃO 
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2.1- Ata da 95' Sessão, realizada em 3 de agosto de 1994 5- COMPÓSIÇÃO DAS COMISSÕES PERMANEN. 
3- MESA DIRETORA TES 
4- LIDERES E VICE-LIDERES DE PARTIDOS 

Ata da 130a Sessão, em 14 de outubro de 1994 
4a Sessão Legislativa Ordinária, da 49a Legislatura 

Presidência do Sr. Nabor Júnior 

ÀS 09 HORAS. ACHAM-SE PRESENTES OS SRS. SENA· 
DORES: 

Airton Oliveira- Francisco Rollemberg- Jacques Silva­
Joaquim Beato -NaborJúnior. 

O SR. PRESIDENTE (Nabor Júnior)- A lista de presença 
acusa o comparecimento de 5 Srs. Senadores. Havendo número re­
gimental, declaro aberta a sessão. 

Sob a proteção de Deus, iniciamos nossos trabalhos. 
Sobre a mesa, comunicações que serão lidas pelo Sr. 1° Se­

cretário. 

São lidas as seguintes 

Of.070/9<HJSIT Brasília, 30 de serembro de 1994 
Senhor Presidente 
Em obediência ao disposto no art. 39, allne a, do Regimen· 

to Interno, comunico a Vossa Excelência que me ausenterei do 
País no periodo de 4 de outubro a 14 de novembro de 1994, para 
tratar de interesses particulares. 

Sem outro motivo, aproveito o ensejo renovar ao ilustre 
Presidente votos da mais elevada estima e consideração. 

Cordialmente,- Senador Jônice Tristão 

Brasília, 06 de outubro de 1994. 

Senhor Presidente, 
Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência que, de 

acordo com o disposto no art. 39 da alínea, do Regimento Interno, 
me ausentarei dos trabalbos da Casa, no periodo de 8 a 11 de oulll­
bro do cotTente ano, para viagem ao estrangeiro. 

Arenciosas saudações, Senador Divaldo Suruay 
O SR. PRESIDENTE ( Naboc Júnior)- As comunicações 

lidas vão à publicação. 
Não há oradores inscritos. 
A Presidência dispensa, na presente sessão, o periodo desti­

nado à Ordem do Dia, nos termos do art. 174 do Regimento Inrer-
no. 

COMPARECEM MAIS OS SENHORES; 

Ctsar Dias- Gilberto Miranda- Mauro Benevides. 

O SR. PRESIDENTE (Nabor Júnior)- Nada maís haven­
do a tratar, a Presidência vai encerrar os trabalhos, designando 
para a sessão ordinária de segunda~ feira. a seguinte 

ORDEM DO DIA 
-l-

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N" 44, DE 1993 

(Incluído em Ordem do Dia nos termos do 

art. 375, vni, do Regimento Inremo) 
Votação, em turno único, do Projeto de Decreto Legislativo 

n• 44, de 1993 (n° 25(}'93, na Câmara dos Depotados), que aprova 
o ato que renova a permissão da Rãdio Independente Ltda., para 

explorar serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada 
na cidade de Lajeado, Estado do Rio Grande do Sul, tendo. 

Pareceres, proferidos em Plenário, ero substituição à Comis­
são de Educação: 

- }
0 pronunciamento: Relator: Senador Amir Lando. favo­

rável ao projeto~ 
- 2° pronunciamento: Rt~<i.tor. Sena.:ior Aureo Mello, pela 

regularidade dos atos e procedimento<; concernentes à proposição. 

-l-

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N" 45, DE 1993 

(Incluído em Ordem do Dia nos lermos do 

art. 375, vni, do Regimento Inrerno) 
Votação, em turno único, do Projeto de Decreto Legislativo 

n• 45, de 1993 (n• 253/93, na Câmara dos Deputados), que aprova 
o ato que renova a concessão outorgada à Rádio Capinzal Ltda., 
para explorar serviço de radiodifusão sonora em onda média na ci­
dade de Capinzal, Estado de Santa Catarina, tendo 

Pareceres, proferidos em Plenário, em substituição à Comis­
são de Educação: 

- 1° pronunciamento: Relator: Senador Amir Lando, favo­
rãvel ao projeto; 

- 2° pronunciamento: Relator: Senador Jonas Pinheiro, 
pela regularidade dos atos e procedimentos concernentes à propo­
sição. 

-3-
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N" 46, DE 1993 

(Incluído em Ordem do Dia, nos termos do 

art. 375, vm, do Regimento Inrerno) 
Votação, em turno único, do Projeto de Decreto Legislativo 

n• 46, de 1993 (n• 248/93, na Câmara dos Deputados), que aprova 
o ato que renova a permissão outorgada à Rádio Frarernidade 
Ltda., para explorar serviço de radiodifusão sonora em freqüência 
modulada na cidade de Araras, Estado de São Paulo, rendo 

Parecer, proferido em Plenário, em substituição à Comissão 
de Educação: 

- 1° pronunciamento: Relator: Senadoc Álvaro Pacheco, 
favorável ao projeto; 

- z• pronunciamento: Relator: Senador Jonas Pinheiro, 
pela regularidade dos atos e procedimentos concernentes à propo­
sição. 

-4-
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N" 48, DE 1993 

(Incluído em Ordem do Dia, nos termos do 

art. 375, vni, do Regimento Intemo) 
Votação, em turno único, do Projeto de Decreto Legislativo 

n• 48, de 1993 (n• 264193, na Câmara dos Deputados), que aprova 
o ato que renova a permissão da Rlldio Jornal do Brasil Ltda., para 
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explorar setviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada 
na cidade ·do Rjo de Janeiro. Estado do Rio de Janeiro, tendo 

Pareceres, proferidos em Plenário, Relator. Senador Aureo 
Mello, em substituição à Comissão de Educação: 

-l0 pronundamento: favorável ao projeto; 
- 2° pronunciamento: pela regularidade dos atos e proce-

dimentos concernentes à proposíção. 

-5-
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N" 49. DE 1993 

(Incluído em Ordem do Dia nos termos do 

art. 375, Vlll. do Regimento Interno) 
Votação, em turno único, do Projeto de Decreto Legislativo 

n" 49, de 1993 (n" 273/93, na Câmara dos Deputados), que apro~a 
o ato que renova a penn.issão da Rádio LltoraJ Ltda., para exploniC 
serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada na cidade 
de Osório, Estado do Rio Grande do Sul, tendo 

Pareceres, proferidos em Plenário, em substituição à Comis~ 
são de Educação: 

- 1° pronunciamento: Relator: Senador Amir Lando, favo­
rável ao projeto; 

- 2" pronunciamento: Relator: Senador Ney Maranhão, 
pela regularidade dos atos e procedimentos concernentes à propo-­
sição. 

-6-
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N" 52, DE 1993 

{Incluído em Ordem do Dia, nos termos do 

art. 375, Vlll, do Regimento Interno) 
Votação, em turno 6nico, do Projeto de Decreto Legislativo 

n" 52, de 1993 (n" 246/93, na Câmara dos Deputados), que aprova 
o ato que renova a concessão outorgada à Rádio Grande Lago 
Ltda., pata explorar sCIViço de mdiodífusão sonora em onda média 
na cidade de Santa Helena, Estado do Paraná, tendo 

Pareceres favoráveis, proferidos em Plenário, em substitui­
ção à Comissão de Educação: 

-1" pronun<iamento: Relator: Senador Ney Maranhão; 
-l0 pronunciamento: Relator. Senador Affonso Camargo, 

pela regularidade dos atos e procedimentos concernentes à propo­
sição. 

-7-
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N" 55, DE 1993 

(Incluído em Ordem do Dia nos termos do 

art. 375, Vlll, do Regimento Interno) 
Votação, em tumo único, do Projeto de Decreto Legislativo 

n" 55, de 1993 (n" 267/93, na Câmara dos Deputados), que aprova 
o ato que renova a concessão ootorgada ã Paquerá Empreendimen­
tos Ltda., para explorar serviço de radiodifusão sonora em onda 
média na cidade de Floriano, Estado do Piaui, tendo 

Parecer favoráveL proferido em Plenário, Relator: Senador 
Ney Maranhão, em substituição à Comissão de Educação: 

-8-

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N" 7, DE 1994 

(Incluído em Ordem do Dia nos termos do 

ali. 375, Vlll, do Regimento Interno) 

Votação. em turno único, do Projeto de Decreto Legislativo 
n" 1, de 1994 (n" 308/93, na Câmara dos Deputados), que aprova o 
ato que renova a outorga deferida ã Rádio Cultura de Timbó Ltda., 
para explorar serviço de radiodifusão sonora em onda média na ci· 
dade de Timbó, Estado de Santa Catarina, tendo 

Parecer favorável, proferido em Plenário, Relator: Senador 
Meira Filho, em substituição à Comissão de Educação: 

-9-
PROJETO DEDECRETOLEGL~LATIVO N"9, DE 1994 

(Incluído em Ordem do Dia nos termos do 

art. 375, Vlll, do Regimento Interno) 
Votação, em b.Jmo único, do Projeto de Decreto Legíslatívo 

n" 9, de 1994 (n" 301193, na Câmara dos Deputados), que aprova o 
ato que renova a concessão outorgada à Rádio e TV Tapaj6s Lrda., 
para explorar seiViço de radiodifusão de sons e imagens (televi· 
são) na cidade de Santarém, Estado do Pará, tendo 

Parecer favorável, proferido em Plenário, Relator: Senador 
Dirceu Came~. em substituição à Comissão de Educação: 

-lO-

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N" 10, DE 1994 

(Incluído em Ordem do Dia nos termos do 

art. 375, Vlll, do Regimento Interno) 
Votação, em turno 6nico, do Projeto de Decreto Legislativo 

n" 10, de 1994 (n" 297/93, na Câmara dos Deputados), que aprova 
o ato que outorga permissão à Fundação Pe. Utbano Thiesen para 
executar serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada, 
com fins exclusivamente educativos, na cidade de Novo Hambur­
go, Estado do Rio Grande do Sul, tendo 

Pareceres favoráveis, proferidos em Plenário, em substitui­
ção à Comissão de Educação: · 

- 1° pronunciamento: Relator. Senador João França, favo­
rável ao projeto; 

- 2° pronunciamento: Relator. Senador Meira Filho, pela 
regularidade dos atos e procedimentos concernentes à proposição. 

-li-
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N" 1 I, DE 1994. 

(Incluído em Ordem do Dia nos lemloS do 

art. 375, Vlll, do Regimento Interno) 

Votação, em turno único, do Projeto de Decreto LegislOtivo 
n" IJ, de 1994 (n" 265/93, na Câmara dos Deputados), que aprova 
o ato que renova a permissão outorgada à S.A. Rádio Verdes Ma­
res. para explorar serviço de radiodifusão sonora em freqüência 
modulada na cidade de Fortaleza, Estado do Ceará, tendo , 

Parecer favoráveL proferido em Plenário, Relator: Se~ 
Dirceu Carneiro, em substituição à Comissão de Educação: 

-12-

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N" 12, DE 1994. 

(Incluído em Ordem do Dia nos termos do 

art. 375, Vlll, do Regimento Intemo) 
Votação, em tumo único, do Projeto de Decreto Legislativo 

n" 12, de 1994 (n° 319/93, na Câmara dos Deputados), que aprova 
o ato que outorga a pennissão à Fundação Cultutal Ctuzeiro ·do 
Sul para executar serviço de mdiodifusão sonora em freqüência 
modulada na cidade de Sorocaba, Estado de São Panlo, tendo 
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Pareceres favoráveis, proferidos em Plenário, Relator: Sena­
dor Meira Fillio. em substituição à Comissão de Educação: 

-1° pronunciamento: favorável ao projeto; 
- 2c pronunciamento: pela regularidade dos atos e proce-

dimentos concernentes à proposição. 

-13-

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO W 18, DE 1994 

(Incluído em Ordem do Dia, nos termos do 

art. ~75, VIII, do Regimento Interno) 
Votação, em turno único, do Projeto de Decreto Legislativo 

n• 18, de 1994 (n° 252'93, na Câmara dos Deputados). que aprova 
o ato que renova a concessão outorgada à Rádio Araguaia Ltda. 
para explorar serviço de radiodifusão sonora em onda média na ci­
dade de Araguaina, Estado do Tocantins, tendo 

Parecer favorável, proferido em plenário, Relator: Senador 
Carlos Patrocínio, em substituição à Comissão de Educação. 

-14-

PROIETO DE DECRETO LEGISLATIVO W 19. DE 1994 

(Incluído em Ordem do Dia, nos termos do 

art. 375, VIII. do Regimento Interno) 
Votação, em tumo único, do Projeto de Decreto Legislativo 

n• 19, de 1994 (n• 254193, na Câmara dos Deputados), que aprova 
o ato que renova a concessão outorgada à TV Tocantins Ltda. para 
explorar serviço de radiodifusão de sons e imagens (televisão) na 
cidade de Anãpolis, Estado de Goiãs, tendo 

Parecer favorãvel, proferido em plenário, Relator: Senador 
Carlos Patrocínio, em substituição à Comissão de Educação. 

-15-

PROIETO DE DECRETO LEGISLATIVO W 23, DE 1994 

(Em regime de urgência. nos temos do 

art. 375, VIII, do Regimento Interno) 
Votação, em turno único, do Projeto de Decreto Legislativo 

n• 23, de 1994 (n° 327193, na Câmara dos Deputados), que aprova 
o ato qne renova a concessão outorgada à Rádio Montanhês de 
Botelhos Ltda. para explorar serviço de radiodifusão sollO[ll em 
onda média na cidade de Botelhos, Estado de Minas Gerais, tendo 

Parecer favorãvel, proferido em plenário, Relator: Senador 
Henrique Almeida. em substituição à Comissão de Edúcação. 

-16-

PROIETO DE DECRETO LEGISLATIVO N" 24. DE 1994 

(Em regime de urgência. nos termos do 

art. 375, VIII, do Regimento Interno) 
Votação, em tumo único, do Projeto de Decreto Legislativo 

n• 24, de 1994 (n• 32&193, na Câmara dos Deputados}, que aprova 
o ato qne ontorga pennissão à Fundação de Ensino Superior do 
V ale do Sapucal para executar serviço de nuliodifusão sonorn em 
freqüência modulada, com fms exclusi~amente educativos, na ci­
dade de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, tendo 

Parecer favorãvel, proferido em plenário, Relator: Senador 
Luclclio PmteUa, em substimição à Comissão de Edu<ação. 

-17-

PROIETO DE DECRETO LEGISLATIVO N" 62, DE 1993 

(lncluldo em Ordem do Dia, nos termos do 

art. 375, vni, do Regimento Interno) 

Discussão. em turno único, do Projeto de Decreto Legislati­
vo n• 62, de 1993 (n• 268/93. na Câmara dos Deputados). que 
aprova o ato que renova a concessão outorgada à Sociedade Rádio 
Vila Real Ltda. para explorar setviço de radiodifusão sonora em 
onda média na cidade de Cuiabá, Estado do Mato Grosso. (De­
pendendo de parecer da Comissão de Educação) 

-18-

PROIETO DE DECRETO LEGISLATIVO N• 64, DE 1993 

(Em regime de urgência, nos termos do 

art. 375, VIII. do Regimento Iniemo) 
Discussão, em turno único, do Projeto de Decreto Legislati­

vo n• 64, de 1993 (n° 275193, na Câmara dos Deputados), que 
aprova o ato que renova a concessão outorgada à Sociedade Rádio 
Emissora Paranaense S/ A para explorar serviço de radiodifusão de 
sons e imagens (televisão), na cidade de Londrina, Estado do Para­

. ná. (Dependendo de Parecer da Comissão de Educação) 

-19-

PROIETO DE DECRETO LEGISLATIVO N" 69, DE 1993 

(Incluído em Ordem do Dia, nos termos do 

art. 375, VIII, do Regimento Interno) 
Discussão, em turno único, do Projeto de Decreto Legislati~ 

vo n• 69, de 1993 (n• 313/93, na Câmara dos Deputados), que 
aprova o ato que outorga pennissão à Rádio Mariana Ltda. para 
explomr serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada. 
na cidade de Mariana, Estado de Minas Gerais. (Dependendo de 
parecer da Comissão de Educação) 

-lO-

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N"8, DE 1994 

(Incluído em Ordem do Dia, nos termos do 

art. 375, VIII, do Regimento Interno) 
Discussão, em turno único, do Projeto de Decreto Legislati­

vo n• 8, de I994 (n• 303193, na Câmara dos Deputados), qne apro­
va o ato que renova a permissão outorgada à Rádio Cultura de 
Panlo Afonso Ltda. parti explorar serviço de tadiodifusão sonora 
em freqüência modnlada na cidade de Paulo Afonso, Estado da 
Bahia (Dependendo de parecer da Comissão de Educação) 

-li-
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO W 21. DE 1994 

(Incluído em Ordem do Dia, nos termos do 

art. 375, VIII, do Regimento Interno) 
Discussão, em turno único, do Projeto de Decreto Legislati­

vo n• 21, de 1994 (n° 292/93, na Câmara dos Deputados), que 
aprova o ato que renova a permissão da FM Rádio Independente 
de Arcoverde Ltda. parti explorar serviço de radiodifusão sonora 
em freqüência modnlada na cidade de Arcoverde, Estado de Per­
nambuco. (Dependendo de parecer da Comissão de Educação) 

-22-
PROIETO DE DECRETO LEGISLATIVO W 26, DE 1994 

(Incluído em Ordem do Dia, nos termos do 

art. 375, VIII.. patáglllfo único, do Regimento Interno) 

Discussão, em turno único, do Projeto de Decreto Legislati­
vo n• 26, de 1994 (n° 344193. na Câmara dcs Deputados), que 
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aprova o atq que outorga pen:nissão à Rádio Campos Dourados 
FM Ltda.. para explorar serviço de radiodifusão sonora em fre­
qüência modulada na cidade de Medianeira. Estado do Paraná. 
(Dependendo de ·parecer da Comissão de Educação) 

-23-
PROJETO DE LEI DA CÂMARA N" 16, DE 1994 

(Em regime de urgência, nos termos do 

art. 336. b, do Regimento Interno) 
Votação, em turno único, do Projeto de Lei da Câmara D0 

16, de 1994 (n• 2.248/91. na Casa de origem), que regulamenta o 
art. 236 da Constituição Federal. dispondo sobre serviços notariais 
e de registro, tendo 

Pareceres 
-sob n• 132. de 1994. da Comissão de Constituição,Justi· 

ça e Cidadania, favorável ao Projeto com Emendas n°s 1 e 2 -
CCJ, de redação, que apresenta; 

- de Plenário, Relator: Senador Magno Bacelar, em substi­
blição à Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania, pela re­
jeição das emendas n"s 3 a 26, de Pleuário. 

-24-
PROJETO DE RESOLUÇÃO N" 78, DE 1994 

(Em regime de urgência, nos termos do 

art. 336, b, do Regimento llllerno) 
Votação, ero turno único, do Projeto de Resolução n• 78, de 

!994 (apresentado como conclusão de Parecer de Pleuário, em 
substiblição à Comissão de Assuntos Econômicos), que autoriza o 
Governo do Estado do Rio Grande do Sul a emitir Lelnls Fmancei­
ras do Tesooro do Estado do Rio Grande do Sul- LFTRS, cujos 
recursos seriio destinados ao giro de 2, I% de sua divida mobiliária 
vencida no I • semestre de 1994. 

-25-

MENSAGEM N"287, DE 1994 

(Em regime de urgência, nos termos do 

art. 336, b, do Regimento Interno) 
Mensagem n• 287, de 1994, através da qual o Senhor Presi­

dente da República solicita seja autorizada contratação de opera· 
ção de crédito externo no valor equivalente a até duzentos e 
cinqüenta milhões de dólares norte-americanos, junto ao Brazilian 
American Metcbant Bank - BAMB - Grand Cayman, destinada 
ao fmanciamento para aquisição, pela Marinha do Brasi~ de bens e 
serviços no merendo internacional, dentro do Plano Parcial de Ob­
tenção e Modernização da Marinha- PPOM. (Dependendo de pa­
recer da Comissão de Assuntos Econômicos) 

-26-

MENSAGEM N"288, DE 1994 

(Em regime de urgência, nos termos do 

art. 336, b, do Regimento llllerno) 
Mensagem nOZS8, de 1994, pela qual o Presidente da Repú­

blica solicita seja autorizada a contratação de operação de crédito 
externo. no valor equivalente a até cento e oitenta e cinco milhões 
de dólares norte-americanos, junto ao Brazilian American Mer­
cbant Bank- BAMB- Grand Cayman, destirtada à aquisição, pelo 
Exétcito Brasileiro, de bens e serviços, no mercado internacional, 
dentro do Progmma de Modernização da Força Terrestre. (De­
pendendo de parecer da Comissão de Assuntos Econômicos) 

-27-

MENSAGEM N" 289. DE 1994 

(Em regime de urgência, nos termos do 

art. 336, b, do Regimento Interno) 
Mensagem n° 289, de 1994, através da qual o Senhor Presi­

dente da República solicita seja autorizada contratação de opera­
ção de crédito externo no valor equivalente a até duzentos e trinta 
e nove milhões de dólares norte-8lllericanos, junto ao Brazilian 
American Merchant Bank - BAMB - Grand Cayman, destinada 
ao fmanciamento para aquisição, pelo Exército Brasileiro, de bens 
e serviços no men:ado internacional, dentro do Progrnma de Mod­
ernização de Força Terrestre. (Dependendo de parecer da Comis· 
são de Assuntos Econômicos) 

-28-

MENSAGEM W 290. DE 1994 

(Em regime de urgência, nos termos do 

art. 336, b, do Regimento llllemo) 
Mensagem n• 290, de 1994, através da qual o Senhor Presi· 

dente da República solicita seja autorizada oontratação de opera­
ç_ão de crédito externo no valor equivalente a até cento e oitenta e 
um milhões de dólares norte--americanos, de principal, junto ao 
Brazilian American Merchant BaDk - BAMB -· Grand Cayman, 
visando a aquisição integral de ~·e setviços, no mercado inter­
no, pelo Ministério da Aeronáutica, no âmbito ,do Programa de 
ReaparelhameniO e Modernização da Força Aérea Brasileira. (De­
pendendo de parecer da Comissão de Assuntos Econômicos) 

-29-
,\.' 

MENSAGEM N" 291, DE 1994 

(Em regime de urgência, nos termos do 

art. 336, b, do Regimento I!>t"f'!o) 
Mensagem n• 291, de 1994, pela qual o Presidente da Repú­

blica solicita seja autorizada a contratação de operação de crédito 
extemo, no valor equivalente a até cento e dezenove milhões de 
dólares ll<l!W-americanos, de principal. junto ao Brazilian Ameri­
can Merchant Bank - BAMB - Grand Cayman, destinado à aqui­
sição integral de bens e serviços, no mercado interno, pelo 
Ministério da Aeronáutica, no âmbito do Programa de Reaparelha· 
mento e Modernização da Força Aérea Brasileira. (Dependendo de 
parecer da Comissão de Assuntos Econômicos) 

O SR. PRESIDENTE (Nabor Júnior) - Está enceo:ada a 
sessão. 

(Levanta-se a sessão às 9hl3min). 

ATADA9S"SESSÃO, 

REALIZADA EM 3 DE AGOSTO DE 1994 
(PnbHcada no DCN.Seção li - de 4 de agosto de 1994) 

Retill<&ção 
Na pãgina 4314, 2• coluna. na numeração do Requerimento 

n• 606, de 1994, 

Onde se lê: 

Requerimento n• 60, de 1994 

Leia-se: 

Requerimento a• 606, de 1994 
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Gilberto Miranda AM.-3104105 Joio Calmon ES-3154/56 
On~Quinan G0-3148/50 Wilson Martins MS-3114/15 

PMDB 
PFL 

AmirLando R0-3111112 Aluízio Bezcn'a AC-315&1.59 
Ant&io Mariz PB-434!Y46 laioCal!Mn ES-3154155 Carks Patrocínio T0-4058/68 Odacir Soares R0-321!!119 

C'h;arDias RR-3064'65 Ond~Quinan 00-3148/49 Raimundo lim • PB-3D'02 ~oPmga MA.:>J6>170 
Qd Sablia de Carvalho CB-3058/(í) Pedro Si100n RS-323CY32 Henrique Almeida AP-3191192193 aroPacheoo PI-3C8S'87 

Divaldo Suruagy AL-3180185 José Fogaçll RS-301117S Dario~ira RN-3008199 Elcio Alvares ES-3131132 

Juvênào Dias MA-:.llS0/4393 Rooan.1ito MG-:ll38/39 JoãoRcx:ha MA-«mm ]C68pbat Marinho BA-3173175 

Rorlll.ldo Arag!a Rll.-40S1/53 Nelson Carneiro RJ-321SVJO 
Gatihaldi A. Filho RN-4382/92 lnun Sanüva 00-3133134 



Beni V eras 
Jooê Richa 

Mário Covas 

Affonso Camargo 
Valmir Campelo 
Jonas Pinheiro 

Magno Bocelar 

Albano Fran:o 
Ney Maranhão 

Moisés Abrão 

Esperidião Amin 

Meira Filho 

Eduardo Suplicy 

PSDB 
CE-3242143/44 
PR-3163164 
SP-3177178 

Almir Gabriel 
Dirceu Carreiro 
Vago 

PTB 
PR-3062163 Loureml.x:rg N. Rocha 
DF-3188/89/4061 Luiz A. Oliveira 
AP-3206/fJl Marluce Pinto 

PDT 
MA-3074175 Lavoisier Maia 

PRN 
SE-4055/56 Saldanha Derzi 
PE-3101/02 AureoMello 

PDC 
00-3136137/3522 G~oo Camata 

PDS 
SC-4206'07 Jarbas Pa..sarinho 

pp 

DF-3222/05 lrapuan C. Júnioc 

PT/PSB 
32I:Yi5116 José Paulo Bisol 

Secretário: Dirceu Vieira M. Filho 
Ramai" 311-3515/351<'W4354'3341 
Rewliôtos: Terças-feiras, às 10 horas 

PA-3145147 
SC-3179/80 

MT<"J35/36 
PR-<()59/(;(l 
RR-4062/63 

RN-3239/40 

MS-4215118 
AM-3091192 

ES-3203104 

PA-3022/24 

G0-3(@9/90 

3224/25 

Local: Sala das Comissões; Ala Senador Alexandre Costa _ Ramal 
4344 

COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES 
E DEFESA NACIONAL CRE 

Titulares 

Ronan Tito 
Alfredo Campos 
Nelson Carreira 
Divaldo Suruagy 
João Calmon 
Ruy Bacelar 

Guilherme Palmeira 
Hydekel Freitas 
J,.ourival Baptista 
AlvaroPteheco 

Dim:u Carneiro 
José Richa 

Luiz A. Oliveira 
Marluce Pinto 

D~y Ribeiro 

Albano Fntnco 

( 19 Titulares e 19 Suplentes) 
Presidente: Alfredo Campos 

Vice-Presidente: Hydekel Freitas 

Suplentes 

PMDB 
MG-:~)39/40 Mauro Berevides 
MG-3237/38 Flaviano Melo 
RJ-3209/lO Garibald.i A. Filho 
AL-318S/86 Mansueto de Lavor 
ES-3154/55 Gilberto Miranda 
BA-3160'61 Cesar Dias 

PFL 
AL-3245146 Fraocisco Rcllemberg 
RS-3064'65 Josaphat Marinho 
SE-3027/28 Raimundo lira 
Pl-3085/86 Man:oMa::iel 

PSDB 
SC-3179/80 Jutahy Magalhães 
PR-3163164 EvaBlay 

PTB 

PR-405&'59 Valmir Campelo 
RR-4062/63 Jonas Pinheiro 

PDT 
RJ-4230'31 Magno Bacelar 

PRN 
SE-4055/56 Saldanha Derzi 

CE-3052153 
AC-3493/94 
RN-4382/92 
PE-3182/83 
AM-3104'05 
RR-3064165 

SE-3032/34 
BA-3173174 
PB-3200/3201 
PE-3197/98 

BA-3171172 
SP-3119/20 

DF-318&189 
AP-3206'07 

MA-3074'75 

MS-325514215 

PDC 
Gerson Camata ES-3203/04 Epitá::io Cafeteira 

pp 

Irapuan Costa Júnior 308&13089 Pedro Teixeira 

PDS 
Jarbas Passarinho PA-3022/23 Lucídio Portella 

Secretário: Paulo Roberto Almeida Campos 
Ramais: 3496 e 3497 
Rewtiões: Quintas-feiras, às 10 horas 

MA-4073/74 

3127/3128 

PI-3055/56 

Local: Sala das Comissões, Ala Senador Alexandre Costa_ Anexo das 
Comissões Ramal 3546 

Titulares 

Aaviano Melo 
Mauro Benevides 
Aluírio Bezerra 
Onofre Quinan 
Gilberto Miranda 
Alfredo Campos 
Man:io Lacerda 
Vago 

Dario Pereira 
Henrique Alrmida 
E!cio Alvares 
BelloParg!l 
Hydekel F~it& 

Dim:u Carneiro 
Teotônio V. Filho 
José Richa 

Louremberg N. R. 
Marluce Pinto 

Lavoisier Maia 

Saldanha Derzi 

Gerson Camata 

LucídioPortella 

JoãoF~a 

COMISSÃO DE SERVIÇOS DE 
INFRA-ESTRUTURA_ Cl 

(23 Titulares e 23 Suplentes) 
Presider.le: Dario Pereira 

Vice-Presidente: Teotônio Vilela Filho 

Suplentes 

PMDB 
AC-349:Y'94 AmirLando 
CE-3194/95 Ruy Bacelar 
AC-315&159 Ronaldo Aragão 
G0-3148/49 Ronan Tito 
AM-3104/05 Juvêncio Dias 
MG-3237/38 AntonioM:triz 
MT-3029/30 Wilson Martins 

Vago 

PFL 
RNf309&/99 Raimundo Lira 
AP-3191/92 João Rocha 
ES-3131132 Carlos Patrocínio 
MA- 30(J)/72 GuilhemrPalrneira 
RJ-3082!83 Vago 

PSDB 
SC-3179/80 Beni Veras 
AL-4093/94 Jutahy Magalhães 
PR-3163164 Vago 

PTB 
MT-3035/36 Affonso C:nnargo 
RR-4062/63 Vago 

PDT 
KN-3239/40 Magno Bacelar 

PRN 
MT-4215/18 Albano Franco 

PDC 
ES-3203/04 Moisés Abrão 

PDS 
PI-3055/56 Esperidião Amin 

pp 

RR-3067/68 MeimFilho 

Secretário: Celson Parente_ Ramais 3515 e 3516 
Rewtiões: Terças-feiras, às 14 horas 

R0~3110/ll 
BA-3161162 
RR-4052/53 
MG-3039/40 
PA-305&53 
PB-4345/46 
MS-4345/46 

PB-3201/02 
T0-4071/72 
T0-406&169 
AL-3245146 

CE-3242/43 
BA-3171112 

PR-3062/63 

BA-3074/75 

SE-4055/56 

T0-3136137 

SC-42()6/07 

DF-3221122 

Local: Sa)a das Comissões, Ala Senador Alexandre Costa _ 
Anexo das Comissões Ramal 3286 



COMISSAO DE EDUCAÇAO _ CE 

Titulares 

João Calmon 
Flaviano Melo 
Mauro Berevides 
Wilson Martins 
Juvêncio Dias 
MansuttodeLavor 
José Fogaça 
Pedro Simoo 
Irnm Saraiva 

Josaphat Marinho 
Marco Maciel 
Á1varo Pacmco 
RaimuOO.o Lira 
Bello Parga 

Almir Gabriel 
EvaBlay 
TeOtônío V. Filho 

(27 Titulares e Z7 Suplentes) 
Presidente: V aimir Campelo 

Vice-Presidente: Juvêncio Dias 

Suplonlts 

PMDB 

ES-3154155 Cid Sabóia de Ca!valho 
AC·3493/94 Antônio Mariz 
CE-3052/53 Onofre Quinan 
MS·3114115 Marciolarerda 
PA-3050/4393 Ronaldo A<agão 
PE·3182/83 Amir Lando 
RS-3077178 Ruy Ba<»lar 
RS-3230/31 AlfredoCampoo 
00-3134135 Nelson Carneiro 

PFL 

BA·3173"74 Dario Pereira 
PE.J197/98 Odacir Soares 
Pl-3085/86 Francisco Rollemberg 
PB-3201102 Carlos Patrocínio 
MA-3069172 Henrique Almeida 

PSDB 

PA-3145/46 
SP-3119/20 
AL-4093/94 

Beni V eras 
Mário Covas 
José Richa 

CE-3058159 
PB-4345/46 
G0-314&'49 
RJ-3029/30 
R0-4052/53 
R0-311(1'11 
BA-3160/61 
MG-3237/38 
RJ-3209/10 

RN-3091>'99 
R0-3211>'19 
SE-3032/33 
T0-4058/68 
AP-3191/92 

CE-3242/43 
SP-3177178 
PR-3163/64 

PTB 

Valmir C""""lo DF-3188/89 Luiz A. Oliveira 
Jonas Pinheiro AP-3206/0? Marluce Pinto 
LoorembergN. R. MT-3035/36 Carlos De" Carli 

PDT 

Darcy Ribeiro RJ-4229/30 Magno Bacelar 

PRN 

Aureo Mello AM-3091/92 Albano Franco 
Ney Maranhão PE-3101102 Saldanha Derzi 

PDC 

Moisés Abrão T0-3136/37 Epitáci.o Cafeteira 

PDS 

Jarbas Passarinho PA-3022/23 Esperidião Amin 
pp 

Meira Filho DF-3221/22 João França 

PT/PSB 

Eduardo Suplicy SP-3213/15 José Paulo Bisol 

Secretérla: Mônica Aguiar Imcente 
Ramals:34%13497 
Reuniões: Quintas--feiras. às 14horas 

PR-4058/59 
RR-4062/63 
AM-3079/80 

MA-3074175 

SE-4055/56 
MS-4215/18 

MA-4073174 

SC-4206/07 

RR-3067/68 

RS-3224125 

Local: Sala D0 15, Ala Senadoc Alexandre Costa_ Ramal 3121 



SUBSECRETARIA DE EDIÇÕES TÉCNICAS 
DO SENADOFEDERAL 

FONTES DE· INFORMAÇÕES SOBRE 
A ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE 

Descrição dos aceiVos da Assembléia Nacional Constituinte de 1987. 

GUIA DAS ELEIÇÕES DE 94 

Edição comentada da legislação eleitoral. 

LEGISLAÇÃO ELEITORAL E PARTIDÁRIA 

Edição de textos legais, atualizados. 

Os pedidos à 
Subsecretaria de Edições Técnicas- Senado Federal 
Praça dos Três Poderes, Anexo I, 22° andar - 70165-900 - Brasília- DF 
Telefones: (061) 311-3578, 3579 e 3589- Fax: (061) 311-4258 e 
321-7333- Telex: (061) 1357 

Central de venda direta ao usuário: 
Via N-2, Unidade de Apoio 1 (fundos do CEGRAF, pelo estacionamento à 
esquerda) 



SUBSECRETARIA DE EDIÇÕES TÉCNICAS 
DO SENADO FEDERAL 

No v as Publicações 

ELABORANDO A CONSTITUIÇÃO NACIONAL 

Edição fac-similar da obra Elaborando a Constituição Nacional, de 
José Affonso Mendonça de Azevedo: atas da Subcomissão elabora­
dora do Anteprojeto Constitucional de 1932/1933. 

LEGISLAÇAO INDIGENISTA 

Coletânea de textos juíricos e legislação correlata relativos aos, direi-
tos indígenas. , · 

Os pedidos à 
Subsecretaria de Edições Técnicas - Senado Federal 
Praça dos Três Poderes, Anexo I, 22° andar - 70165-900 - Brasília- DF 
Telefones: (061) 311-3578, 3579 e 3589- Fax: (061) 311-4258 e 
321-7333- Telex: (061) 1357 

Central de venda direta ao usuário: 
Via N-2, Unidade de Apoio I (fundos do CEGRAF, pelo estacionamento à 
esquerda) 



- ~ 

SUBSECRETARIA DE EDIÇOES TECNICAS 
DO SENADO FEDERAL 

Outros títulos 

REVISTA DE INFORMAÇÃO LEGISLATIVA N° 119- 120 

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
QUADRO COMPARATIVO 

Texto.de 1988 comparado às Constituições de 1946 e 1967 e à Emenda 
Constitucional no 1, de 1969. 

CONSTITUIÇÕES ESTADUAIS -1989 
5VOLUMES. 

Textos das Constituições estaduais promulgadas em 1989, índice 
comparativo. 

Os pedidos à 
Subsecretaria de Edições Técnicas - Senado Federal 
Praça dos Três Poderes, Anexo I, 22° andar - 70165-900 -Brasília- DF 
Telefones: (061) 311-3578, 3579 e 3589- Fax: (061) 311-4258 e 
321-7333- Telex: (061) 1357 

Central de venda direta ao usuário: 
Via N-2, Unidade d~ Apoio 1 (fundos do CEGRAF, pelo estacionamento à 
esquerda) 



SUBSECRETARIA DE EDIÇÕES TÉCNICAS 
DO SENADO FEDERAL 

REVISTA DE INFORMAÇAO LEGISLATIVA 

no 119- julho/setembro 1993 

Leia neste número: 
Execução contra Pessoas Administrativas- Geraldo Ataliba 
Processo e Justiça Eleitoral- Torquato Jardim 
Novos Municípios- Adilson Abreu Dallari 
Tutela Administrativa e Relações de Consumo - Álvaro Lazzarini 
A Estrutura Institucional Defmitiva do Mercosul: uma opinião- Wertei R. Faria 
Da Declaração de Inconstitucionalidade - Antonio Cezar Lima da Fonseca 
A Proteção aos Direitos do Cidadão e o Acesso à Justiça- Luiz Antonio Soares Hentz 
Propriedade Intelectual e Novas Tecnologias_ Newton Paulo Teixeira dos Santos 
A Lei Injusta e sua Inconstitucionalidade Substancial no Estado Democrático de Direito- An­
tônio Souza Prudente 
Conceito de Crime Hediondo e o Equívoco da Lei n• 8.072~0- João José Leal 
O Regulamento no Sistema Jurídico Brasileiro- Vitor Rolf Laubé 
A Prova Pericial e a Nova Redação do CPC- Ivan Lira de Carvalho 
O Controle pelo Estado da Atividade Internacional das Empresas Privadas - José Carlos de 
Magalhães 
Administração Pública na Constituição Federal- Jo~ de Castro Meira , , 
Da Ultra-Atividade da Suspensão de Liminar em Writ- Elio Wanderley de Siqueira Filho 
Jurisdição e Administração- Carlos Alberto de Oliveira 
Ministério Público Junto aos Tribunais de Contas- Jorge Ulisses e Jacoby Fernandes 
Prova Pericial: Inovações da Lei n• 8.455~2 -Rogério de Meneses Fialho Moreira 
A Constituição de 1988 e o Tribunal de Contas -Jarbas Maranhão 
Classificação dos Agentes Públicos: Reexame- Mãrio Bernardo Sesta 
A Seguridade Social'- José Luiz Quadros de Magalhães . 
Alterações Introduzidas na Lei n• 6.5151'!7 pela Constituição de 1988-
Romero Marcelo da Fonseca Oliveira 
Aspectos Fundamentais e Práticos das Sociedades Anônimas -Osvaldo Hamilton Tavares 
Crimes de Abuso de Poder Econômico- Marcos Juruena Villela Souto · 
Os hermeneutas da Intransigência Desacumuladora- Corsfndio Monteiro da Silva 

ASSINATURA DA REVISTA DE INFORMAÇÃO LEGISLATIVA 
Os pedidos deverão ser acompanhados de cheque nominal à Subsecretaria de Edições. Técnicas 
do Senado Federal ou de vale postal remetido à agência APT Senado. Neste valor já estão ·in­
cluídos os preços postais referentes à remessa através da ECT. Autorizo a remessa dos núme­
ros 117 a 120 da Revista de Informação Legislativa para o endereço abaixo discriminado: . ' • 

Nome ............................................................................................................................................. . 
Endereço ................................................................................................ CEP ............................ :. 
Cidade ................... UF .............. Telefone ........................... Fax .................. Telex ............. :: .. 
Data: ... ../ ... ../ ..... Assinatura: ................................................................................................... · .. .. 



SUBSECRETARIA DE EDIÇÕES TÉCNICAS 
DO SENADO FEDERAL 

REVISTA DE INFORMAÇAO LEGISLATIVA 
n° !18 - abril/junho 1993 

O Perfil Constitucional do Estado Contemporâneo: o 
Estado democrático de direito. 

Inocêncio Mártires Coelho 
As Limitações ao Exercício da Reforma Constitucional 
e a Dupla Revisão. 

Maria Elizabeth Guimarães Teixeira Ro­
cha 
O Distrito Federal nas Constituições c na Revisão 
Constitucional de 1993 

Gilberto Tristão 
A Constituição de 1988 e os Municípios Brasileiros. 

Dieter Brühl 
A J4stiça Militar Estadual. 

Alvaro Lazzarini 
A Declaração de Inconstitucionalidade sem a Pronún­
cia da Nulidade da Lei - Unvereinbarkeitserklarung­
na Jurisprudência da Corte Constitucional Alemã. 

Gilmar Ferreira Mendes 
Da Responsabilidade do Estado por Atos de Juiz em 
Face da Constituição de 1988. 

A.B. CotrimNeto 
Serviço Público- Função Pública- Tipiciciade- Crité­
rios Distintivos. 

Hugo Gueiros Bernardes 
Considerações Atuais sobre o Controle da Discricio­
nariedade. 

Luiz Antônio Soares Hentz 
Sistema Brasileiro de Controle da Constitucionalidade. 
Sara Maria Stroher Paes 
O controle Interno de Legalidade pelos Proc. do Estado. 

Cléia Cardoso 
Controle Externo do Poder Judiciãrio. 

José Eduardo Sabo Paes 
Tutela Jurídica sobre as Reservas Extrativistas. 

Manoel Eduardo Alves Camargo e Gomes 
e Luiz Daniel Felippe. 
Legislação Ambiental Brasileira - Evolução Histórica 
do Direito Ambiental. 

Ann H elen Wainer 
Princípios Gerais de Direito Ambiental Internacional e 
a Política Ambiental Brasileira. 

Paulo Affonso Leme Machado 
Construção e Desconstrução do Discurso Culturalista 
na Política Africana do Brasil. 

José Flávio Sombra Saraiva 
História das Idéias Penais na Alemanha do Pós-Guerra. 

Winfried Hassemer 
Aspectos do Discurso Jurídico-Penal (Material e For­
mal) e sua Ilegitimidade. 

Sérgio Luiz Souza Araújo 
Proceso, Democracia y Humanización. 

Juan Marcos Rivero Sánchez 
O Combate à Corrupção e à Criminalidade no ·Brasil: 
Cruzadas e Reformas. 

Geraláo Brindeiro 
Liderança Parlamentar 

Rosinethe Monteiro Soares 
Considerações Acerca de um Código de Ética e Decoro 
Parlamentar. 

Rubem Nogueira . 
Entraves à Adoção do Parlamentarismo no Brasil. 

Carlos Alberto Bittar Filho 
Loucura e Prodigalidade à Luz do Direito e da Psicaná­
lise. 

·Clóvis Figueiredo Sette Bicalho e Ornar 
Brina Corrêa Lima 
Usucapião Urbano. . . 

Rogério M. Leite Chaves 
O Código do Consumidor e o Princípio da Continuida­
de dos Serviços Públicos Comerciais e Industriais. · 

Adriano Perácio de Paula 
Dos Contratos de Seguro-Saúde no Brasil. 
. Maria Leonor Baptista J ourdan 

A Nova Regulamentação das Arbitragens. 
Otto Eduardo Vizeu Gil 

Os Bancos Múltiplos e o Direito de Recesso. 
Amoldo Wald 

O Dano Moral e os Direitos da Criança e do Adoles­
cente. 

Roberto Senize Lisboa 
A Aids Perante o Direito. 

Licínio Barbosa 

Os pedidos avulsos ou de assinatura anual deverão ser acompanhados de cheque nominal à Subsecretaria de Edi­
ções Técnicas do Senado Federal, ou de vale postal remetido à agência APT Senado (no valor total já estarão in­
cluídos os acréscimos referentes à remessa pela ECT). Para solicitar catálogo de preços, escreva para: Senado Fe­
deral, Subsecretaria de Edições Técnicas- Praça dos Três Poderes, Anexo 1, 22° andar 70165-900, Brasília, DF. 
Telefones: (061) 311-3578, 3579 e 3589- Fax: (061) 311-4258 e 321-7333- Telex: (061) 1357 
Central de venda direta ao usuário: Via N-2, Unidade de Apoio I (fundos do Cegraf, pelo estacionamento à esquerda) 



EDIÇÃO DE HOJE: 120 PÁGINAS 


